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_DECRETOS_

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ  no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo nº 00010.002090/2023-59,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de
janeiro de 1994, na redação dada pela Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.215, de
20 de maio de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de 2013, e alterações
posteriores, autorizar a cessão da servidora HELANY MAX DE SOUSA SILVA, Professor SE - I,
40h, Matrícula nº 292946-5, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado do Piauí –
SEDUC, para a Prefeitura Municipal de Pedro II - PI, por prazo indeterminado, com ônus para o
órgão requisitante, para exercer o cargo de Secretária Municipal de Educação, conforme Decreto nº
28/2023, de 31 de janeiro de 2023, publicado no DOM de 01 de fevereiro de 2023.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2024.

 

(Assinado eletronicamente)

 

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

 

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

SEI nº 011254788

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 4316, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual, e o
contido no Processo SEI nº 00010.001914/2024-54,
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R E S O L V E cessar os efeitos, a partir de 30 de maio de 2023, da cessão da servidora ARLETE
DIVINA DOS SANTOS DUARTE, Enfermeiro, Matrícula nº 180310-7, CPF nº 432.***.***-91, do
quadro de pessoal do Secretaria de Estado da Saúde – SESAPI, para a Prefeitura Municipal de
Monte Alegre do Piauí-PI, concedida através do Decreto S/Nº, publicado no DOE nº 142, de 07 de
julho de 2021.

 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 23 de fevereiro de 2024.

 

(Assinado eletronicamente)

Rafael Tajra Fonteles

Governador do Estado do Piauí

  

Marcelo Nunes Nolleto

Secretário de Governo

SEI nº 011260499

(Transcrição da nota DECRETOS de Nº 4454, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_NOMEAÇÕES_

 O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  DIONARDO  CARDOSO
PESSOA,  CPF  041.***.***-62,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Assessor
Técnico  I,  símbolo  DAS-2,  da  Secretaria  de  Governo,  com  efeitos  a  partir  de
23/02/2024.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

 

SEI  nº  011248495

 

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ALEXANDRE  AUGUSTO
BATISTA DE LIMA ,  CPF 793.***.***-04,  do Cargo em Comissão de Gerente,  símbolo
DAS-3,  da  Secretaria  de  Administração,  com  efeitos  a  partir  de  22/02/2024.

 

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  011257348

 

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R E  S  O  L  V  E  designar  de  conformidade  com o  disposto  no  §  2º,  do  art.  10,  da  Lei
Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  com  nova  redação  dada  pela  Lei
Complementar  nº  275,  de  15  de  março  de  2023,  CERISE  AMORIM  MARTINS ,  CPF
106.***.***-04,  para  exercer  a  Função  de  Direção,  Assessoramento  e  Chefia,
Assessor  Tecnico II,  símbolo DAC-4,  da Secretaria  da Educação,  com efeitos  a  partir
de  23/02/2024.

 

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

 

SEI  nº  011262917
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O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R E  S  O  L  V  E  nomear,  de  conformidade  com  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  10,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  Nágyla  Maria  Ribeiro  Soares
de  Lima ,  CPF  932.***.***-49,  para  exercer  o  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,
símbolo  DAS-3,  da  Secretaria  de  Administração,  com efeitos  a  partir  de  23/02/2024.

 

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  011265883

 

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R  E  S  O  L  V  E  exonerar,  de  ofício,  de  conformidade  com  o  disposto  no  art.  34,  da
Lei  Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  ALISSON  ARAÚJO  FARIAS,
CPF  068.***.***-98,  do  Cargo  em  Comissão  de  Gerente,  símbolo  DAS-3,  da
Secretaria  dos  Esportes,  com  efeitos  a  partir  de  23/02/2024.
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PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO

 

Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  011265900

 

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  PIAUÍ  no  uso  das
atribuições  que  lhe  confere  o  inciso  IX,  do  art.  102,  da
Constituição  Estadual,

 

R E  S  O  L  V  E  designar  de  conformidade  com o  disposto  no  §  2º,  do  art.  10,  da  Lei
Complementar  nº  13,  de  03  de  janeiro  de  1994,  com  nova  redação  dada  pela  Lei
Complementar  nº  275,  de  15  de  março  de  2023,  LINA  MARIA  PIMENTEL  DE
SANTANA  SOBRINHO ,  CPF  160.***.***-25,  para  exercer  a  Função  de  Direção,
Assessoramento  e  Chefia,  Supervisor  III,  símbolo  DAC-3,  da  Secretaria  de
Administração,  com  efeitos  a  partir  de  23/02/2024.

 

PALÁCIO  DE  KARNAK ,  em  Teresina(PI),  23/02/2024.

 

(Assinado  digitalmente)

 

Rafael  Tajra  Fonteles

GOVERNADOR  DO  ESTADO
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Marcelo  Nunes  Nolleto

SECRETÁRIO  DE  GOVERNO

SEI  nº  011266051
(Transcrição da nota NOMEAÇÕES de Nº 4484, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_PORTARIAS_

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

Portaria Nº 9, de 22 de janeiro de 2024

O COORDENADOR GERAL DA COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS
DROGAS E FOMENTO AO LAZER, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei
7883 de 09 de dezembro de 2022, e

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estabelece normas
gerais  de  licitação  e  contratação  para  as  administrações  públicas  diretas,  autárquicas  e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 00132.000347/2024-32,

RESOLVE:

Art.  1º   Designar  o  servidor  JULIANO  ALVES  DE  SOUSA  PEREIRA,
matrícula 403046-0, como GESTOR DE CONTRATOS dos contratos celebrados de fomento ao
lazer.

Art. 2º  Designar a servidora ANABEL APARECIDA DA SILVA BASTOS, matrícula
373558-3, como FISCAL DE CONTRATOS dos contratos celebrados de fomento ao lazer.

Art.  3º   Designar  o  servidor  RENATO  RANNIERY  MARQUES  ALENCAR
MACÁRIO, matrícula 269147-7, como SUPLENTE DE FISCAL DE CONTRATOS dos contratos
celebrados de fomento ao lazer.

Art. 4º Revogar a portaria 27 de 01 de março de 2023.

Art. 5º Esta Portaria retroagirá seus efeitos a partir de 22 de janeiro de 2024.

TIAGO MENDES VASCONCELOS 

COORDENADOR GERAL DA CENDFOL

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4311, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS – SEMARH

Portaria Nº 21, de 19 de fevereiro de 2024.

Institui a Comissão de Avaliação Técnica - CAT, para
dar  suporte  à  Comissão  Especial  de  Licitações  –
CEL/SEPLAN, referente ao processo de contratação
de consultores individuais para a Secretaria de Meio
Ambiente  e  Recursos  Hídricos  do  Estado  Piauí,  no
âmbito do Projeto PSI.

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO PIAUÍ, DANIEL
CARVALHO OLIVEIRA VALENTE no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 109, I e
II da Constituição do Estado do Piauí, e considerando as disposições dos Contratos de Empréstimos
nº 5611/OC-BR e 5612/OC-BR (BID) e 2000004360 (FIDA) e o Regulamento Operacional do Projeto
PSI.

R E S O L V E:

Art.  1º Fica constituída a Comissão de Avaliação Técnica – CAT, para dar suporte à Comissão
Especial de Licitações da SEPLAN nos aspectos técnicos concernentes à seleção de consultores
individuais para a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado Piauí, de acordo com
as Políticas para a seleção e contratação de consultores financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento – BID (GN 2350-15),  no contexto do Projeto Integrado de Segurança Hídrica,
Sustentabilidade Ambiental e Desenvolvimento Socioprodutivo da Bacia dos Rios Piauí e Canindé –
Piauí Sustentável e Inclusivo (PSI).

§ 1º A Comissão a que se refere o caput deste artigo tem a seguinte composição:
I  –  João  Victor  Miranda  e  Silva  de  Oliveira  –  Superintendente  de  Meio  Ambiente  -
Farmacêutico–matrícula 371250-8;

II – Felipe Gomes da Silva – Diretor do Centro de Geotecnologias Ambientais e Gestão Floresta –
Engenheiro Civil - matrícula 333602-6;

III – Igor Klaus Pinheiro Cavalcante Silva – Diretor de Planejamento e Segurança Hídrica- Advogado-
matrícula 373216-9.

§ 2º A Presidência da comissão compete à pessoa indicada no inciso I.

§ 3º. Todos os membros da Comissão devem firmar uma declaração atestando que não têm conflito
de interesses no momento de iniciar a avaliação e que se comprometem a revelar e gerir qualquer
conflito de interesses que possa surgir durante o processo de avaliação e classificação, bem como
devem firmar uma declaração de confidencialidade do processo de avaliação e classificação que
assegure que todas as informações relacionadas com o processo de avaliação das propostas serão
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mantidas em sigilo até a publicação da adjudicação do contrato.

§4º. Em caso de potencial conflito de interesse, de qualquer membro da Comissão, a qualquer
momento, a autoridade máxima (unidade executora) deverá ser comunicada.
Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação Técnica:

I  -  receber  da  Comissão  Especial  de  Licitação  da  SEPLAN –  CEL/SEPLAN os  currículos  dos
consultores, avaliando suas qualificações e experiências de acordo com sua adequação ao objeto da
contratação almejada no Termo de Referência - TR;

II - subsidiar a Comissão Especial de Licitação da SEPLAN – CEL/SEPLAN quanto aos pedidos de
esclarecimentos dos concorrentes no que se refere às questões técnicas relacionadas ao Termo de
Referência - TR;

III - realizar a avaliação dos currículos, classificação e escolha do Consultor Individual, e encaminhar
à Comissão Especial de Licitação da SEPLAN – CEL/SEPLAN o Relatório de avaliação, Classificação
e Escolha do Consultor;

IV -  participar,  pelo  menos 01 (um) membro da referida Comissão,  da reunião de negociação
contratual  com o consultor escolhido,  esclarecendo as questões técnicas conforme o Termo de
Referência e o orçamento estimado;

V - dirimir toda e qualquer dúvida relacionada aos aspectos técnicos do objeto a ser contratado, que
venham a ser suscitada pela Coordenação de Aquisições da UCP/PSI, Comissão Especial de Licitação
da SEPLAN – CEL/SEPLAN e Unidade de Coordenação do Projeto – UCP/PSI.

VI - estabelecer ações visando à conclusão dos trabalhos nos prazos esperados.

Art. 3º.  Os membros da comissão poderão atuar em conjunto ou separadamente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Daniel Carvalho Oliveira Valente

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4312, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA- PIAUIPREV-PI

PORTARIA GP Nº 0295/2024/PIAUIPREV   TERESINA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e
considerando  a  decisão  Judicial  proferida  no  processo  nº  0800330-45.2021.8.18.0003,  DO
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA da JECC Teresina, autuado nos autos do Processo
SEI Nº00227.000142/2024-06, bem como a documentação acostada aos autos do Processo nº
2020.07.1025P,
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RESOLVE

CONCEDER,  por  força  da  decisão  judicial,  com trânsito  em julgado em 30 de
novembro de 2023, proferida no processo acima mencionado e condicionada à permanência desta,
o benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art.52, § 1º e § 2º do ADCT da CE/1989,
incluído pela EC 54/2019, sem paridade, em favor da dependente do segurado JOSÉ GONÇALVES
FERREIRA  FILHO,  outrora  ocupante  do  cargo  AGENTE  DE  POLÍCIA,  nível  A,  classe  I,
ativo, vinculado à SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, matrícula n.º 0098922,  falecido
em 31/08/2020.

REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NO CARGO EFETIVO
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

SUBSIDIO
LC Nº 107/08, ACRESCENTADA PELO ART. 1º, III,
DA LEI Nº 7.132/18 C/C ART. 1º DA LEI Nº
6.933/16

6.920,88

TOTAL 6.920,88
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 6.920,88 * 50%
=3.460,44

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 1 dependente(s)) 692,09
Valor total do Provento da Pensão por Morte: 4.152,53
BENEFÍCIO

NOME                        DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DATA
FIM

%
RATEIO

 VALOR
(R$)

EDILENE MATIAS
BORGES 25/06/1973 Companheira ***.016.923-** 31/08/2020 VITALÍCIO 100,00 4.152,53

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31/08/2020.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4327, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

PORTARIA Nº 94/2023/GAB/SEAD

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DA  EQUIPE  DE
PLANEJAMENTO  DE  COMPRAS  PÚBLICAS  PARA  A
CONDUÇÃO  DE  PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO,
MODALIDADE  PREGÃO,  SOB  A  FORMA  ELETRÔNICA,
DEFINE  ATRIBUIÇÕES  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.
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O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  ADMINISTRAÇÃO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art. 37, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  designar  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação,
conforme Decreto Estadual n° 22.546, de 16 de novembro de 2023, art. 67, do regimento da SEAD,
que regulamenta as competências da Diretoria de Planejamento de Compras Públicas.

CONSIDERANDO o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Decreto Estadual nº
21.872,  de 07 de Março de 2023,  Decreto nº  21.938,  de 28 de Março de 2023,  e  Instruções
Normativas nº 58, de 08 de agosto de 2022, n° 73 de 5 de agosto de 2020 expedidas pela Secretaria
Especial de Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da  Economia,  assim
como  o  despacho  5 (ID 010926214) do Processo SEI nº 00224.000018/2024-62, cujo objeto é o
Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para implantação de Sistemas
Simplificados  de  Abastecimento  de  Água  com Chafariz  de  5.000L,  com captação  subterrânea,
alimentação de energia fotovoltaica ou da concessionária, com ou sem dessalinização da água e
desinfecção por cloração.

RESOLVE:

Art.  1º Instituir a Equipe  de Planejamento de  Compras  Públicas  -  DIP/SLC/SEAD
para planejar e dirigir, atuando na fase preparatória do Processo SEI nº 00224.000018/2024-62, cujo
objeto é o Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para implantação de
Sistemas  Simplificados  de  Abastecimento  de  Água  com  Chafariz  de  5.000L,  com  captação
subterrânea, alimentação de energia fotovoltaica ou da concessionária, com ou sem dessalinização
da água e desinfecção por cloração.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro desta Secretaria
de Estado da Administração (SEAD) e da Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica (SEFIR),
para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:

Presidente: Jéssica Kelly de Sousa Carvalho  – Matrícula 371411-0

Integrante Administrativo: Luana Ravenna Araujo Campelo – Matrícula 372606-1

Integrante Técnico Requisitante: Gustavo Sousa e Sousa – Matrícula 374090-X
Integrante Técnico: Keutley Tamyres Carvalho Pacheco - 374106-X

Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das
etapas  de  Planejamento  da  Contratação,  além de  acompanhar  e  apoiar  a  fase  de  Seleção  do
Fornecedor,  quando  solicitado  pelas  áreas  responsáveis.  O  grupo  poderá  ser  requisitado  para
diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da
compra/contratação,  entendido  como  sendo  a  homologação  da  licitação  ou  ratificação  para
compra/contratação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4328, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI 

PORTARIA nº 91, de 21 de fevereiro de 2024

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto da Universidade
Estadual do Piauí, e considerando o Processo n° 00089.003868/2024-14,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Banca Especial de Candidatos com Deficiência - PCD para atuar
durante o Processo de Seleção Simplificada para preenchimento de vagas e formação de cadastro
de reserva para Professor Formador, Professor Assistente, Professor Supervisor de Estágio e
Professor Orientador de Trabalho de Conclusão de Curso – TCC do Curso de Bacharelado em
Administração, na modalidade a distância, da Universidade Aberta do Piauí – UAPI, regido pelo
Edital UAPI/NEAD/UESPI Nº 001/2024, compostas pelos seguintes membros:

BANCA ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS - PCD

- Isânio Vasconcelos Mesquita,  Matrícula nº 333764-2, Presidente;

- Nadja Carolina de Sousa Pinheiro, Matrícula nº 178843-4, Membro.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prof. Dr. Evandro Alberto de Sousa

Reitor

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4329, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEJUS 

Portaria Nº 100, de 22 de fevereiro de 2024

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA JUSTIÇA DA SECRETARIA DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, do artigo
109, da Constituição Estadual do Piauí, e
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CONSIDERANDO  que  a  administração  pública  deve  guiar  seus  passos  pelos
princípios embutidos no caput do art. 37 da Constituição Federal, sem prejuízo da aplicação da
legislação cabível a espécie;

CONSIDERANDO que o princípio constitucional  da eficiência impõe o dever de
proteção e satisfação do interesse público, exigindo-se o aproveitamento racional e responsável do
acervo material e humano;

CONSIDERANDO que o artigo 37 da Lei Complementar nº 13/1994 (Estatuto dos
Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí) estabelece que no interesse da administração o
servidor poderá ser nomeado de ofício;

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, no interesse da Administração Pública, MATHEUS DE SÁ ELVAS
ROSAL, CPF Nº ***561.843-**, exercente de cargo em comissão de Gerente desta Secretaria de
Estado da Justiça do Piauí, para exercício de Tomador de Suprimentos, conforme o artigo 40,
inciso  I,  da  Lei  nº  5.377/2004 c/c  art.  37,  §1º,  I  da  Lei  Complementar  nº  013/94,  devendo
apresentar-se imediatamente na Unidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4330, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO
PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 02/GDG/2024 Teresina, 23 de fevereiro de 2024.

PROCESSO SEI Nº 00040.001561/2023-54

DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes, de acordo com
suas cláusulas e as normas da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que  a  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante da Administração Pública, especialmente designado, por força do Artigo 67 da Lei nº
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8.666/93;

CONSIDERANDO que  o  Decreto  Estadual  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  estabelece
procedimentos para acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades estaduais, c/c,
também o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de 2011 institui, em seu anexo III, O Guia de
Fiscalização dos Contratos de Terceirização;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar como fiscal do contrato em execução do IASPI, a servidora, Maria Lúcia Nunes
Coêlho Neves, matrícula nº 023.889-9, CPF 181.XXX.XXX-68, ocupante do cargo de Agente Técnico
de Serviços e EDVAN PEREIRA, ocupante do cargo Coordenador de Serviços Gerais, matrícula nº
373695-4,  CPF 076.XXX.XXX-05,  para  substituto  do  Fiscal,  entre  o  CONTRATO Nº 01/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ   E   A EMPRESA SERVFAZ
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA , FIRMA INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº CNPJ nº
10.013.974/0001-63.

Art. 2º - Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as
sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam, perante aos órgãos competentes, caso
ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Parágrafo Único - Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, o fiscal substituto do
contrato deve proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as ocorrências
realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o decreto n.º 15.093/2013.

Artigo 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, em Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Daniele Amorim Aita

Diretora Geral do IASPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4333, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE – COJUV

Portaria Nº 7, de 09 de fevereiro de 2024
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DESIGNAÇÃO  DE  FISCAL  DO  CONTRATO N°  06/2024  -
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,  POR MEIO DA
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA (ANTONIO F DA SILVA JUNIOR LTDA).

O COORDENADOR DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais,  e  considerando que o
contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da lei
8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art.  1º -  Designar os servidores CARLOS HENRIQUE DA SILVA DO NASCIMENTO, Matrícula:
372920-6, como fiscal do Contrato oriundo do Processo Administrativo nº 00343.000023/2024-19 e
TALLYSON XAVIER MACEDO, Matrícula: 373995-3, como Gestor do Contrato, podendo exigir da
contratada quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a adoção de providências a PATROCINADA
com o objetivo de corrigir possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores designados de nenhum modo diminui
ou altera a responsabilidade da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da contratação. 

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

EVERTON ALVES CALISTO
COORDENADOR GERAL - COJUV/PI
COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE – COJUV

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00343.000023/2024-19

Nome do Contratante: COORDENADORIA DE ESTADO DA JUVENTUDE – COJUV;

CNPJ do Contratante: 13.089.639/0001-37

Nome da Contratada: ANTONIO F DA SILVA JUNIOR LTDA;

CNPJ/CPF da Contratada: 13.119.386/0001-05;
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Resumo  do  Objeto  do  Contrato:  REALIZAÇÃO  DE  PATROCÍNIO  PARA  O  PROJETO  “PRÉ-
CARNAVAL DE LUIS CORREIA”, A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI, NA
DATA DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.

NOME DO EVENTO: PRÉ-CARNAVAL DE LUIS CORREIA

MUNICÍPIO: LUÍS CORREIA/PI

DATA: 09 DE FEVEREIRO DE 2024

Fundamento Legal: Art. 74, da Lei 14.133/2021.

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo de contrato é de 180 (cento e oitenta) dias,
contados a partir de sua assinatura.

Data da Assinatura do Contrato: 21 de fevereiro de 2024.

Valor do Contrato: R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Unidade Orçamentária: 11113

Classificação Funcional/Programática: 14.422. 0104. 6163

Fonte de Recurso: 500 – Recursos não vinculados de impostos

Natureza de Despesa: 339039

Reserva Orçamentária: 2024RO01431

Signatários do Contrato: COORDENADORIA DA JUVENTUDE DO ESTADO DO PIAUÍ e ANTONIO
F DA SILVA JUNIOR LTDA;

Pela Contratante: Éverton Alves Calisto

Pela Contratada: Antônio Francisco da Silva Júnior

 

COORDENADORIA ESTADUAL DA JUVENTUDE – COJUV

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024/COJUV

Conforme  constam  nos  autos  do  Processo  SEI  nº  00343.000023/2024-19,  sob  a  forma  de
Justificativa, RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art.  74, inciso III,  da Lei nº
14.133/2021, através do procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO acima descrito, em
favor  da  empresa  ANTONIO  F  DA  SILVA  JUNIOR  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
13.119.386/0001-05, que apresentou proposta no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
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reais),  para  patrocínio  prestado  pelo  Estado  do  Piauí,  através  da  COORDENADORIA  DA
JUVENTUDE  DO  PIAUÍ  –  COJUV/PI,  para  a  promoção  do  evento  “PRÉ-CARNAVAL  DE  LUIS
CORREIA”, a ser realizado no município de Luís Correia/PI, no dia 09 de fevereiro de 2024, cujas
despesas correrão à conta da Fonte 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, mesmo
porque preenchidas as condições de convencimento, ao tempo em que determino a publicação do
extrato desta ratificação em justificativa, no prazo da Lei, para que possa surtir seus reais efeitos
externos.

Depois de cumprida a determinação, seja providenciada apresentação de todas as certidões fiscais
vigentes e emissão de ordem de serviços em favor da contratada, consoante o art. 95, caput, da Lei
14.133/2021,  com vistas  a  possibilitar  a  prestação de serviços  pelo  particular  acima indicado,
promovendo-se a partir da emissão do instrumento contratual o seu acompanhamento.

Após  as  providências  supra,  acostem-se  ao  processo  as  cópias  comprobatórias,  como  parte
integrante e indissociável do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, tudo em observância ao
art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021.

Gabinete/COJUV, em 21 de fevereiro de 2024.

ÉVERTON ALVES CALISTO

Coordenador da Juventude do Estado do Piauí
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4337, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

      PORTARIA GAB N.º 010/2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  343/2023
(ID:95635317), que tem como Fiscal Técnico
o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 18/219

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: FELIPE DA ROCHA OLIVEIRA, Matrícula: 166944, como
Gestor e Fiscal do Contrato nº 034/2023, que trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.383,00M2, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA SERRA – PI, pela
Empresa SANTOS E NASCIMENTO NETO CONSTRUTORA LTDA – ME (PROGRESSO), inscrita no
CNPJ sob n° 19.768.082/0001-47, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou
até que seja determinada sua substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4343, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ- IDEPI-PI

  PORTARIA GAB N.º 014/2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 154/2023, que
t e m  c o m o  F i s c a l  T é c n i c o  o
servidor  DANRLEI  MAGNO  BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 19/219

I - DESIGNAR o Engenheiro: MARCELO NUNES SAMPAIO, Matrícula: 374025-X, como
Gestor e Fiscal do Contrato nº 074/2022 que trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO
EM  PARALELEPÍPEDO,  ÁREA:  5.542,00m2,  no  município  de  Oeiras  -  PI,  pela  Empresa  PRO
ENGENHARIA –  LTDA.,  inscrita  no CNPJ:  N° 22.851.187/0001-70,  para,  a  partir  desta  data  e
durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4345, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

  PORTARIA GAB N.º 013/2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 181/2023, que
t e m  c o m o  F i s c a l  T é c n i c o  o
servidor  DANRLEI  MAGNO  BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR,  Matrícula: 4644516,
como  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  017/2023  que  trata  da  execução  dos  serviços  de
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 7.500,00m2, no município de Geminiano - PI, pela
Empresa JAL CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES – LTDA., inscrita no CNPJ: N° 41.908.752/0001-32,
para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua
substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4350, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

  PORTARIA GAB N.º 012/2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  167/2023
(ID:7129501), que tem como Fiscal Técnico
o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR,  Matrícula: 4644516,
como  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  317/2022  que  trata  da  execução  dos  serviços  de
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.175,00m2, no município de Marcolândia - PI, pela
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Empresa L. T. XAVIER CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - EIRELI, inscrita no CNPJ:
N° 36.286.554/0001-44, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4351, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 011/2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  259/2023
(ID:8792845), que tem como Fiscal Técnico
o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR,  Matrícula: 4644516,
como  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  032/2023,  que  trata  da  execução  dos  serviços  de
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, ÁREA: 5.436,00M2, NO MUNICÍPIO DE PICOS – PI, pela
Empresa PRIMEI CONSTRUTORA - LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 24.353.178.082/0001-84, para, a
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partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição
por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4352, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 167/2024 

PROCESSOS SEI:

00011.038119/2022-40

00011.007444/2024-22

Nomeação de Gestor e Fiscal dos Contratos Nº 112/2023 - S. A.
BISPO ENGENHARIA LTDA; Contrato nº 124/2023 - GRALHA
ELEVADORES LTDA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base
no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  -  REVOGAR PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 1184/2023 e PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº
1198/2023.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo especificados para desempenhar as funções de gestão e de
fiscalização do Contrato Nº 112/2023,  celebrado entre a SEDUC e a empresa S. A. BISPO
ENGENHARIA LTDA, CNPJ sob o nº 43.602.801/0001-30, que trata da Empreitada por Preço
Unitário as obras de Substituição do telhado da Sede da Secretaria de Estado da Educação
do Piauí  -  SEDUC -  Teresina/PI,  no  bojo  do   RDC Eletrônico nº  11/2023;  Contrato nº

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5258769&id_procedimento_atual=5258769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000436&infra_hash=2fc983ce0c91b07181adad014f7a7b301bebf072ca5d500b298a5b9eef493027
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12339477&id_procedimento_atual=5258769&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000436&infra_hash=2ec66e43829e6be3bfae072ed966e1fb4f2056666d2d703d74f1df00c05d5f95
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124/2023 - GRALHA ELEVADORES LTDA, CNPJ 21.169.089/0001-94, cujo objeto é prestação
de serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva e reposição total e integral de
componentes/peças novas e originais,  inclusive com posterior aferição dos serviços e materiais
necessários para o conserto de 01 (um) elevador da marca GMV, número de série 101155, 1 (um)
térreo e 3 (três) andares, instalado na sede da SEDUC/PI, em Teresina-PI.

Contrato n.º 112/2023

NOME DO
SERVIDOR CONDIÇÃO MATRÍCULA     CPF EMAIL

JOSÉ DE SOUSA
ANDRADE FILHO FISCAL ***.966.263-** ***.966.263-**  josefilho10@seduc.pi.gov.br

DANIELLE SANTOS
MULLER GESTOR 373007-7  ***.359.923-**   daniellemuller@seduc.pi.gov.br

 

Contrato n.º 124/2023

NOME DO
SERVIDOR CONDIÇÃO MATRÍCULA     CPF EMAIL

JOSÉ DE SOUSA
ANDRADE FILHO GESTOR ***.966.263-** ***.966.263-**  josefilho10@seduc.pi.gov.br

DANIELLE SANTOS
MULLER FISCAL 373007-7  ***.359.923-**   daniellemuller@seduc.pi.gov.br

 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas, os
fiscais dos contratos devem proceder à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas
as ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme dispõe o Decreto Estadual
nº 15.093/2013.

Art. 3º  - Determinar que os fiscais devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais
vícios,  irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela contratada,  propor as
soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 4° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam, perante aos órgãos competentes,
caso ateste o recebimento de bens ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 5º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

Teresina(PI), fevereiro de 2024.

(assinado eletronicamente)

Francisco Washington Bandeira Santos Filho
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Secretário de Estado da Educação

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4366, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A -
INVESTEPIAUÍ

PORTARIA Nº 060/2024/INVESTE

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS
DO PIAUÍ S/A – INVESTE PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal nº
11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de outubro de 2010,

CONSIDERANDO o  disposto  contido  na  Lei  Federal  n.º  13.303/2016  e  suas
alterações posteriores;

CONSIDERANDO o  CONTRATO Nº 16/2024,  que celebram a AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ S/A, e a EMPRESA VELHO MONGE AGÊNCIA
DE  TURISMO  LTDA  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  TRANSPORTES,  MEDIANTE
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES,  PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS PELA AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ
INVESTE PI - ATA DE SRP 03-C/2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o (a) assessor (a) BRENA RAFAELY CARDOSO BEZERRA, CPF
n.º XXX.531.523-XX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o (a) fiscal ora designado (a) deverá:

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos  observados,  e,  submeter  aos  seus  superiores,  em  tempo  hábil,  as  decisões  e  as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II  -  Avaliar,  continuamente,  a  qualidade  dos  serviços  prestados  e/ou  materiais
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor à autoridade superior a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas;

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços  prestados  e/ou  aos  materiais  fornecidos,  antes  do  encaminhamento  ao  Financeiro
para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as disposições anteriores,
esta  Portaria  entrará  em vigor  e  produzirá  seus  respectivos  efeitos  retroativos  a  partir  de
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22/02/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.
VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA

Presidente da INVESTE PIAUÍ

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4367, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL

PORTARIA Nº 14/2024-GAB Teresina (PI), 22 de Fevereiro de 2024.

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-
CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 148, parágrafo 1º, da Lei Nº
14.133/21, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores,  abaixo  indicados,  para  em observância  à  legislação  vigente,
promoverem sindicância com a finalidade de apurar indícios de irregularidades administrativas no
pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa E.P MARQUES PRODUCOES
MUSICAIS EIRELI:

Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente1.

Juliano Alves de Sousa Pereira- Membro2.

Art. 2º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

TIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4376, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

VICE GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ – VICEGOV
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Portaria Nº 3, de 23 de fevereiro de 2024

Designa  servidores  para  atuarem  como  Agente  de  Contratação,
Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio nos procedimentos regidos
pela Lei nº 14.133/2021.

O VICE-GOVERNADOR DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
legais, e, CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei
14.133/2021;

CONSIDERANDO  que  o  Agente  de  contratação  é  a  pessoa  designada  por  ato  específico  da
autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração Pública,
para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e
executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art.  1º Designar o servidor abaixo para atuar como Agente de Contratação nos procedimentos
regidos pela Lei nº 14.133/2021:

VICTOR TRAJANO DA ROCHA - Matrícula nº 376360-9

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras atribuições, pela
operacionalização, condução e julgamento das dispensas eletrônicas.

Art. 2º Designar o servidor abaixo para atuar como Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da
Lei 14.133/21:

JOAQUIM ALVES DA SILVA FILHO – Matrícula nº 085879-0

Art. 3º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Contratação:

LUCÍDIO FORTES REBÊLO – Matrícula nº 372943-5
CRISTIANE SOARES RIBEIRO – Matrícula nº 105146-6
ROSILANE MATOS GAMOSA SOARES – Matrícula nº 047493-2

Art. 4º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as modifique ou as
revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, aos 23 de fevereiro de 2024. 
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THEMISTOCLES DE SAMPAIO PEREIRA FILHO

Vice-Governador do Estado do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4385, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD

PORTARIA Nº  469/2023/GAB/SEAD

Designação  de  Função  de  Servidor  para  Superintendência  de
Patrimônio  Imobiliário  (SPI/SEAD-PI)

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
com base no art. 17, inciso II da Lei 7.884 de 08 de Dezembro de 2022, e

RESOLVE                     

Art.  1º  Designar  a  servidora ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA -  matrícula  nº  371595-7,  para
responder como substituta da Superintendente de Patrimônio Imobiliário CAROLINE VIVEIROS
MOURA DA CRUZ - matrícula 372855-2, em caso de sua ausência.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

(assinado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Estado da Administração

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4387, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ  - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 018/2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  313/2023
(ID:9055431), que tem como Fiscal Técnico
o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO
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DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR,  Matrícula: 4644516,
como  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  029/2023  que  trata  da  execução  dos  serviços  de
CONSTRUÇÃO DE 02 (DUAS) PASSAGENS MOLHADAS, EXTENSÃO: 180,00M2, NO MUNICÍPIO
DE AROAZES - PI, pela Empresa CONSTRUTORA MANHATTAN – LTDA., inscrita no CNPJ sob n°
07.779.294/0001-40, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4388, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ  - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 017/2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  251/2023
(ID:10034924), que tem como Fiscal Técnico
o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO
DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato
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contínuo, Designar Engenheiro responsável
pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o  Art.  67 da Lei  n.  º  8.666/93,  no que é
pertinente ao acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por
intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR,  Matrícula: 4644516,
como  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  007/2015  que  trata  da  execução  dos  serviços  de
IMPLANTAÇÃO  DE  INFRAESTRUTURA  POLIESPORTIVA,  no  município  de  Ipiranga  -  PI,  pela
Empresa CONSTRUTORA P2 LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 09.034.960/0001-47, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor.

II  -  DETERMINAR que  o  (a)  referido  (a)  servidor  (a)  adote  todos  os  procedimentos
necessários à fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de
serviço, resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4391, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

Portaria Nº 016, de 23 de fevereiro de 2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 235/2023 (ID:8841588), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras
Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.
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O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  que determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR, Matrícula: 4644516, como Gestor
e Fiscal do Contrato nº 022/2023 que trata da execução dos serviços de RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL, EXTENSÃO: 14,00KM, no município de Jacobina do Piauí - PI, pela Empresa L
T XAVIER CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS – EIRELI,  inscrita no CNPJ:  N°
36.286.554/0001-44, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas  por  meio  de  portarias,  circulares,  instruções  normativas,  ordens  de  serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024. 

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4392, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 

Portaria Nº 015, de 23 de fevereiro de 2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 180/2023 (ID:7467102), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
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atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  que determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR, Matrícula: 4644516, como Gestor
e Fiscal do Contrato nº 015/2023 que trata da execução dos serviços de RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS, EXTENSÃO: 10,60KM, no município de Jaicós -  PI,  pela Empresa F G
ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIO – EIRELI, inscrita no CNPJ: N° 22.406.418/0001-36,
para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua
substituição por outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas  por  meio  de  portarias,  circulares,  instruções  normativas,  ordens  de  serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024. 

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4395, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI 

Portaria Nº 1201, de 23 de fevereiro de 2024

Dispõe  sobre  a  substituição  de  servidor  como  Tomador  de
Suprimento  de  Fundo  da  Diretoria  de  Unidade  de  Assistência
Farmacêutica - DUAF, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí -
SESAPI.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e:

CONSIDERANDO  o  Processo  SEI  nº  00012.008881/2023-72  e  Processo  SEI
nº  00012.005173/2024-61;

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7835217&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=6b1b784182d49e625726340a15e1a84f2fbedc41d73c459de7cf6f8e1ce20f9f
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12361753&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=6096d420a7b97f380aad4141d7dcd9476f5cc7cd18571dbf09a96144af4b4e57
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CONSIDERANDO o MEMORANDO Nº: 37/2024/SESAPI-PI/GAB/SUGMAC/DUAF (ID 011023672),
da Diretoria de Unidade de Assistência Farmacêutica - DUAF;

CONSIDERANDO o DESPACHO  Nº: 371/2024/SESAPI-PI/GAB/SUGMAC/AH (ID 011070528), da
Superintendência de Gestão da Rede de Média e Alta Complexidade - SUGMAC;

CONSIDERANDO  o  Decreto  Estadual  nº  16.226,  de  13  de  outubro  2015  que
estabelece normas para concessão, aplicação e prestação de contas de Suprimento de Fundos, no
âmbito do Poder Executivo Estadual, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí, dia 21 de
outubro de 2015.

CONSIDERANDO a Portaria Nº 1833, de 15 de março de 2023​ (ID 6934259), publicada no Diário
Oficial do Estado do Piauí, Edição Nº 55 de 17/03/2023, pág. 105 (ID 7002945).

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor MANOEL PINHEIRO LÚCIO NETO, matrícula nº 0242913-6, CPF nº
***.255.493-**, como Tomador de Suprimento de Fundo da Diretoria de Unidade de Assistência
Farmacêutica - DUAF, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí - SESAPI, em substituição da
servidora SOANE KALINE MORAIS CHAVES,  matrícula  nº  318568-X,  CPF nº  ***.368.733-**,
objeto da  Portaria Nº 1833, de 15 de março de 2023​ (ID 6934259), publicada no Diário Oficial do
Estado do Piauí, Edição Nº 55 de 17/03/2023, pág. 105 (ID 7002945).

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado do Piauí.

 GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, EM TERESINA – PI, 23 DE
FEVEREIRO DE 2024. 

(assinado eletronicamente)

Antonio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde do Piauí

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4396, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 024/2024- GAB – SEDEC         Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  4.205,75  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPIPEDO  NA  ZONA  URBANA  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO
PEDRO - PI, REFERENTE AO CONTRATO N° 083/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12361766&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=3e011f64fa43b5c8b1eaa186b110c9684468b671635d6762c87f4f028669daea
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12413604&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=7457116b40332c25466979610f9afcdd895df0e49026fa317696430c34962713
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7835218&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=1f7a48066a6d711d5b70e58d11ca91d967d7c88a98551b34b5e29e9f08b69e71
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7911745&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=caf3e3daa5f1433a2a879ca36f013010ff0a337ba20d7f7d21a0001c3a2d4dc6
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7835218&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=1f7a48066a6d711d5b70e58d11ca91d967d7c88a98551b34b5e29e9f08b69e71
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=7911745&id_procedimento_atual=7835217&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=caf3e3daa5f1433a2a879ca36f013010ff0a337ba20d7f7d21a0001c3a2d4dc6
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lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 4.205,75 M²  DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO - PI, referente ao Contrato
N° 083/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha
Rodrigues 365575-0

Kelvin Oliveira
Praça 372666-9

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4398, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 025/2024- GAB – SEDEC      Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA    IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIO-IX-PI,  REFERENTE AO
CONTRATO N° 086/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
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R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIO-IX-PI, referente ao Contrato N° 086/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha
Rodrigues 365575-0

Kelson França
de Sousa 372565-X

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4401, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

Portaria Nº 020, de 23 de fevereiro de 2023

Revogar PORTARIA GAB Nº 314/2023 (ID:9055708), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras
Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.
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R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e Fiscal
do  Contrato  nº  038/2023  que  trata  da  execução  dos  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO,  NO  MUNICÍPIO  DE  COLÔNIA  DO  PIAUÍ  –  PI,  ÁREA:  1.090,00M²,  pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço, resoluções
que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4404, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

PORTARIA GAB N.º 021/2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 249/2023 (ID:9885919), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras
Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.
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R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e
Fiscal  do  Contrato  nº  018/2023  que trata  da  execução dos  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS – PI, ÁREA: 2.015,00M², pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA,  inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09,  para,  a
partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição
por outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço, resoluções
que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4407, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 

Portaria Nº 019, de 23 de fevereiro de 2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 270/2023 (ID:8793483), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  que determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MILTON SILVA AMORIM JÚNIOR, Matrícula: 4644516, como Gestor
e Fiscal do Contrato nº 034/2023 que trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM
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PARALELEPÍPEDO  NO  MUNICÍPIO  DE  ALAGOINHA/PI  –  ÁREA  5.499,00  M²,  pela
Empresa  AMORIM  EMPREENDIMENTOS  EM  CONSTRUÇÕES  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ  nº
36.720.178/0001-54, para, a partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja
determinada sua substituição por outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas  por  meio  de  portarias,  circulares,  instruções  normativas,  ordens  de  serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.  

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4408, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER-CENDFOL

PORTARIA Nº 7/2024-GAB Teresina (PI), 21 de Fevereiro de 2024.

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-
CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 148, parágrafo 1º, da Lei Nº
14.133/21, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores,  abaixo  indicados,  para  em observância  à  legislação  vigente,
promoverem sindicância com a finalidade de apurar indícios de irregularidades administrativas no
pedido  de  pagamento  referente  aos  serviços  prestados  pela  empresa  JOTAF PRODUCOES E
EVENTOS LTDA :

Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente1.

Juliano Alves de Sousa Pereira- Membro2.

Art. 2º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
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contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

TIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4410, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 020/2024- GAB – SEDEC        Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
SIMPLIFICADO  NO  MUNICÍPIO  DE  FARTURA  DO  PIAUÍ  -
LOCALIDADE  ESPINHEIRO  E   NO   MUNICÍPIO   DE   SÃO  
LOURENÇO  DO   PIAUÍ  - LOCALIDADES CAÇIMBONA, LAGOA DAS
PEDRAS E POÇO D'ANTA, REFERENTE AO CONTRATO N° 068/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARAIMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
SIMPLIFICADO NO MUNICÍPIO DE FARTURA DO PIAUÍ - LOCALIDADE ESPINHEIRO E  NO 
MUNICÍPIO  DE  SÃO  LOURENÇO  DO   PIAUÍ  - LOCALIDADES CAÇIMBONA, LAGOA DAS
PEDRAS E POÇO D'ANTA, referente ao Contrato N° 068/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha
Rodrigues 365575-0

Antônio Marcos
Lopes Morais 360315-6

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
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Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4415, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-
CENDFOL

PORTARIA Nº 8/2024-GAB Teresina (PI), 21 de Fevereiro de 2024.

A COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER PIAUÍ-
CENDFOL, no uso de suas atribuições legais, e com base no artigo 148, parágrafo 1º, da Lei Nº
14.133/21, de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art.  1º  -  Designar  os  servidores,  abaixo  indicados,  para  em observância  à  legislação  vigente,
promoverem sindicância com a finalidade de apurar indícios de irregularidades administrativas no
pedido de pagamento referente aos serviços prestados pela empresa COMUNICA SOLUÇOES EM
EVENTOS & MARKETING - LTDA:

Anabel Aparecida da Silva Bastos- Presidente1.
Juliano Alves de Sousa Pereira- Membro2.

Art. 2º - A designação que trata o artigo 1º dessa portaria tem validade de 1(um) ano.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em
contrário.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

TIAGO MENDES VASCONCELOS

Coordenador Geral da Coordenadoria de Enfrentamento às Drogas e Fomento ao Lazer

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4418, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 018/2024- GAB – SEDEC     Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DE 6.869 M² NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ALTOS -  PI,
REFERENTE AO CONTRATO N° 059/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DE 6.869 M²  NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE ALTOS -  PI,  referente  ao  Contrato  N°
059/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Francisco das Chagas Carvalho 360379-2

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4420, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
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PORTARIA Nº 027/2024- GAB – SEDEC     Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA     EXECUÇÕES  DE  7.000  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE NAZARIA,  REFERENTE AO
CONTRATO N° 103/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  EXECUÇÕES  DE  7.000  M²  DE  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE NAZARIA, referente ao Contrato N° 103/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Paulo Roberto de Oliveira
Santos Filho 372719-0

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4424, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

 

PORTARIA Nº 017/2024- GAB – SEDEC      Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 
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CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
D E F I N I T I V O  D A  C O N C L U S Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E
ENGENHARIA  PARA  IMPLANTAÇÃO  DE  5.106,37M2  DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO,  EM DIVERSAS RUAS NA
CIDADE  DE  SÃO  JOÃO  DA  CANABRAVA  (BAIRROS:  CENTRO,
CURRAL  E  APARECIDA;  E  LOCALIDADE  BEZERRO  MORTO),
REFERENTE  AO  CONTRATO  N°  053/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE  ENGENHARIA  PARA IMPLANTAÇÃO DE  5.106,37M2 DE  PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO, EM DIVERSAS RUAS NA CIDADE DE SÃO JOÃO DA CANABRAVA (BAIRROS:
CENTRO, CURRAL E APARECIDA; E LOCALIDADE BEZERRO MORTO), referente ao Contrato N°
053/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Kelvin Oliveira Praça 372666-9

  Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da

Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4429, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

 

PORTARIA Nº 26/2024- GAB – SEDEC                          
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Teresina (PI), 19 de fevereiro de 2024. 

 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA CONCLUSÃO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA    IMPLANTAÇÃO DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA,
LOCALIDADE MORRO DOS CLAROS, NA CIDADE DE OEIRAS-PI, REFERENTE AO CONTRATO N°
093/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  IMPLANTAÇÃO DE  REDE DE  DISTRIBUIÇÃO DE  ÁGUA,
LOCALIDADE  MORRO  DOS  CLAROS,  NA  CIDADE  DE  OEIRAS-PI,  referente  ao  Contrato  N°
093/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Francisco das Chagas Carvalho 360379-2

Art.  3º  -  Compete  a  esta  comissão,  receber  a  entrega  definitiva  da  obra  objeto  do  contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI 

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC 

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4441, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI
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Portaria Nº 30, de 23 de fevereiro de 2024

 Designa o servidor JOSÉ IDILIO ALVES MOURA, para exercer a
fiscalização dos contratos,  cujo o objeto vem a ser a aquisição de
insumo de uso veterinário e dá outras providências.

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO
DO PIAUÍ – ADAPI, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 4º, inciso IX, do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;

Considerando que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes de
acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021;

Considerando a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por
um representante da administração pública especialmente designado, por força do art. 117 da Lei
nº 14133/2021;

Considerando finalmente o Decreto nº 15.093, de 21 de fevereiro de 2013, que
estabelece procedimentos para o acompanhamento por órgãos e Entidades Estaduais,

 RESOLVE:

 Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ IDILIO ALVES MOURA , Gerente de Defesa
Animal, matricula 207789-2, para exercer a fiscalização dos contratos celebrados entre a ADAPI e
a  empresa  KHRYS  TEC  EIRELI.,  Contrato  004/2024,  oriundo  do  pregão  eletrônico  nº
004/2023/ADAPI, que tem como objeto a aquisição de Insumo de uso veterinário, no âmbito da
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Gabinete Geral do Diretor Geral da Agência de Defesa Agropecuária.

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se.

João Rodrigues Filho
Diretor Geral

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4443, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI

 

Portaria Nº 28, de 23 de fevereiro de 2024

Ementa:  Designa  o  servidor  JOSÉ IDILIO  ALVES MOURA,  para  exercer  a  fiscalização  dos
contratos, cujo o objeto vem a ser a aquisição de equipamentos e dá outras providências.
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O  DIRETOR  GERAL  DA  AGÊNCIA  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA  DO  ESTADO  DO
PIAUÍ  –  ADAPI,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  especialmente  o  art.  4º,  inciso  IX,  do
Regulamento da ADAPI – Decreto Estadual nº 12.074, de 30 de janeiro de 2006;

Considerando que os contratos devem ser executados fielmente pelas partes de acordo com suas
cláusulas e as normas da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021;

Considerando a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
da administração pública especialmente designado, por força do art. 117 da Lei nº 14133/2021;

Considerando  finalmente  o  Decreto  nº  15.093,  de  21  de  fevereiro  de  2013,  que  estabelece
procedimentos para o acompanhamento por órgãos e Entidades Estaduais,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ IDILIO ALVES MOURA , Gerente de Defesa Animal, matricula
207789-2, para exercer a fiscalização dos contratos celebrados entre a ADAPI e a empresa LU
DISTRIBUIDORA, Contrato 007/2024, para fazer face a execução do Plano de Trabalho do Convênio
nº 954498/2023/ADAPI/SFA-PI/SDA/MAPA, que tem como objeto a aquisição de equipamentos, no
âmbito da Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Diretor Geral da Agência de Defesa de Agropecuária

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

João Rodrigues Filho
Diretor Geral

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4445, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 023/2024- GAB – SEDEC         Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
PARA  PROJETO  BÁSICO  DE  URBANIZAÇÃO DE  PRAÇA  PÚBLICA
PROJETO  BÁSICO  DE  URBANIZAÇÃO  DE  PRAÇA  PÚBLICA,  NO
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO - PI, LOCALIDADE QUEIMADA DA
ROÇA, REFERENTE AO CONTRATO N° 078/2022.
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O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PROJETO BÁSICO DE URBANIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
PROJETO BÁSICO DE URBANIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO -
PI, LOCALIDADE QUEIMADA DA ROÇA, referente ao Contrato N° 078/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Emanuel Portela Soares de Carvalho 372374-7

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4451, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - EMGERPI

 

PORTARIA

PORTARIA Nº 11 /2024 – GAB

Teresina, 22 de fevereiro de 2024.

 

1. O Diretor-Presidente da EMGERPI de acordo com os poderes conferidos pela Lei Complementar
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nº. 83, de 12 de abril de 2007, sociedade de economia mista, vêm por meio desta, em obediência
ao  que  determina  o  Cumprimento/Notificação,  exarado  pelo  Exmo.  Desembargador
RelatorMANOEL EDILSON CARDOSO, nos autos do processo nº 0000820-64.2023.5.22.0005, de
origem da 5ª Vara do Trabalho, que assim determina à EMGERPI “... dá-se provimento ao recurso
ordinário do reclamante para conceder a tutela de urgência pretendida no sentido de determinar
que a reclamada proceda ao imediato enquadramento do obreiro no NÍVEL 03 DA CLASSE D -
GRUPO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, na forma determinada no presente acórdão, devendo
realizar a comprovação nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais), reversível em favor do autor....”

2. Assim, com base na sentença acima relatada, determina-se ao setor de Recursos Humanos
desta empresa a obrigação de fazer, consistente em proceder com a aplicação dos índices de
reajuste  nas  referidas  verbas  de  1º/10/2018  a  30/9/2019,  relativos  ao  DC  nº
00080226-91.2019.5.22.000, conforme dispõe o Acórdão em favor do Sr. HELIO RUBEM  DE
OLIVEIRA E SILVA, matrícula 025368-5, oriunda da extinta COMDEPI, incluindo-se tal alteração
em folha, a fim de que seja pago o salário correspondente ao referido, em fiel observância ao
mandado e decisão judicial acima referida.

Dar efetivo cumprimento.

 

ADROALDO ARAÚJO REIS

Diretor-Presidente da EMGERPI 

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4452, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

 

PORTARIA Nº 021/2024- GAB – SEDEC                         

 Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA CONCLUSÃO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO  DE  PAVIMENTAÇÃO  DE  2.208,00  M² 
EM  PARALELEPÍPEDO  NA  ZONA  URBANA  DO MUNICÍPIO DE AROAZES - PI, REFERENTE AO
CONTRATO N° 073/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.
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R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO  DE  2.208,00  M²  EM 
PARALELEPÍPEDO  NA  ZONA  URBANA  DO MUNICÍPIO DE AROAZES - PI., referente ao Contrato
N° 073/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Kelson França de Sousa 372565-X

Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI 

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4459, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

 

Portaria Nº 024 de 23 de fevereiro de 2024

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  183/2023  (ID:7467277),  que  tem  como  Fiscal  Técnico  o
servidor  DANRLEI  MAGNO  BENEDITO  DA  SILVA,  matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,
Designar  Engenheiro  responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos  Serviços/Obras
Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e
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CONSIDERANDO o  que determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

 

R E S O L V E:

 

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e
Fiscal do Contrato nº 013/2023 que trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO,  NO  MUNICÍPIO  DE  BOCAINA  –  PI,  ÁREA:  1.434,00M²,  pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas  por  meio  de  portarias,  circulares,  instruções  normativas,  ordens  de  serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4461, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

 

PORTARIA Nº 019/2024- GAB – SEDEC                          
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Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DA CONCLUSÃO
DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO DE 5.000M2 EM
PARALELEPÍPEDO NA CIDADE DE GEMINIANO-PI, REFERENTE AO CONTRATO N° 066/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO    DE PAVIMENTAÇÃO DE 5.000M2 EM
PARALELEPÍPEDO NA CIDADE DE GEMINIANO-PI., referente ao Contrato N° 066/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

 

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Antônio Marcos Lopes Morais 360315-6

Art.  3º  -  Compete  a  esta  comissão,  receber  a  entrega  definitiva  da  obra  objeto  do  contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI 

SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4463, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO
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PIAUÍ - IDEPI 

Portaria Nº 023, de 23 de fevereiro de 2024

Revogar PORTARIA GAB Nº 315/2023 (ID:9055981), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável  pelo  Acompanhamento  e  Fiscalização  dos
Serviços/Obras Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  DE  DESENVOLVIMENTO  DO  PIAUÍ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  que determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio
do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e
Fiscal do Contrato nº 021/2023 que trata da execução dos serviços de PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO,  NO MUNICÍPIO  DE  COLÔNIA  DO PIAUÍ  –  PI,  ÁREA:  2.973,00M²,  pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas  por  meio  de  portarias,  circulares,  instruções  normativas,  ordens  de  serviço,
resoluções que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação. 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.  

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4465, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

Portaria Nº 022, de 23 de fevereiro de 2024
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Revogar PORTARIA GAB Nº 182/2023 (ID:7467240), que tem como
Fiscal Técnico o servidor DANRLEI MAGNO BENEDITO DA SILVA,
matrícula  365557-1  e  em  ato  contínuo,  Designar  Engenheiro
responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras
Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO  o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e Fiscal
do  Contrato  nº  005/2023  que  trata  da  execução  dos  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO  EM
PARALELEPÍPEDO,  NO  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  DO  PIAUÍ  –  PI,  ÁREA:  2.056,00M²,  pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09, para, a partir
desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição por
outro servidor.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço, resoluções
que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

(assinado eletronicamente)

FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4466, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

PORTARIA Nº 022/2024- GAB – SEDEC                          Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI A COMISSÃO PARA   RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO  DA  CONCLUSÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA
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PARA CONSTRUÇÃO   PARA   IMPLANTAÇÃO   DE   2.400   M²   DE  
PAVIMENTAÇÃO    EM  PARALELEPÍPEDO,  BAIRRO  UNIÃO,  NA
CIDADE DE MONSENHOR GIL –PIAUÍ, REFERENTE AO CONTRATO
N° 075/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO   PARA   IMPLANTAÇÃO   DE   2.400   M²   DE  
PAVIMENTAÇÃO   EM PARALELEPÍPEDO, BAIRRO UNIÃO, NA CIDADE DE MONSENHOR GIL
–PIAUÍ., referente ao Contrato N° 075/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Paulo Roberto de Oliveira Santos Filho 372719-0

     Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva da obra objeto do contrato
mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4468, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

 

PORTARIA GAB N.º 025/2024

 

Revogar  PORTARIA  GAB  Nº  246/2023  (ID:011209141),  que  tem  como  Fiscal  Técnico  o
servidor  DANRLEI  MAGNO BENEDITO DA SILVA,  matrícula  365557-1  e  em ato  contínuo,
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Designar Engenheiro responsável pelo Acompanhamento e Fiscalização dos Serviços/Obras Instituto
de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ,  no uso de suas
atribuições legais, e

 

CONSIDERANDO o  que  determina  o  Art.  67  da  Lei  n.  º  8.666/93,  no  que  é  pertinente  ao
acompanhamento da execução dos contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí –IDEPI.

 

R E S O L V E:

 

I - DESIGNAR o Engenheiro: MANOEL TEIXEIRA NETO, Matrícula: 373200-2, como Gestor e
Fiscal  do  Contrato  nº  027/2023  que trata  da  execução dos  serviços  de  PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO,  NO  MUNICÍPIO  DE  QUEIMADA  NONA  –  PI,  ÁREA:  1.653,90M²,  pela
Empresa CONSTRUTORA RENATA - LTDA,  inscrita no CNPJ nº 02.577.913/0001-09,  para,  a
partir desta data e durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua substituição
por outro servidor.

 

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote todos os procedimentos necessários à
fiscalização dos ajustes, observando em especial a Lei n. º 8.666/93, as instruções e normatizações
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções normativas, ordens de serviço, resoluções
que regulem ou venham a regular a matéria, inclusive.

 

III - Esta portaria tem efeitos a partir de sua publicação.

 

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.
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FELIPE DE MELO EULÁLIO

Diretor Geral – IDEPI

 

(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4477, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC  

 

 

PORTARIA Nº 030/2024- GAB – SEDEC                          

Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024. 

CONSTITUI  A  COMISSÃO  PARA    RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  E
DEFINITIVO DA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA   
IMPLANTAÇÃO   DOIS   S ISTEMAS   S IMPLIF ICADOS   DE  
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NAS  LOCALIDADE PILÃOZINHO E RIACHO
DE  AREIA  NA  CIDADE  DE  PAU  D'ARCO  DO  PIAUÍ,  REFERENTE  AO
CONTRATO N° 094/2022.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas e normas da
lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e Definitivo da obra da CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO  DOIS  SISTEMAS  SIMPLIFICADOS  DE 
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  NAS  LOCALIDADE PILÃOZINHO E RIACHO DE AREIA NA CIDADE
DE PAU D'ARCO DO PIAUÍ, referente ao Contrato N° 094/2022.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será composta por 02 (dois) membros, sim
dispostos:

 

NOME MATRÍCULA
Maurílio Rocha Rodrigues 365575-0
Emanuel Portela Soares de Carvalho 372374-7

Art.  3º  -  Compete  a  esta  comissão,  receber  a  entrega  definitiva  da  obra  objeto  do  contrato
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mencionando no art. 1° desta portaria, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

 

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI
SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL - SEDEC

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4479, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

 

PORTARIA GP Nº 0290/2024 - PIAUIPREV                                  

 TERESINA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais  e de
conformidade com o artigo 2º, inciso II, da Lei nº. 6.910, de 12 de dezembro de 2016 e considerando
a documentação acostada aos autos do Processo nº 2023.07.177963P,

RESOLVE:

CONCEDER benefício de PENSÃO POR MORTE, garantida a paridade, com fulcro no art. 24-B,
Incisos I e II, do Decreto-Lei n 667/1969, incluído pela Lei Federal nº 13.954/2019 c/c Lei Estadual
5.378/2004  com  redação  da  Lei  Estadual  7.311/2019,  em  favor  do  dependente  do
segurado ANTONIO DE PADUA SANTOS, outrora ocupante da graduação 3º SARGENTO, do quadro
de  pessoal  da  POLICIA  MILITAR  DO  ESTADO  DO  PIAUI,  matrícula  nº.  0307777,  falecido
em 21/06/2023.

 
REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR NO CARGO EFETIVO
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

SUBSIDIO
ANEXO ÚNICO DA LEI 6.173/12, COM REDAÇÃO DADA
PELO ANEXO II DA LEI 7.081/2017, C/C OS ACRÉSCIMOS
DADOS PELO ART. 1º DA LEI Nº 6.933/16, ART. 1º, I, II,
DA LEI Nº 7.132/18 E LEI Nº 7.713/2021.

3.952,43
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VPNI                  -
GRATIFICAÇÃO POR
CURSO DE POLÍCIA
MILITAR

ART. 55, INCISO II DA LE Nº 5.378/2004 E ART. 2º CAPUT
E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº
6.173/2012

60,87

TOTAL 4.013,30
RATEIO DO BENEFÍCIO

NOME DATA NASC. DEP. CPF DATA INÍCIO DATA
 FIM % RATEIO VALOR(R$)

RAIMUNDA
FERREIRA DA   
SILVA SANTOS

01/02/1946 Cônjuge XXX.716.323-XX 02/01/2024 VITA
LÍCIO 100,00 4.013,30

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

 
FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
 
 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV 

 

PORTARIA GP Nº 0196/2024/PIAUIPREV                     

TERESINA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando a documentação acostada aos autos do Processo nº 2023.07.178020P,

RESOLVE:

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art.  40,  §7º da CF/1988 com
redação da EC nº 103/2019 e art. 52, §§ 1º e 2º do ADCT da CE/1989, acrescido pela EC nº 54/2019
c/c art. 121 e seguintes da LC nº 13/1994 e com o Decreto Estadual nº 16.450/2016, sem paridade,
em favor do dependente do segurado ARNALDO JOSÉ TERTO, outrora ocupante do cargo AGENTE
DE  TRIBUTOS  DA  FAZENDA  ESTADUAL,  Classe  ESPECIAL,  Padrão  C,  INATIVO,  vinculado
à  SECRETARIA  DA  FAZENDA,  matrícula  n.º  0427187,  falecido  em  26/05/2023,  na  forma
discriminada abaixo:
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COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO
LC Nº 62/05, ACRESCENTADA PELA LEI Nº
6.410/13, ART. 28, §7º DA LC Nº 263/2022 C/C LEI
Nº 7.713/2021

11.160,39

VPNI - GRATIFICAÇÃO DE
INCREMENTO DE
ARRECADAÇÃO

ART. 28 DA LC Nº 62/05 C/C ART. 3º, II, “A”, DA LEI
Nº 5543/06 ALTERADO ART. 2º, DA LEI Nº 6.810/16
C/C LC Nº 263/2022 (PARCELA
VARIÁVEL TRIMESTRALMENTE)

774,40

TOTAL 11.934,79
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor

Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 11.934,79 * 50% =
5.967,40

Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 01 dependente(s)) 1.193,48
Valor total do Provento da Pensão por Morte: 7.160,87
RATEIO DO BENEFÍCIO

NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DAT
A
FIM

%
RATEIO

VALOR
(R$)

JUVINA    ZULMIRA 
TERTO 03/03/1957 Cônjuge XXX.425.903-XX 26/05/2023

VITA
LÍCI
O

100,00 7.160,87

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26/05/2023.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

 

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 

 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV

 

 

PORTARIA GP Nº 0299/2024/PIAUIPREV                     

 TERESINA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
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considerando a documentação acostada aos autos do Processo nº 2023.07.178375P,

RESOLVE:

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 52 § 1º, § 2º do ADCT da
CE/89,  acrescido  pela  EC  nº  54/2019,  sem  paridade,  em  favor  do  dependente  da
segurada  VERA  LUCIA  PEREIRA  DA  COSTA  SOUSA,  outrora  ocupante  do  cargo  AGENTE
TÉCNICO DE SERVIÇOS,  Padrão  C,  Classe  I,  ATIVO vinculado a  SECRETARIA DA SAÚDE,
matrícula n.º 0147915, falecida em 03/06/2023.

 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO ART. 18 DA LEI Nº 6.201/2012 C/C ART. 1º
DA LEINº 7.770/2022 1.284,88

GRATIFICAÇÃO ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/1994 46,80
TOTAL 1.331,68
APURAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA
Título Valor

Valor Médio Apurado (587.812,79 / 347) =
1.693,98

Tempo de Contribuição 12896 (35 Anos, 4 Meses e
1 Dias)

CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor
Valor da Cota Familiar (Equivalente a 50% do Valor da Média Aritmética) 1.693,98 * 50% = 846,99
Acréscimo de 10% da cota parte (Referente a 01 dependente(s)) 169, 40
Valor total do Provento da Pensão por Morte: 1.016,39
RATEIO DO BENEFÍCIO

NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DATA
FIM

%
RATEIO

VALOR
(R$)

FRANCISCO                            
DAS
CHAGAS SOUSA

19/10/1950 Cônjuge ***.909.573-
** 21/09/2023 VITALÍCIO 100,00 1.016,39

Tendo em vista que o dependente, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA, possui renda formal, conforme fl. 12, em
conformidade com o art. 40, §7º da CRFB/1988, o benefício foi calculado e rateado sem a aplicação do
complemento constitucional.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2023.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

 

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV 

 

PORTARIA GP Nº 0285/2024/PIAUIPREV                              

TERESINA, 20 DE FEVEREIRO DE 2024

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando a documentação acostada aos autos do Processo nº 2023.07.177076P,

RESOLVE:

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §§ 6º e 7º da CF/1988 com
redação da EC n.º 103/2019, art. 57, §7º da CE/1989, art. 52, §§ 1º, 2º e 3º incisos I, II do ADCT da
CE/1989 acrescidos pela EC n.º 54/2019, art. 121 e seguintes da LC n.º 13/1994 com redação da
Lei n.º 7.311/2019 e Decreto Estadual n.º 16.450/2016, sem paridade, em favor do dependente do
segurado FRANCISCO DO NASCIMENTO ARAÚJO, outrora ocupante do cargo PROFESSOR 40H,
Classe SL, Padrão I, EFETIVO/ATIVO, vinculado à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
matrícula n.º 1434616, falecido em 27/01/2023, na forma discriminada abaixo:

 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)
VENCIMENTO LC Nº 71/06 C/C LEI Nº 8.001/2023 4.420,59
TOTAL 4.420,59
APURAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA
Título Valor
Valor Médio Apurado (775.547,45 / 226) = 3.431,63

Tempo de Contribuição 6907 (18 Anos, 11 Meses e 7
Dias)

CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE PERMANENTE
Valor médio apurado 3.431,63 * 60% =2.058,98
Complemento de Proventos (Art. 201, §2º da CF) à 0,00
*6 pontos percentuais referente a 03 anos de contribuição que excede 20 anos
Valor do provento apurado 2.058,98
Complemento Constitucional 0,00
Valor do provento* 2.058,98
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor
Valor da Cota Familiar (Equivalente a 100% do Valor da Média
Aritmética –
Dependente Inválido)

2.058,98

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 2.058,98
RATEIO DO BENEFÍCIO
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NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO DATA FIM %
RATEIO VALOR (R$)

RICARDO
DENIUR
ARAUJO

01/12/2006 Filho
Inválido

***.751.153-
** 27/01/2023 TEMPORÁRIO 100,00 2.058,98

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27/01/2023.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

 

FLÁVIO CHAIB
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 
 
 

FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA - PIAUIPREV
 
 

PORTARIA GP Nº 0310/2024/PIAUIPREV                                 

TERESINA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade  com o  artigo  2º,  inciso  II,  da  Lei  nº.  6.910,  de  12  de  dezembro  de  2016  e
considerando a documentação acostada aos autos do Processo nº 2023.07.178206P,

RESOLVE:

CONCEDER Benefício de PENSÃO POR MORTE, nos termos do art. 40, §§ 6º e 7º da CF/1988 com
redação da EC n.º 103/2019, art. 57, §7º da CE/1989, art. 52, §§ 1º, 2º e 3º incisos I, II do ADCT da
CE/1989 acrescidos pela EC n.º 54/2019, art. 121 e seguintes da LC n.º 13/1994 com redação da
Lei n.º 7.311/2019 e Decreto Estadual n.º 16.450/2016, sem paridade, em favor da dependente do
s e g u r a d o  R A I M U N D O  C A R V A L H O  D A  S I L V A ,  o u t r o r a  o c u p a n t e  d o
cargo SERVENTE (Ocupacional/Operacional), INATIVO, vinculado à SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE, matrícula n.º 0430234, falecido em 21/12/2022.

 

COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA
VERBAS FUNDAMENTAÇÃO VALOR (R$)

VENCIMENTO LC Nº 38/04, LEI Nº 6.560/14 C/C LEI Nº
7.713/2021 1.040,53

GRATIFICAÇÃO
ADICIONAL ART. 65 DA LC Nº 13/94 54,04
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COMPL.
CONSTITUCIONAL ART. 7º, VII, CF/88 117,43

TOTAL 1.212,00
CÁLCULO DO VALOR DO BENEFÍCIO PARA RATEIO DAS COTAS
Título Valor
Valor da Cota Familiar (Equivalente a 100% do Valor da aposentadoria
-
Dependente Inválido)

1.212,00

Valor total do Provento da Pensão por Morte: 1.212,00
BENEFÍCIO

NOME DATA
NASC. DEP. CPF DATA

INÍCIO
DATA
FIM

%
RATEIO

VALOR
(R$)

MARIA     
JOSE                
DOS
SANTOS
CARVALHO

19/03/1948 Cônjuge XXX.651.693-
XX 18/08/2023 VITALÍCIO 100,00 1.212,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18/08/2023.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

 

FLÁVIO CHAIB

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

 
(Transcrição da nota PORTARIAS de Nº 4480, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_CONTRATOS_

 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO PI

EXTRATO DE CONTRATO Nº 33/2024

Dispensa de Licitação n° 008/2024. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Francisco Macedo -
PI (CNPJ nº 01.612.577/0001-17). CONTRATADA: EDILEUZA JOSEFA DE ALMEIDA MEI- CNPJ n°
42.378.801/0001-35. Objeto: prestação de serviços de manutenção e instalação de eletrodomésticos. 
Fundamentação  legal:  Lei  n°  14.133/2021  (Art.  75,  II)  c/c  Decreto  n°  11.871/2023.  Recursos:
Orçamento Geral.  Valor global: R$ 46.257,84. Assinatura: 21/02/2024. Vigência: até 31.12.2024,
podendo ser prorrogado e/ou aditivado nos termos da legislação vigente.

Francisco Macedo (PI), 21 de fevereiro de 2024.
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Adeilson Antão de Carvalho

Prefeito Municipal

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4314, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  - SEDEC

EXTRATO CONTRATO N° 222/2023 

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.001194/2023-16
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N° 240/2023 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO ALLYSON GOMES GONÇALVES DA SILVA
CPF  DO CONTRATADO ***185.673 -**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE ÁGUA POTÁVEL, PARA CONSUMO HUMANO,
ATRAVÉS DE CARROS PIPA, NO MUNICÍPIO DE
COLONIA DO PIAUÍ-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 ( CENTO E OITENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO 04 DE DEZEMBRO DE 2023

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 8.960,00 (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA
REAIS)

FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2023NR00120
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE: JOSE ICEMAR LAVOR NERI
PELA CONTRATADA: ALLYSON GOMES GONÇALVES
DA SILVA

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4361, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
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ENERGIAS RENOVÁVEIS-SEDRAMER

Nº Processo SEI: 00299.000230/2023-75

Extrato para Publicação – Contrato nº 07/2024

Modalidade de licitação: Concorrência nº 07/2024

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93

Contratante:  Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias
Renováveis

CNPJ Contratante: 14.862.788/0001-50

Contratada: R M de Andrade Engenharia

CNPJ Contratada: 35.028.120/0001-81

Objeto: Execução dos Serviços de Construção de Cobertura Metálica, Arquibancadas e Vestiários na
Localidade Salobro no município de Lagoa Alegre/PI.

Valor: R$ 777.871,72

Data Assinatura Contrato: 23/02/2024

Prazo de vigência:12 (doze) meses.

Prazo de execução: 120 (cento e vinte) dias

Classificação orçamentária: 50101

Fonte de Recurso: 754

Natureza da Despesa: 4.4.90.51

Programa de trabalho: 25.782.0105.5067

N° Reserva Orçamentaria: 2024RO01233

Signatário do Contrato pelo Contratante: Paula Jeanne de Lima Sampaio

Signatário do Contrato pela Contratada: Raphael Marinho de Andrade

Cristiano Gomes de Paula

Presidente CPL/SEDRAMER
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(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4368, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ- INVESTEPIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2024-INVESTE/PI
PROCESSO SEI Nº 00147.000221/2024-07

FUNDAMENTO LEGAL Art.  129,  II  do  Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratos  e
Convênios da Investe PIAUÍ – RILCC, Lei n° 13.303/2016.

CONTRATANTE Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A –
INVESTE PIAUÍ.

CONTRATADO VELHO MONGE AGÊNCIA DE TURISMO LTDA
CNPJ
DO
CONTRATADO

CNPJ Nº 35.670.145/0001-84

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de
transportes,  mediante  locação  de  veículos  automotores,  para
atendimento  de  todas  as  atividades  desenvolvidas  pela  Agência  de
Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí INVESTE PI - ATA DE
SRP 03-C/2023.

DATA
DE
ASSINATURA

22/02/2024

VALOR
DA
CONTRATAÇÃO

R$ 9.799,98 (Nove mil setecentos e noventa e nove reais e noventa e
oito centavos).

FONTE
DE
RECURSO

Próprio da Companhia

SIGNATÁRIOS
DO
CONTRATO

Pela Contratante:
Victor Hugo Saraiva de Alemeida
Diretor Presidente da Investe Piauí
 
pela Contratada:
Denyse Carvalho Sales Campos
VELHO MONGE AGÊNCIA DE TURISMO LTDA

FISCAIS DO CONTRATO Brena Rafaely Cardoso Bezerra

 Victor Hugo Saraiva de Alemeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4382, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2024

Nome do Contratante: Secretaria dos Esportes - SECEPI

CNPJ da Contratante: 49.497.879/0001-18

Nome da Contratada: AVANT ENGTECH LTDA

CNPJ da Contratada: 26.738.842/0001-39

Processo Administrativo: 00337.001449/2023-98

Resumo do Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A
CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA POPULAR NO MUNICÍPIO DE TERESINA – PI (OPA-
ORÇAMENTO PARTICIPATIVO)

Data da Assinatura do Contrato: 23 de fevereiro de 2024

Vigência: Até 31/12/2024

Valor Global: R$ 82.276,83 (oitenta e dois, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três
centavos)

Nota de Reserva: 2024NR00042

Autorização da Reserva Orçamentária: 2024RO01517

Classificação Orçamentária: 53.101. 27.812. 0101. 7000

Natureza de Despesa: 449051

Fonte de Recurso: 500

Signatários do Contrato: Pela Contratante: Josiene Marques Campelo

Pela Contratada: Maria Luiza Aragão Pires Ferreira

FUNDAÇÃO DE ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI

PORTARIA N°: 03/2024

DATA: 23 de fevereiro de 2024

A Secretária dos Esportes - SECEPI, no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores EDMILSON ARAGÃO PEREIRA, CPF 287.XXX.XXX-04, para atuar
como Gestor e JULIANA BORGES DE MORAES, CPF 050.XXX.XXX-21 como Fiscal do Termo de
Contrato nº 01/2024, celebrado com a AVANT ENGTECH LTDA - Processo Administrativo SEI nº
00337.001449/2023-98.
Nº DO
CONTRATO
 

CONTRATADA
 
 

OBJETO

01/2024
AVANT ENGTECH LTDA
CNPJ Nº
26.738.842/0001-39

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE UMA ACADEMIA
POPULAR NO MUNICIPIO DE TERESINA-
PI (OPA-ORÇAMENTO PARTICIPATIVO).

Art. 2º Incumbe ao Gestor do Contrato desempenhar as atribuições previstas no art. 3º do
Decreto nº 15.093/2013, especialmente as seguintes:

Registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da Lei nº 8.666/1993, ou zelar paraI.
que o servidor ou órgão competente o faça em tempo e modo legalmente previsto;

Ter, devidamente autuado, e sob guarda cópia do contrato administrativo nº 01/2024, bemII.
como dos eventuais termos aditivos;

Alertar  o  servidor  ou órgão responsável  para  a  aproximação do termo final  do  contratoIII.
administrativo  nº  01/2024,  informando-o  eventualmente  da  possibilidade  de  prorrogação
contratual;

Expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico informando da movimentação doIV.
contrato administrativo, alertando para fatos relevantes como a aproximação do seu termino
final e outros fatos supervenientes que

Possam implicar em mora ou inadimplemento destes;

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes do art. 4º do Decreto nº
15.093/2013, notadamente as seguintes:

I  –  Fiscalizar  a  execução do  Contrato  nº  01/2024 informando o  gestor  do  contrato  sobre
eventuais vícios, irregularidades verificadas na execução por parte da contratada;

II – Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato
que venha a conhecer durante a fiscalização;

III- verificar o cumprimento por parte da contratada dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
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observados;

IV atestar o cumprimento das prestações de serviço discriminadas nas notas fiscais ou faturas,
após verificar a efetiva prestação desserviços realizados;

V -  Propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para regularização das faltas e
defeitos observados;

§ 4º O fiscal que atestar o recebimento de bens ou serviços em desacordo com especificado no
contrato  responderá  solidariamente  perante  aos  órgãos  competentes  pelo  dano  ao  erário,
independentemente das demais penalidades aplicáveis.

§ 5º Nos casos do art. 7º, caput, I, “b”, e § 1º do mesmo artigo deste Decreto, o fiscal do contrato
presidirá a comissão de recebimento do bem, obra ou serviço.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de
sua assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

JOSIENE MARQUES CAMPELO

Secretária de Esportes-SECEPI

Matricula nº 3712699
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4413, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

COMPANHIA DE GÁS DO PIAUÍ - GASPISA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04.2024/CGP

REFERÊNCIA:  Contrato  de  prestação  de  serviços  de  assessoria  contábil,  celebrado  entre
COMPANHIA DE GÁS DO PIAUÍ e a empresa KM ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA;

CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO PIAUÍ;

CONTRATADO: KM ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA;

OBJETO: Prestação de serviços de assessoria contábil, para atender as demandas da Companhia de
Gás do Piauí – GASPISA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 29, inciso II da Lei n.º 13.303/2016;

VALOR GLOBAL R$ 24.000,00(vinte e quatro mil reais);

VIGÊNCIA: 07(sete) meses;
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DATA DA ASSINATURA: 05/01/2024.

PAULO ROBERTO CARDOSO DE SOUSA

Diretor-Presidente da GASPISA

COMPANHIA DE GÁS DO PIAUÍ - GASPISA

PORTARIA N.º 004/2024

Dispõe sobre Designação de servidor para acompanhar e fiscalizar a
execução de contrato.

O Diretor-presidente da Companhia de Gás do Piauí – GASPISA no uso de suas
atribuições legais consignadas na Lei Estadual n.º 5.192, de 25 de maio de 2021,

CONSIDERANDO o disposto contido na Lei Federal n.º 13.303/2016 e suas alterações
posteriores;

CONSIDERANDO o contrato de prestação de serviço n.º 03.2023, celebrado entre a
Companhia de Gás do Piauí – GASPISA e K M ASSESSORIA E SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a assessora LUCINETE MIRANDA BITTENCOURT FREIRE, CPF n.º
954.***.***-20, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contrato acima citado.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

I  -  zelar  pelo fiel  cumprimento do contrato,  anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos
pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de
validade,  eventualmente,  propor a  autoridade superior  a  aplicação das penalidades legalmente
estabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 3º. Dê-se ciência ao servidor designado, revogadas as deposições em contrário, esta
Portaria entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Parnaíba (PI, 05 de janeiro de 2024.

Paulo Roberto Cardoso de Sousa

Diretor-Presidente da GASPISA
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4433, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2024

 

PROCESSO Nº 00012.005861/2024-21

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: DE PAULI COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 03.951.140/0001-33

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
empresa especializada no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - DIVERSOS, a fim de
suprir as necessidades da SESAPI.

Data da Assinatura do Contrato: 20/02/2024

Prazo de vigência: 12 (doze) meses

Valor: R$ R$1.258.280,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e oito mil duzentos e oitenta reais)

Fonte de Recursos: 659

Ação Orçamentária: 10.302.0001.6198

Natureza da Despesa:  339030

Nº Nota de Reserva SIAFE: 2024NR01567

Nº do Contrato SIAFE: 24000707
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Signatários do Contrato:

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ)

Pela Contratada: JOÃO DE SOUZA GUERREIRO (REPRESENTANTE)

 
(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4460, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2022

PROCESSO Nº 00012.000035/2024-95

Nome da Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ da Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: EMPRESA ALFA SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA

CNPJ da Contratada: 10.013.974/0001-63

Resumo do Objeto do Termo Aditivo: contratação de pessoa jurídica na prestação de serviços
terceirizados de mão de obra terceirizada de natureza contínua.

Data da Assinatura: 06/02/2024.

Vigência: por mais 12 meses, pelo período de 27/04/2024 a 27/04/2025.

Valor global: R$ 493.389,40 (Quatrocentos e noventa e três mil trezentos e oitenta e nove reais e
quarenta centavos).

Fonte de Recursos: 500;

Unidade Orçamentária: 17101;

Natureza da Despesa: 339037;

Signatários do Termo Aditivo:

Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Pela Contratada: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA – REPRESENTANTE

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4464, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO CONTRATO N° 14/2024

PROCESSO Nº 00012.028902/2023-76

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: EMPRESA TEIXEIRA E LEITE LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 00.557.774/0001-18

Resumo do Objeto do Aditivo: O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para fins
de fornecimento de ÁGUA MINERAL NATURAL, SEM GÁS.

Data da Assinatura do Contrato: 20/02/2024

Prazo de vigência: 12 (doze), contados de 20/12/2023 a 20/12/2024.

Valor global: R$ 430.388,19 (quatrocentos e trinta mil, trezentos e oitenta e oito reais, dezenove
centavos).

Fonte de Recursos: 500

Ação Orçamentária: 10.122. 0001. 2000

Natureza da Despesa: 339030

Nº Nota de Reserva SIAFE: 2023NR06415

Nº do Contrato SIAFE: 23005624

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTÔNIO LUIZ SOARES SANTOS - SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ

Pela Contratada:  MARIA LEITE DE ARAÚJO – EMPRESA TEIXEIRA E LEITE LTDA.

(Transcrição da nota CONTRATOS de Nº 4469, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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_LICITAÇÕES_

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IXAVISO DE DISPENSA 001/2024

A Prefeitura Municipal de Pio IX (PI), torna público, que se encontra aberta cotação eletrônica de
preços, na conformidade da Lei nº 14.133/2021, bem como se coloca à disposição dos interessados
para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Dispensa Eletrônica no:
001/2024,  Processo  Administrativo  n°:  012/2024.  Objeto:  Contratação  de  empresa  de
engenharia especializada para elaboração do projeto de engenharia de pavimentação de
estradas vicinais no município de Pio IX-PI, conforme Contrato de Repasse Transferegov Nº
955411/2023. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Valor previsto: R$ 7.000,00
(sete mil reais). Fonte de Recurso: 500; 700. Elemento de Despesa: 33.90.39. Recebimento das
propostas:  01/03/2024.  Abertura  das  propostas:  08:00  às  14:00h.  no  sítio:
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Data do encerramento do cadastro das propostas: 01/03/2024.
Após cumpridos 06:00 (seis horas) a partir da liberação. O Edital, anexos e demais informações
disponíve is  no  endereço  Rua  Sebast ião  Arra is ,  281,  centro ,  ou  pe los  s i tes :
www.bbmnetlicitacoes.com.br;https://www.tce.pi.gov.br/.  Informações  adicionais  deverão  ser
dirigidos ao Presidente da CPL no endereço eletrônico: licitacoespioix@hotmail.com.

Pio IX – PI, 23 de fevereiro de 2024.

Bruno Eduardo Sousa Pereira

Pregoeiro

 

  AVISO DE DISPENSA 002/2024

A Prefeitura Municipal de Pio IX (PI), torna público, que se encontra aberta cotação eletrônica de
preços, na conformidade da Lei nº 14.133/2021, bem como se coloca à disposição dos interessados
para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. Dispensa Eletrônica no:
002/2024.  Processo  Administrativo  n°:  018/2024.  Objeto:  Contratação  de  empresa  de
engenharia especializada para elaboração do projeto de engenharia de pavimentação em
CBUQ asfáltica de 10.979,08 m² de vias públicas no município de PIO IX-PI. Critério de
Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. Valor previsto: R$ 12.000,00 (doze mil reais).Fonte de
Recurso: 500; 700. Elemento de Despesa: 33.90.39. Recebimentos das propostas: 01/03/2024.
Abertura  das  propostas:  09:00  às  15:00h.  no  sítio:  www.bbmnetlicitacoes.com.br.  Data  do
encerramento do cadastro das propostas: 01/03/2024. Após cumpridos os 06:00 (seis horas) a partir
da liberação. O Edital e seus respectivos anexos, e demais condições estão disponíveis no endereço
acima:  Rua  Sebastião  Arrais,281  Centro  ou  pelos  sites:  www.bbmnetlicitacoes.com.br;
https://www.tce.pi.gov.br/.Informações adicionais e demais esclarecimentos deverão ser dirigidos
ao Presidente da CPL no endereço eletrônico: licitacoespioix@hotmail.com.

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
mailto:licitacoespioix@hotmail.com
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Pio IX – PI, 23 de fevereiro de 2024.

Bruno Eduardo Sousa Pereira

Pregoeiro

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pio IX (PI), torna público que realizará de acordo com a legislação em
vigor, a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO abaixo citado, na conformidade da Lei nº 14.133/2021
DE 01 de abril de 2021, que instituiu a modalidade Pregão e os demais dispositivos legais
pertinentes. coloca à disposição para prestar esclarecimentos a respeito do certame licitatório.
Pregão  Eletrônico  no:  008/2024,  Processo  Administrativo  n°:  013/2024.Objeto:  aquisição  de
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis destinados à prefeitura municipal e suas
secretarias, bem como o hospital municipal da cidade de pio ix - pi, para o exercício do ano
de 2024.” Tipo de Licitação: Menor preço por lote. adjudicação: por item. fonte de recurso: 500,
540, 542, 550, 553, 600, 631, 660, elemento de despesa: 33.90.30. Valor estimado: LOTE I –
gêneros alimentícios não perecíveis: r$1.183.454,67 (um milhão, cento e oitenta e três mil,
quatrocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e sete centavos); lote ii  – gêneros
alimentícios perecíveis: r$419.820,00 (quatrocentos e dezenove mil e oitocentos e vinte
reais); Data da abertura: 08/03/2024 às 14:30h no sítio: www.bbmnetlicitacoes.com.br. O
Edital e seus respectivos anexos, bem como informações quanto as especificações, quantidades,
prazos, valores estimados e demais condições estão disponíveis no endereço acima ou pelos sites:
www.bbmnetlicitacoes.com.br; https://www.tce.pi.gov.br/.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro no
endereço eletrônico: licitacoespioix@hotmail.com.

Pio IX - PI, 22 de fevereiro de 2024.

Bruno Eduardo Sousa Pereira

Agente de Contratação/Pregoeiro

 

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pio IX (PI), torna público que realizará de acordo com a legislação em
vigor, a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO abaixo citado, na conformidade da Lei nº 14.133/2021,
bem como se coloca à disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito
do certame Licitatório.  Pregão Eletrônico no:012/2024. Processo Administrativo n°:  017/2024.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços do Transporte Escolar da
Rede Municipal de Ensino do Município de PIO IX – PI. Tipo de Licitação: Menor preço POR

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
mailto:licitacoespioix@hotmail.com
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ITEM. Adjudicação: POR ITEM. Fonte de Recurso: 500, 553. Elemento de Despesa: 33.90.39.
Valor estimado: R$ 3.540.688,00 (três milhões, quinhentos e quarenta mil,  seiscentos e
oitenta  e  oito  reais) .  Data  da  abertura :  11/03/2024  às  12:30h  no  s it io :
www.bbmnetlicitacoes.com.br.  O Edital  e  seus respectivos  anexos,  bem como informações e
demais condições estão disponíveis no endereço Rua Sebastião Arrais,281 Centro ou pelos sites:
www.bbmnetlicitacoes.com.br;https://www.tce.pi.gov.br/.  Informações  adicionais,  dúvidas  e
pedidos  de  esclarecimentos  deverão  ser  dirigidos  ao  Pregoeiro  no  endereço  eletrônico:
licitacoespioix@hotmail.com.

Pio IX - PI, 22 de fevereiro de 2024.

Bruno Eduardo Sousa Pereira

Agente de Contratação/Pregoeiro

(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 4349, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024

O município de Belém do Piauí - PI, através do Pregoeiro, torna público que realizará Licitação,
Modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2024, Processo Administrativo nº 022/2024, Menor Preço e
Adjudicação Por Lote, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda,
de  acordo com as  condições  estabelecidas  neste  Edital  tendo como objetivo  a  contratação de
empresa para fornecimento de material de expediente (Papelaria), para suprir as necessidades da
Prefeitura  e  de  todas  as  secretarias  do  município  de  Belém  do  Piauí,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas no edital  e seus anexos.  Sendo o valor:  R$ 357.932,25
(Trezentos e cinquenta e sete mil e novecentos e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos); Data e
Horário  do  recebimento  das  propostas:  até  as  09:00  horas  do  dia  11/03/2024.  Recursos
Orçamentário: FPM, ICMS, FMS, FMAS, FUNDEB, Recurso Próprios do Município/Orçamento Geral
e  Outros.  Edital  e  Anexos  disponíveis  em:  https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/e
www.novobbmnet.com.br.

Belém do Piauí - PI, 23 de fevereiro de 2024.

JOSSEMAR MANOEL DIAS

Pregoeiro
(Transcrição da nota LICITAÇÕES de Nº 4373, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.tce.pi.gov.br/
mailto:licitacoespioix@hotmail.com
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_EXTRATOS_

 AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-A/2024

LICITAÇÃO ELETRÔNICA/LE Nº 01/2024/INVESTE-PI

PROCESSO SEI Nº 00147.001287/2023-25

licitacoes-e ID nº 1035879

OBJETO: 

A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais Contratação de
empresa para na prestação de serviços de transportes, mediante locação de veículos automotores,
para atendimento de todas as atividades desenvolvidas pela Agência de Atração de Investimentos
Estratégicos  do  Piauí  –  INVESTE PI,  bem como para  atender  as  suas  subsidiárias,  conforme
especificações constantes do Termo de Referência do Edital - Pregão Eletrônico nº 01/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 05.02.2024

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05.02.2024

AUTO LESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.116.541/0001-54, sediada na Avenida Homero
Castelo  Branco,  2652,  Horta  Florestal  c idade  de  Teresina,  Estado  do  Piauí .
Representante: Fabiano Chaves Santos Contatos: E-mail: autolesterentacar@hotmail.com Fone:
86-32326898

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD UND VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
PARA 04
VEÍCULOS

VALOR TOTAL

mailto:autolesterentacar@hotmail.com
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05

Veículo tipo caminhonete Pick-Up
comtração 4x4, potência mínima
de  2.8L  e  mínimo  de  200  cv,
câmbio automático de no mínimo
06  marchas,  cabine  dupla,4
( q u a t r o )  p o r t a s ,  d i e s e l ,
capacidade mínima do tanque de
c o m b u s t i v e  d e  7 6 L ,  c o m
capacidade mínima de carga de
1.000  kg,  sem  motorista,  com
combustível, com quilometragem
livre,  com  ar  condicionado,
m a n u t e n ç ã o  m e c â n i c a
permanente  por  conta  da
contratada,  com  documentação,
impostos, taxas e multas em dia,
com seguro de responsabilidade
civil  facultativa  contra  terceiros
(RCF)  devidamente  formalizado,
com  a  previa  aprovação  do
cadastro  e  vistoria  dos  veículos
disponibilizados,  com  seguro  e
franquia  reduzida.  Com  no
m á x i m o  0 1  ( u m )  a n o  d e
fabricação e  01(um)ano de uso.
Quantidade de veículos a serem
d i s p o n i b i l i z a d o s  p a r a  a
contratante:  04  (quatro).

         
04

         
Mensal

          R$
19.415,83

          R$
77.663,33

          R$
931.960,00

         
06

Veículo tipo caminhonete Pick-Up comtração 4x4, potência mínima de
2.8Le mínimo de 200cv, câmbio automático de no mínimo 06 marchas,
cabine dupla,4 (quatro) portas, diesel capacidade mínima do tanque
de combustível de 76L, com capacidade mínima de carga de 1.000kg,
sem motorista, sem combustível,  com quilometragem livre, com ar
condicionado,  manutenção  mecânica  permanente  por  conta  da
contratada, com documentação impostos, taxas e multas em dia, com
seguro de responsabilidade civil  facultativa contra terceiros  (RCF)
devidamente  formalizado,  com  a  previa  aprovação  do  cadastro  e
vistoria dos veículos disponibilizados, com seguro e franquia reduzida.
Com no máximo01 (um) ano de fabricação e 01 (um) ano de uso.
Quantidade de veículos a serem disponibilizados para a contratante:
04 (quatro).

         
04

         
Mensal

          R$
9.697,92

          R$
38.791,67

          R$
465.500,00

OBSERVAÇÕES

ÓRGÃO GERENCIADOR: O órgão responsável pela condução dos procedimentos da Licitação
Eletrônica n° 01/2024 e pelo gerenciamento subsequente da Ata de Registro de Preços é a
Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A – INVESTE PIAUÍ, por meio da
Diretoria da Central de Licitações, Compras e Contratos/INVESTE-PI;
A empresa detentora do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada
conforme cada necessidade administrativa, observando-se a demanda exigida e o prazo para
atendimento conforme estipulado no Edital e na Ata de Registro de Preços Geral, a qual está
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incorporada neste extrato transcrito;
O objeto será fornecido/executado de acordo com as definições estabelecidas no Edital e na
Ata de SRP;
A Ata de Registro de Preços Nº 04-A/2024 está integrada a este Extrato, com todos os efeitos
legais, conforme o teor contido no Processo Nº 00147.001287/2023-25. Data de assinatura da
Ata de SRP: 16/02/2024. SIGNATÁRIOS: Semíramis Antão de Alencar, Diretora da Central de
Licitações, Compras e Contratos da INVESTE/PI, e Fabiano Chaves Santos, representante da
empresa detentora do SRP, AUTO LESTE LTDA.

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04-B/2024

LICITAÇÃO ELETRÔNICA/LE Nº 01/2024/INVESTE-PI

PROCESSO SEI Nº 00147.001287/2023-25

licitacoes-e ID nº 1035879

OBJETO: 

A presente Ata tem como objetivo o registro de preços para futuras e eventuais Contratação de
empresa para na prestação de serviços de transportes, mediante locação de veículos automotores,
para atendimento de todas as atividades desenvolvidas pela Agência de Atração de Investimentos
Estratégicos  do  Piauí  –  INVESTE PI,  bem como para  atender  as  suas  subsidiárias,  conforme
especificações constantes do Termo de Referência do Edital - Pregão Eletrônico nº 01/2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 05.02.2024

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 05.02.2024

ARAÚJO E ARAÚJO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 07.721.678/0001-02, sediada na Rua Juiz
João Almeida, Nº 1465, Sala 02, bairro: Ininga, CEP: 64.049-650 Teresina, Estado do Piauí. Representante: Matheus
Botêlho de Araújo Contatos: EMAIL: foxrentacarpiaui@gmail.com /Fone: 3025-3101/ (86) 99805-9805

ITE
M ESPECIFICAÇÃO QTD/Veíc

ulo UND
VALOR
UNITÁRIO/
Mês

VALOR
TOTAL
PARA 04
VEÍCULO
S

VALOR TOT
AL
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  09

Veículo  tipo  passeio  sedan,  SEM  MOTORISTA,  SEM
COMBUSTÍVEL,  COM QUILOMETRAGEM LIVRE,  potência
mínima  de1.0,  04  (quatro)  portas,  equipado  com  ar
condicionado,  manutenção  mecânica  por  conta  da
contratada. com documentação, impostos, taxas e multas em
dia, com seguro de responsabilidade civil facultativa contra
terceiros  (RCF)  devidamente  formalizado,  com  a  prévia
aprovação  do  cadastro  e  v is tor ia  dos  ve ícu los
disponibilizados,  com seguro e franquia reduzida.  Com no
máximo 01 (um) ano de fabricação e 01(um) ano de uso.
Quantidade  de  veículos  a  serem  disponibilizados  para  a
contratante: 04 (quatro).

          04
         
Mens
al

       
R$4.937,50  

        R$
19.750,00  

          R$
237.000,00

OBSERVAÇÕES

ÓRGÃO GERENCIADOR: O órgão responsável pela condução dos procedimentos da Licitação
Eletrônica n° 01/2024 e pelo gerenciamento subsequente da Ata de Registro de Preços é a
Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A – INVESTE PIAUÍ, por meio da
Diretoria da Central de Licitações, Compras e Contratos/INVESTE-PI;
A empresa detentora do direito de contratar com a Administração poderá ser convocada
conforme cada necessidade administrativa, observando-se a demanda exigida e o prazo para
atendimento conforme estipulado no Edital e na Ata de Registro de Preços Geral, a qual está
incorporada neste extrato transcrito;
O objeto será fornecido/executado de acordo com as definições estabelecidas no Edital e na
Ata de SRP;
A Ata de Registro de Preços Nº 04-B/2024 está integrada a este Extrato, com todos os efeitos
legais, conforme o teor contido no Processo Nº 00147.001287/2023-25. Data de assinatura da
Ata de SRP: 16/02/2024.
SIGNATÁRIOS: Semíramis Antão de Alencar, Diretora da Central de Licitações, Compras e
Contratos da INVESTE/PI, e Matheus Botêlho de Araújo, representante da empresa detentora
do SRP, ARÁUJO E ARÁUJO EMPREENDIMENTOS LTDA.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4315, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2022/FEPISERH

PROCESSO Nº 00012.049200/2023-26

Nome da Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ da Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: EMPRESA ALFA MÉDICO HOSPITALAR LTDA EPP

CNPJ da Contratada: 17.129.904/0001-14
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Resumo do Objeto do Termo Aditivo: contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de equipamentos médico hospitalares.

Data da Assinatura: 06/02/2024.

Vigência: por mais 12 meses, pelo período de 08/02/2024 a 08/02/2025.

Valor global: R$ 344.400,00 (Trezentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos reais).

Fonte de Recursos: 659;

Unidade Orçamentária: 17101;

Natureza da Despesa: 339039;

Signatários do Termo Aditivo:

Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE SAÚDE.

Pela Contratada: JANE LÚCIA SANTOS SILVA – REPRESENTANTE

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4317, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 107/2024

PROCESSO Nº 00012.015017/2021-65

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada:  KEYLA MARA COSTA CARVALHO & CIA LTDA - ME (CLÍNICA SANTA
MARIA)

CNPJ/CPF da Contratada: 06.187.985/0001-12

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
pessoa  j u r íd i ca  de  d i re i t o  p r i vado  para  p res tação  de  se rv i ços  de  APOIO
DIAGNÓSTICO EM PATOLOGIA CLÍNICA e serviços de ULTRASSONOGRAFIA para os usuários do
Sistema Único de Saúde - SUS do Piauí.

Data da Assinatura do Contrato: 21/02/2024.
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Prazo de vigência: 12 (doze) meses.

Valor global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)

Fonte de Recursos: 600

Ação Orçamentária: 10.302. 0001. 2394

Natureza da Despesa: 339039

Nº Nota de Reserva SIAFE: 2023NR01337

Nº do Contrato SIAFE: 22005134

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: ANTONIO LUIZ SOARES SANTOS – SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ

Pela Contratada: KEYLA MARA COSTA CARVALHO – KEYLA MARA COSTA CARVALHO & CIA
LTDA - ME (CLÍNICA SANTA MARIA)​ – REPRESENTANTE LEGAL

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4318, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0103/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Brasileira - PI, CNPJ: 41.522.236/0001-75. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o
estabelecimento de mútua cooperação entre os participes, com vistas a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, com área total de 4.999,96 m², no município de
Brasileira  -  PI.  VIGÊNCIA:  01  (um)  ano.  DATA  DA  ASSINATURA:  27  de  outubro  de  2023.
COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e Carmen Gean Veras de Meneses.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4322, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0178/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Jaicós  -  PI,  CNPJ:  06.553.762/0001-00.  OBJETO:  O  presente  instrumento  tem  como  objeto  o
estabelecimento de mútua cooperação entre os participes, com vistas a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, com área total de 6.901,90 metros quadrados,
no município de Jaicós - PI. VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA DA ASSINATURA: 14 de dezembro de
2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e Ogilvan da Silva Oliveira.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4323, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO-
PI

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0167/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Campo Maior - PI, CNPJ: 06.716.880/0001-83. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o
estabelecimento de mútua cooperação entre os participes, com vistas a execução de obras e serviços
de pavimentação em paralelepípedo, com área total de 14.692,00 metros quadrados, no município de
Campo  Maior  -  PI.  VIGÊNCIA:  01  (um)  ano.  DATA  DA  ASSINATURA:  16  de  novembro  de
2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e João Félix de Andrade Filho.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4325, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA- SSP-PI

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 029/SSP-PI/2022
Nº do Processo SEI 00027.000237/2024-78
Nº Automático de Contrato no
SIAFE-PI 21005035

Modalidade de licitação PREGÃO ELETRONICO Nº 008/2020 DL/SLC/SEADPREV - ARP
Nº XXX/2021 DL/SLC/SEADPREV
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Fundamento legal LEI 8.666/93
Contratante SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Codificação da UG no SIAFE 120101
Contratado BELAZARTE SERVIÇOS DE CONSULTORIA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 07.204.255/0001-15

Resumo do objeto do contrato

PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº  029/SSP-
PI/2022,  RELATIVO  À  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
NATUREZA  CONTINUADA  POR  INTERMÉDIO  DE  PESSOA
JURÍDICA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
CONTINUADOS COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE
OBRA TERCEIRIZADA POR MAIS 12 MESES, PELO PERÍODO
DE 25/03/24 A 25/03/25

Prazo de vigência 12 (DOZE) MESES
Data de assinatura do aditivo 22/02/2024

Valor total do contrato R$ 463.344,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL
TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS)

Programa de Trabalho 06.122. 0109. 2000
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339037
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00020-2024NR00066
N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2024RO00198

Signatários do aditivo Pela Contratante: FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Pela Contratada: CLEIDE MARIA CARVALHO DE SABOIA

( assinado digitalmente)

Francisco Lucas Costa Veloso
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4332, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC-PI

 EXTRATO CONTRATO N° 289/2023

NÚMERO PROCESSO SEDEC SEI: 00013.001238/2023-16
MODALIDADE DE LICITAÇÃO DISPENSA LICITAÇÃO N° 258/2023 – CPL/SEDEC
FUNDAMENTO LEGAL ART. 24, IV DA LEI Nº 8.666/93.
CONTRATANTE SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC
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CNPJ DO CONTRATANTE 08.789.777/0001-99
CONTRATADO JUCELIO RAMOS DO NASCIMENTO
CPF  DO CONTRATADO ***267.353 -**

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE  ÁGUA  POTÁVEL,  PARA  CONSUMO  HUMANO,
ATRAVÉS  DE  CARROS  PIPA,  NO  MUNICÍPIO  DE
MASSAPÊ-PI.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ( UM) ANO
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 ( CENTO E OITENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO 05 DE DEZEMBRO DE 2023

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.152,00 (NOVE MIL CENTO E CINQUENTA E
DOIS  REAIS)

FONTE DE RECURSO 500
NATUREZA DA DESPESA 339036
N° DA NOTA DE RESERVA 2023NR00120
N° DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 2023RO08301

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA  CONTRATANTE:  JOSE  ICEMAR  LAVOR
NERIPELA  CONTRATADA:  JUCELIO  RAMOS  DO
NASCIMENTO

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

 SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4334, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

 COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2024
Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000003/2024-23
Nº AUTOMÁTICO DO
CONTRATO NO SIAFE-PI:  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL:
Art.  74,  caput,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133  de
01/04/2021,  bem  como  o  Decreto  Estadual  nº
16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA  DE  ENFRENTAMENTO  ÀS
DROGAS  E  FOMENTO  AO  LAZER  –  CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
CODIFICAÇÃO DA UG NO
SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
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CONTRATADA: E R BENTO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 33.775.135/0001-88

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO:

PROPOSTA  DE  PATROCÍNIO  REFERENTE  AO
EVENTO  ANIVERSÁRIO  DE  PAQUETÁ,  A  SER
REALIZADO NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2024, NO
MUNICÍPIO  DE  PAQUETA-PI,  COM  LOCAÇÃO  E
ESTRUTURA,  PRODUÇÃO  DE  MÍDIAS  DE
DIVULGAÇÃO.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 26 DE JANEIRO DE 2024.
DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 26/01/2024

VALOR GLOBAL: R$100.000,00 (cem mil reais), oriundos de recurso do
Tesouro Estadual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO
SIAFE: 2024NR00081

Nº DA AUTORIZAÇÃO DE
RESERVA ORÇAMENTÁRIA NO
SIAFE:

2024RO00583

SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:
C O N T R A T A N T E :  T I A G O  M E N D E S
VASCONCELOSCONTRATADA:  EDUARDO
RAMOS  BENTO

TIAGO MENDES VASCONCELOS

COORDENADOR GERAL – CENDFOL-PI

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER – CENDFOL

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 1/2024

Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000003/2024-23

FUNDAMENTO LEGAL:
Art.  74,  caput,  inciso  II,  da  Lei  nº  14.133  de
01/04/2021,  bem  como  o  Decreto  Estadual  nº
16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA  DE  ENFRENTAMENTO  ÁS
DROGAS  E  FOMENTO  AO  LAZER  -  CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
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CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI

CONTRATADA: E R BENTO LTDA
CNPJ DA CONTRATADA: 33.775.135/0001-88

RESUMO DO OBJETO DO
CONTRATO:

PROPOSTA  DE  PATROCÍNIO  REFERENTE  AO
EVENTO  ANIVERSÁRIO  DE  PAQUETÁ,  A  SER
REALIZADO NO DIA 26 DE JANEIRO DE 2024, NO
MUNICÍPIO DE PAQUETA-PI,  COM LOCAÇÃO E
ESTRUTURA,  PRODUÇÃO  DE  MÍDIAS  DE
DIVULGAÇÃO.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 26 DE JANEIRO DE 2024.

VALOR GLOBAL: R$100.000,00 (cem mil reais), oriundos de recurso
do Tesouro Estadual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO
SIAFE: 2024NR00081

Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2024RO00583

Nº CONTRATO NO SIAFE  

TIAGO MENDES VASCONCELOS

COORDENADOR GERAL – CENDFOL-PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4335, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 01-2024

CONCEDENTE:  Estado  do  Piauí  por  intermédio  da  Secretaria  de  Estado de  Desenvolvimento
Regional, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis.

CNPJ DA CONCEDENTE: 14.862.788.0001-50

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de União – PI.
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CNPJ DA CONVENENTE: 06.553.606/0001-30

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  DE  2.700  m²  DE  RUAS  NA  LOCALIDADE
ESPADASTE, MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 18/07/2023

SIGNATARIOS: Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias  Renováveis  e  Gustavo  Conde  Medeiros  pela
Prefeitura Municipal de União - PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4341, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO Nº 091/2022.
Nº do Processo SEI 00114.000317/2022-82
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da UG no SIAFE/PI 160101
Contratado ALPHACON CONSTRUTORA EIRELI.
CNPJ do Contratado 28.028.243/0001-57

Resumo do objeto do termo
aditivo

O objeto do presente termo aditivo do Contrato Nº 091/2022 é
a prorrogação do prazo de execução relativo à Execução de
4.266,15 m 2 de pavimentação em paralelepípedo no Povoado
Lagoa Nova, na zona rural, do município de Nazária do Piauí-
PI.
O prazo  de  execução das  obras  e  serviços  de  que trata  o
contrato  em epígrafe  será  ampliado  em 90  (noventa)  dias,
sendo prorrogado até a data de 02/10/2023

Data de Assinatura do termo
aditivo do contrato 04 de julho de 2023

Signatários do contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior
Pela Contratada: Danilo Nunes Leal.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4346, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 069/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000129/2024-30. CONTRATANTE: Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S e a g r o ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADO:  Panorama  Empreendimentos  e  Serviços  Eireli,  CNPJ:
10.915.057/0001- 74. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 069/2022,
no município de Parnaíba-PI. PRAZOS: Execução 360 (trezentos e sessenta) dias e Vigência 360
(trezentos e sessenta) dias. DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024. SIGNATÁRIOS: Fabio Henrique
Mendonça  Xavier  de  Oliveira  –  CONTRATANTE  e  Domingos  Carvalho  Lopes  da  Silva  –
CONTRATADA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4348, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0106/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Piracuruca - PI, CNPJ: 06.553.887/0001-21. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o
estabelecimento de mútua cooperação entre os participes, com vistas a execução de obras e serviços
de Pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, com área total de 9.995,00 m², no município de
Piracuruca  -  PI.  VIGÊNCIA:  01  (um)  ano.  DATA  DA  ASSINATURA:  13  de  dezembro  de
2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e Francisco de Assis da Silva
Melo.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4358, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ– SEAD

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2022
N° do processo SEI SEI nº 00002.012440/2023-94
N° Automático de Contrato no
SIAFE-PI 22000587

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020 DL/SLC/SEADPREV
Fundamento legal Lei nº 8666/1993 e Lei nº 10.520/2002

Nome do Locatário SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

Codificação da UG
 210101

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
Nome do Contratado SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2022
CNPJ do Contratado 10.013.974/0001-63

Resumo do objeto do aditivo

O presente termo aditivo é  a  prorrogação da vigência  do
Contrato  nº  07/2022,   relativo  à  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  continuados  com
dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, por mais 12
(doze) meses.

Prazo de vigência 12 (doze) meses, 15/02/2024 a 15/02/2025.
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 09/02/2024

Valor global
R$ 4.718.896,56 (quatro milhões,  setecentos e dezoito mil
oitocentos  e  noventa  e  seis  reais  e  cinquenta  e  seis
centavos). 

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339037

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 210101
Programa de trabalho: 04.122. 0109. 2000

N° nota de Reserva no SIAFE 2024NR00006
N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2024RO00339

Signatários do aditivo Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pela Contratado: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4360, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA-SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 04 AO CONTRATO Nº 110/2022
Nº do Processo SEI 00114.000168/2022-51
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da UG no SIAFE/PI 160101
Contratado Juscon Empreendimentos e Construções Ltda.
CNPJ do Contratado 35.202.475/0001-45

Resumo do objeto do termo
aditivo

O objeto do presente termo aditivo do Contrato Nº 110/2022 é a
prorrogação do prazo de execução de serviços relativo à obra de
execução de serviços de implantação de 9.116,00 m2 de
pavimentação em paralelepípedo no conjunto Dilma Russef, Alto
Bonito e Bela Vista do município de Luzilândia – PI.
O prazo de execução das obras e serviços de que trata o
contrato em epígrafe será ampliado em 90 (noventa) dias, sendo
prorrogado até a data de 01/05/2024.
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Data de Assinatura do termo
aditivo do contrato 01 de fevereiro de 2024.

Signatários do contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior.
Pela contratada: Flavia Fenelon Santos Santana.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4362, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE
PARNAÍBA S/A-ZPE

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO Nº 01.05.2022

REFERÊNCIA: Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato n.º
01.05.2022, celebrado entre a COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO
DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA – ZPE PARNAÍBA e a FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A
PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E INOVAÇÃO – FADEX.

CONTRATANTE:  COMPANHIA  ADMINISTRADORA  DA  ZONA  DE  PROCESSAMENTO  DE
EXPORTAÇÃO  DE  PARNAÍBA;

CONTRATADA: FUNDACAO CULTURAL E DE FOMENTO A PESQUISA, ENSINO, EXTENSÃO E
INOVAÇÃO – FADEX.

OBJETO:  Termo Aditivo para prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato n.º
01.05.2022, em conformidade com a anexado ao Processo Sei nº 00346.000033/2024-24.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 72, da Lei n.º 13.303/2016, Cláusula Decima Quarta do Contrato
n.º 01.05.2022, Processo de Dispensa n.º 003/2022 e RILC da Companhia, observadas as demais
exigências relativas à matéria.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 29 de setembro de 2024;

DATA DA ASSINATURA: 22/02/2024.

ÁLVARO NOLLETO DE SOUZA FILHO

PRESIDENTE DA ZPE PIAUI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4364, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 96/2023 - (COPEL-DER/PI)

PROCESSO SEI N° 00016.002136/2023-80

Procedimento Licitatório: Concorrência nº 96/2023.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI COM OS SEGUINTES TRECHOS, TRECHO 01:
POVOADO VEADO DOS MATIAS (0,48 KM), TRECHO 02 – BR- 404 AO POVOADO SANTO ANTÔNIO
DOS  PINHEIROS  (20,33  KM),  TRECHO  03  –  POVOADO  TUCUNS  AO  POVOADO  VALE  SÃO
FRANCISCO (26,5 KM), TRECHO 04 – POVOADO SANTANA (0,92 KM), TRECHO 05 – POVOADO
ENJEITADO (TRECHO 01) (3,31 KM), TRECHO 06 – POVOADO ENJEITADO (TRECHO 02)- (0,25
KM), TRECHO 07 – POVOADO ENJEITADO (TRECHO 03) (0,40 KM), TRECHO 08 -  POVOADO
SERTÃOZINHO  AO  POVOADO  CANÇÃO  (4,91  KM),  TRECHO  09  -  BAIRRO  CRISTO  REI  AO
POVOADO CANÇÃO (  6,98 KM),  TRECHO 10 -  POVOADO CANÇÃO (1,13 KM),  TRECHO 11 -
POVOADO PIRUA AO POVOADO VITÓRIA (20,30 KM), TRECHO 12 - POVOADO BEZERRO MORTO
AO POVOADO MUFUM (9,67  KM),  TRECHO 13  -  POVOADO MUFUM AO POVOADO SANTO
ANTÔNIO DO BAIXO (2,15 KM), COM EXTENSÃO TOTAL DE 97,33 KM.

Empresa  Vencedora:  ANCAL  CONSTRUÇÕES  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
26.912.948/0001-07.

Valor da Proposta: R$ 3.653.810,97 (três milhões, seiscentos e cinquenta e três mil, oitocentos e
dez reais e noventa e sete centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 23 de fevereiro de 2024.

Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4380, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL  - SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0122/2023

 ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo  Rural  do  Estado  do  Piauí,  CNPJ:  33.691.623/0001-07  e  a  Prefeitura
Municipal  de  José  de  Freitas  -  PI,  CNPJ:  06.554.786/0001-75.  OBJETO:  O  presente
instrumento tem como objeto o estabelecimento de mútua cooperação entre os participes, com vistas
a execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, com área total
de  6.160,00  m²,  no  município  de  José  de  Freitas  -  PI.  VIGÊNCIA:  01  (um)  ano.  DATA DA
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ASSINATURA: 06 de dezembro de 2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira e Roger Coqueiro Linhares.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4384, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 040/2023-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.001300/2023-67.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo do resultado
do Julgamento da
Habilitação.

A  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO  -  SETUR,  por  sua
Comissão Permanente de Licitação, no uso de sua competência após
o relatório de análise e julgamento dos documentos de habilitação
das  empresas  participantes  da  Tomada  de  Preços  nº  040/2023-
SETUR,  que  tem  como  objeto  a  contratação  de  empresa  de
engenharia para a execução de obras e serviços de recuperação de
estrada vicinal no povoado Mucambo, município de Caxingó do Piauí-
PI, torna público, no presente meio oficial de divulgação, que
DECIDIU:
1.  Pela  HABILITAÇÃO das  empresas  CONSTRUTORA PIAUIENSE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 17.874.796/0001-04; MATRINXÂ
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o  nº
14.443.174/000133;  R&R  CONSTRUÇÃO  E  LOCAÇÕES  LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  14.333.288/0001-20;  TECNIC
ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.717.160/0001-07,
pelos motivos destacados no Relatório de Análise e Julgamento de
Documentação de Habilitação, tendo atendido a todas as exigências e
condições do Edital.
2. Pela INABILITAÇÃO das empresas CONSTRUTORA ENTRE RIOS
LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  03.013.116/9001-99;  PAVCON
C O N S T R U T O R A  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
15.747.692/0001-03,  pelos  motivos  destacados  no  Relatório  de
Análise e Julgamento de Documentação de Habilitação, não tendo
atendido a todas as exigências e condições do Edital.
 
Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados por
meio  do  Processo  SEI  nº  00153.001300/2023-67  e  ainda  na
CPL/SETUR, situada à Avenida Marechal Castelo Branco nº 1275,
Centro de Convenções, Bairro Cabral, CEP 64.002-830.
A partir da data desta publicação abre-se prazo recursal, conforme
item 12 do Edital, observando o disposto no Art. 109, § 4º, da Lei
8.666, de 1993.
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Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2024.

Alexsander Bruno Sampaio Borges

Presidente da CPL/SETUR

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4389, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 011/2024 – CPL/SEDEC

PROCESSO SEI N°: 00013.001151/2023-31.

A SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, por intermédio da Comissão Permanente
de  Licitação,  vem  apresentar  o  resultado  do  julgamento  da  Habilitação  do  certame
licitatório TOMADA DE PREÇOS 011/2024 – CPL/SEDEC, conforme a seguir: HABILITADAS:  R S
VELOSO  JUNIOR  –  CNPJ:  33.778.746/0001-80;  PANORAMA  EMPREENDIMENTOS  –  CNPJ:
10.915.057/0001-74; DESABILITADAS:TECNIC CONSTRUTORA LTDA – CNPJ: 04.717.160/0001-70;
CONSTRUTORA PIAUIENSE-CNPJ:  17.874.796/0001-04;  CONSTRUTORA ENTRE RIOS  –  CNPJ:
03.013.115/0001-09.  O  inteiro  teor  da  ata  pode  ser  analisado  pelos  interessados  na  sede
da SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC, sito a rua Jaicós, nº 1435 – Ilhotas – CEP
64.014-060 em Teresina, Capital do Estado do Piauí.                  

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

PEDRO HENRIQUE VIANA PIRES

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

VISTO: JOSÉ ICEMAR LAVOR NERI

SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL  - SEDEC

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4394, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IMEPI 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 01/2022
Nº do processo SEI 00308.000819/2023-17
Nº Automático de Contrato no SIAFE-PI 22000200
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Modalidade de licitação (se for o caso) PREGÃO
Fundamento legal LEI Nº 8.666/93

Contratante INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ -
IMEPI

Codificação da UG no SIAFE 200205
Contratado SERVFAZ SERVIÇOS DA MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ/CPF do Contratado 10.013.974/0001-63
Resumo do objeto do contrato LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
Prazo de vigência 22/02/2024 A 22/02/2025
Prazo de execução 22/02/2024 A 22/02/2025
Data de assinatura do contrato 22/02/2024
Valor global 733.511,76
Dotação orçamentária 04.122. 0109. 2000
Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339037
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2024NR00012
Nº Nota Patrimonial no SIAFE 2024RO00310

Signatários do contrato
Pela Contratante: INSTITUTO DE METROLOGIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IMEPI
Pela Contratada: SERVFAZ SERVIÇOS DA MÃO DE
OBRA LTDA

PATRICIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO

Diretora Geral  

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4399, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO  - SETUR

EXTRATO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2024-SETUR.

Nº do Processo SEI 00153.000660/2023-41.
Modalidade de
Licitação TOMADA DE PREÇOS.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.
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Resumo do resultado
do Julgamento da
Habilitação.

A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, por sua Comissão
Permanente de Licitação, no uso de sua competência após o relatório de
análise  e  julgamento  dos  documentos  de  habilitação  das  empresas
participantes da Tomada de Preços nº 007/2024-SETUR, que tem como
objeto a contratação de empresa de engenharia para a execução de
obras  e  serviços  de  pavimentação  em  paralelepípedo  referente  a
diversas ruas na Zona Urbana no município de Colônia do Piauí-PI,
torna  público,  no  presente  meio  oficial  de  divulgação,  que
DECIDIU:
1. Pela HABILITAÇÃO das empresas AAN ENGENHARIA LTDA, inscrita
no  CNPJ  sob  o  nº  08.295.245/0001-03;  CONSTRUTORA  MORAES
SANTOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 17.214.439/000110;
CONSTRUTORA  SOLUÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
24.667.970/0001-03;  L  CONSLOC LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob o  nº
36.286.554/0001-44; MATRINXÂ SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 14.443.174/0001-33; TECNIC ENGENHARIA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 04.717.160/0001-07; V M VELOSO
CERQUEIRA LIDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.661.713/0001-08, pelos
motivos  destacados  no  Relatório  de  Análise  e  Julgamento  de
Documentação de Habilitação, tendo atendido a todas as exigências e
condições do Edital.
2. Pela INABILITAÇÃO das empresas CONSTRUTORA MÁXIMA LTDA,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  44.703.178/0001-74;  JUSCON
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 35.202.475/0001-45; LDM CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o  nº  19.831.664/0001-20;  PAVCON CONSTRUTORA,  inscrita  no
CNPJ  sob  o  nº  15.747.692/0001-03.,  pelos  motivos  destacados  no
Relatório de Análise e Julgamento de Documentação de Habilitação, não
tendo atendido a todas as exigências e condições do Edital.

Os autos se encontram com vista franqueada aos interessados por meio
do  Processo  SEI  nº  00153.000660/2023-41  e  ainda  na  CPL/SETUR,
situada  à  Avenida  Marechal  Castelo  Branco  nº  1275,  Centro  de
Convenções,  Bairro  Cabral,  CEP  64.002-830.A  partir  da  data  desta
publicação  abre-se  prazo  recursal,  conforme  item  12  do  Edital,
observando o disposto no Art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993.

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2024.

Alexsander Bruno Sampaio Borges

Presidente da CPL/SETUR

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4400, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO
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EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 068/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.001392/2023-65. CONTRATANTE: Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S e a g r o ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADO:  MR Construtora,  CNPJ:  29.826.342/0001-47.  OBJETO: 2°
Termo Aditivo de prorrogação de prazos de vigência e execução ao Contrato 068/2022, no município
de  Manoel  Emidio-PI.  PRAZOS:  Execução:  179  (cento  e  setenta  e  nove)  dias.  DATA  DA
ASSINATURA:  23/02/2024.  SIGNATÁRIOS:  Fábio  Henrique  Mendonça  Xavier  De
Oliveira  –  CONTRATANTE  e  Marcos  Ramon  Sobrinho  de  Sousa  e  Silva  –  CONTRATADA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4402, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR 

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 61/2023.

PROCESSO SEI Nº 00153.000719/2022-11.

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 61/2023.

PARTES:  SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO -  SETUR,  CNPJ:  N°  08.783.132/0001-49  e
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI-PI, CNPJ Nº 06.553.861/0001-83.

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à execução, sob a responsabilidade da
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR, da obra de CONVENIO - PAVIMENTAÇÃO ORLA
DO AÇUDE CALDEIRÃO - PIRIPIRI do Estado do Piauí.

DATA DA ASSINATURA: 28/12/2023.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

SIGNATÁRIOS: Pablo Dantas de Moura Santos – pela Secretaria de Estado do Turismo e Jovenilia Alves
de Oliveira Monteiro – pela Prefeitura Municipal de Piripiri-PI.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4421, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2023.

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000038/2024-02. CONTRATANTE: Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S e a g r o ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADO:  Poty  Construtora  e  empreendedorismo  imobiliários  Ltda,
CNPJ: 17.323.084/0001-05. OBJETO: 1° Termo Aditivo de prorrogação de prazos de vigência e
execução ao Contrato 004/2023, no município de Prata-PI. PRAZOS: Execução: 360 (trezentos e
sessenta)  dias  e  Vigência  360  (trezentos  e  sessenta)  dias.  DATA  DA  ASSINATURA:
29/12/2023.  SIGNATÁRIOS:  Fábio  Henrique  Mendonça  Xavier  De  Oliveira  –  CONTRATANTE
e Felipe de Santana Machado – CONTRATADA.
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4423, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000990/2023-17. CONTRATANTE: Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S E A G R O ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADA:  Poty  Construtora  e  Empreendimentos  Imobiliários
Ltda,  CNPJ:  17.323.084/0001-05.  OBJETO:  2°  Termo  Aditivo  de  acréscimo  do  quantitativo
correspondente a 14,34% (quatorze inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), ao valor do
contrato e PRAZOS: Execução 30 (trinta) dias. VALOR: R$ 598.197,92 (quinhentos e noventa e oito
mil ,  cento  e  noventa  e  sete  reais  e  noventa  e  dois  centavos) .  ORÇAMENTO :
520101.20.605.0006; PA–1973; ND-449051; FR–754; NR–2023NR00055; RO–2023RO01528 DATA
DA  ASSINATURA:  01/02/2024.  SIGNATÁRIOS:  Fábio  Henrique  Mendonça  Xavier  de
Oliveira  –  CONTRATANTE  e  Felipe  Santana  Machado  –  CONTRATADO.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4428, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 465/2023

PROCESSO Nº 00012.007460/2024-13

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: UNIQUE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ/CPF da Contratada: 23.864.942/0001-13
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Resumo do Objeto do Termo de Rescisão:  O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO
UNILATERAL do Contrato nº 465/2023, firmado entre as partes em 04/12/2023 , publicado no DOEE
do dia  05/12/2023,  tendo por  objeto  aquisição  de  medicamentos  pertencentes  ao  Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF.

Data da Assinatura do Termo de Rescisão: 22/02/2024

Dotação Orçamentária do Contrato rescindido:

Fonte de Recursos: 600

Unidade Orçamentária: 17101

Ação Orçamentária: 10.302. 0001. 2241

Natureza da Despesa: 339032

Signatário do Termo de Rescisão:

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4431, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2024

PROCESSO Nº 00012.003467/2024-58

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: MAKE LINE COMERCIAL LTDA – ME

CNPJ/CPF da Contratada:  05.416.754/0001-40

Resumo do Objeto do Contrato: O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de
empresa especializada no fornecimento de MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - DIVERSOS, a fim de
suprir as necessidades da SESAPI.

Data da Assinatura do Contrato: 21/02/2024

Prazo de vigência: 12 (doze) meses

Valor: R$ 2.584.050,00 (dois milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil cinquenta reais)
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Fonte de Recursos: 600

Ação Orçamentária: 10.302.0001.2394

Natureza da Despesa:  339030

Nº Nota de Reserva SIAFE:

Nº do Contrato SIAFE:

Signatários do Contrato:

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos (SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ)

Pela Contratada: Sara Gabriel Viana (REPRESENTANTE)

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4432, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI 

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 464/2023

PROCESSO Nº 00012.007460/2024-13

Nome do Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ – SESAPI -PI.

CNPJ do Contratante: 06.553.564/0001-38.

Nome da Contratada: NAZÁRIA DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA

CNPJ/CPF da Contratada: 07.224.991/0015-30

Resumo do Objeto do Termo de Rescisão:  O presente Termo tem como objeto a RESCISÃO
UNILATERAL do Contrato nº 464/2023, firmado entre as partes em 11/12/2023, publicado no DOEE
do dia  18/12/2023,  tendo por  objeto  aquisição  de  medicamentos  pertencentes  ao  Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica – CEAF.

Data da Assinatura do Termo de Rescisão: 22/02/2024

Dotação Orçamentária do Contrato rescindido:

Fonte de Recursos: 600

Unidade Orçamentária: 17101

Ação Orçamentária: 10.302. 0001. 2241
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Natureza da Despesa: 339032

Signatário do Termo de Rescisão:

Pela Contratante: Antônio Luiz Soares Santos

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4434, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01

PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº 25/2023/SEAD - PI

REFERENTE AOS LOTES 1, 2 3, 4, 5,6,7,8,9 10 ,12 E 13

OBJETO: A escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços com vistas a subsidiar as
contratações de empresas para prestação de serviços, sob demanda, de locação de equipamentos e
estruturas para eventos diversos com montagem e desmontagem e serviços correlatos, com vistas ao
atendimento das necessidades da Secretaria de Estado da Administração do Piauí - SEAD e demais
órgãos  e  entes  que compõem a  Administração Pública  Estadual,  visando atender  demanda da
Secretaria de Estado da Administração (SEAD) e de diversos órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Estadual.

Sessão de Abertura:  22/01/2023, às 09:00h

Sessão de Rodada de lances: 22/01/2023 às 10:00h

Local: sistema Banco do Brasil:  https://www.licitacoes-e.com.br

Pregoeira: VERA LÚCIA DE LIMA SILVA 

Data da Adjudicação no sistema LICITACOES-E: 08/02/2024 e 09/02/2024 - Referente
aos lotes: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,12 e 13

Autoridade Superior: Samuel Pontes do Nascimento/ Secretário de Administração do Estado
do Piauí

LOTES  01,03,05,06, 09, 10,12
     DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL                               ELÉTRICA LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA                       
                                   

https://www.licitacoes-e.com.br/
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CNPJ:  11.587.614/0001-38
Inscrição Municipal 2002353

ENDEREÇO: AVENIDA LINDOLFO MONTEIRO, Nº 520, SALA 03,BAIRRO: FÁTIMA;
CEP: 64.049-440; TERESINA - PIAUÍ

CONTATOS: (86) 3232-6647/ (86) 99528-9203
E-MAIL  imagemeacao.uol.com.br, eletricalocacoes.eventos@hotmail.com
REPRESENTANTE: LIDIANNE TEIXEIRA AIRES SANTOS

 
LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO
PARA EVENTOS UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.

 
LOTE
I  

ITEM ESPECIFICAÇÕES  VALOR
UNTÁRIO  VALOR TOTAL

1

Iluminação de Pequeno Porte,
com 12 refletores par led 3w,
04 movingsheadsbeam 200 5R,
01 máquina de fumaça 1500w
profissional, 01 mesa de
iluminação compatível com
essa quantidade de
equipamentos e 01 operador
técnico profissional.

UNIDADE 397  R$ 895,00 R$ 355.315,00

2

Iluminação de Médio Porte,
com 12 refletores de alumínio
com lâmpadas para (foco 01 e
05) de 1000w, 24 refletores par
led 3w, 08 movingsheadsbeam
200 5R, 02 máquinas de fumaça
1500w profissional, 02 mini
brutes de 04 lâmpadas, 01
mesa de iluminação compatível
com essa quantidade de
equipamentos e 01 operador
técnico profissional.

UNIDADE 394  R$ 1250,00 R$ 492.500,00



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 102/219

3

Iluminação de Grande Porte,
com 24 refletores de alumínio
com lâmpadas para (foco 01 e
05) de 1000w, 48 refletores par
led 3w, 12 movingsheadsbeam
200 5R, 02 canhões seguidores,
02 máquinas de fumaça 3000w
profissional, 04 mini brutes de
06 lâmpadas, 01 mesa de
iluminação compatível com
essa quantidade de
equipamentos e 01 operador
técnico profissional.

UNIDADE 342  R$ 1.795,00 R$ 613.890,00

4

Iluminação de Super Porte, com
48 refletores de alumínio com
lâmpadas para (foco 01 e 05) de
1000w, 48 refletores par led
3w, 24 movingsheadsbeam 200
5R, 02 canhoes seguidores, 02
Atomics 3000w, 02 máquina de
fumaça 3000w profissional, 08
mini brutes de 06 lâmpadas, 01
mesa de iluminação compatível
com essa quantidade de
equipamentos e 01 operador
técnico profissional.

UNIDADE 295  R$ 3.150,00 R$ 929.250,00

5 Par Led RGBW 3W. UNIDADE 970  R$ 30,00 R$ 29.100,00
6 MovingsHeadsBeam 200 5R. UNIDADE 769  R$  127,00 R$ 97.663,00
7 Canhão Seguidor 15R. UNIDADE 426  R$ 151,00 R$ 64.326,00
8 Set Light 1000W. UNIDADE 506  R$ 54,00 R$ 27.324,00

9 Painel de Led indoor/outdoor
de pixel 10mm medindo 5x2m. UNIDADE 655  R$ 1.269,00 R$ 831.195,00

10 Painel de Led indoor/outdoor
de pixel 6mm medindo 5x2m. UNIDADE 627  R$ 1.263,00 R$ 791.901,00

11 Painel de Led indoor/outdoor
P5 medindo 5x2m UNIDADE 300  R$ 1.164,12 R$ 349.236,00

12 Painel de Led indoor/outdoor
P3 medindo 5x2m UNIDADE 300  R$ 1361,00 R$ 408.300,00

 
                                                                                                                   
                                                                                                                   
                                                                                                                   
                                                         VALOR GLOBAL

R$ 4.990.000,00
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LOTE
III

LOCAÇÃO DE PALCO COM
COBERTURA PARA
EVENTOS UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

MEDIANA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES
MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

MEDIANA DO
VALOR
GLOBAL 

1

Palco de Pequeno Porte em
treliças de alumínio P30 com
cobertura em lona anti
chama medindo 06 metros de
frente, 06 metros de fundo,
05 metros de altura (piso +
teto), 01 metro de altura
(chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e
laterais.

DIÁRIA 469  R$ 2.290,00  R$
1.074.010,00

2

Palco de Médio Porte em
treliças de alumínio P30 com
cobertura em lona anti
chama medindo 10 metros de
frente, 08 metros de fundo,
06 metros de altura (piso +
teto), 1,50 metros de altura
(chão + piso), com escada de
acesso e fechado no fundo e
laterais

DIÁRIA 393  R$ 4.130,00  R$
1.623.090,00

3

Palco de Grande Porte em
treliças de alumínio P30 e
P50 com cobertura em lona
anti chama medindo 12
metros de frente, 08 metros
de fundo, 07 metros de
altura (piso + teto), 1,70
metros de altura (chão +
piso), com escada de acesso
e fechado no fundo e laterais.

DIÁRIA 348  R$ 5.060,00  R$
1.760.880,00

4

Palco de Super Porte em
treliças de alumínio P50 com
cobertura em lona anti
chama medindo 16 metros de
frente, 12 metros de fundo,
08 metros de altura (piso +
teto), 1,70 metros de altura
(chão + piso), com escada de
acesso, backstage e fechado
no fundo e laterais

DIÁRIA 276  R$ 7.398,62  R$
2.042.019,12
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    VALOR
GLOBAL

 R$
6.499.999,12

LOTE
V

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DIVERSOS PARA EVENTOS UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  VALOR
UNITÁRIO 

 VALOR
GLOBAL 

1
Aparelho Data Show - 3.000 lumens
(projetor + computador) com
operador para o mesmo.

UNIDADE 417  R$ 417,00  R$ 173.889,00

2
Aparelho Data Show - 5.000 lumens
(projetor + computador) com
operador para o mesmo.

UNIDADE 554  R$ 1243,00  R$ 688.622,00

3 Tela de Projeção - retrátil de
tamanho 100 polegadas. UNIDADE 449  R$ 220,00  R$ 98.780,00

4 Tela de Projeção - de tamanho 150
polegadas com tripé de ferro. UNIDADE 457  R$ 443,00  R$ 202.451,00

5 Tela de Projeção de tamanho 200
polegadas em treliça Q-15 ou D-25. UNIDADE 401  R$ 409,00  R$ 164.009,00

6

Notebook 15 3000 3501-A25P -
Intel Core i3 4GB 256GB SSD 15,6”
LED Windows 10; Referência
i15-3501-A25P; Processador Intel®
Core™ i3;. Especificações do
processado Geração 10ª; 3.4GHz;
Sistema Operacional Windowns 10;
tamanho da tela  15,6"; resolução
da tela HD (1366x768); - 2
Entradas USB 3.2 - 1 Entrada USB
2.0 - 1 Entrada HDMI 1.4 - Entrada
de rede;  Wi-Fi - Bluetooth
5.0;Teclado padrão ABNT 2; Cartão
SD (SD, SDHC, SDXC); Largura:
36,4cm - Altura: 2cm -
Profundidade: 32cm; Largura:
49,4cm - Altura: 7,6cm -
Profundidade: 32cm.

UNIDADE 1469  R$ 254,00  R$ 373.126,00

7
Nobreak (Estabilizador) -
configuração mínima: 4 saídas 110
ou 220, 600VA.

UNIDADE 514  R$ 324,00  R$ 166.536,00
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8

Impressora Multifuncional Laser
com Tonner Original
(impressora/copiadora/scanner),
com resolução óptica 600x600dpi;
Velocidade de impressão e cópia de
20 ppm; Duplex automático;
Resolução óptica (scanner)
600x600dpi; Digitalização para
rede; Bandeja com capacidade para
250 folhas; Bandeja de saída para
100 folhas; Tipos de mídias
principais: carta, A4, Ofício;
Compatibilidade com MS-Windows
98, MS-Windows XP/Vista/Linux;
Interface USB e Rede 10/100 Mbps;
ciclo de  vida mensal de
aproximadamente 10.000 páginas;
Alimentação automática de
110~127 VAC, 50/60 Hz, com cabo
USB incluso

UNIDADE 565  R$ 814,50  R$ 460.192,50

9

 Smart TV LED 43” Full HD
PTV43E10N5SF com Midiacast 2
HDMI 2 USB; Entradas:02Xusb 02
x HDMI;  Wireless Integrado
Potência:20 W (Estéreo) Nivelador
Automático de Volume: Sim
Equalização de Som: Sim Ajuste de
Temperatura de Cor: Sim Tempo de
Resposta (ms):9 ms Formato: 16:9
Ângulo de Visão: 170 graus Sistema
de Cores: PAL-M, PAL-N e NTSC
Velocidade de Painel:60 Hz Suporte
de Parede:200x200 (Vesa)
Brilho:305 cd/m ao quadrado
Contraste:1.200.000:1 (Dinâmico)
Saídas: Áudio RCA.

UNIDADE 602  R$ 246,50  R$ 148.393,00
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10

Smart TV 4K 60" LED Ultra HD
60UN7310PSA ThinQ AI
Inteligência Artificial webOS 5.0
HDR 3 HDMI 2 USB;Modelo
60UN7310PSA;  Tamanho da tela:
60"  Resolução: 4K UHD Tipo de
Painel: LCD/LED  Processador:
Quad Core Processor 4K;
Funcionalidade Sistema
Operacional: webOS 5.0
 ThinQ AI: Google Assistente Built-
In:  Alexa Built-In: Works with
Apple HomeKit:  Works with Apple
AirPlay2:  Painel de Controle: Sim
Conteúdos 360 VR: Sim;HDMI 3
entradas; Wi-fi integrado;

UNIDADE 576  R$ 443,96  R$ 255.720,96

11 Climatizador Evaporativo com
vazão de 10.000 m³/hora. UNIDADE 1615  R$ 331,00  R$ 534.565,00

12 Climatizador Evaporativo com
vazão de 25.000 m³/hora. UNIDADE 1541  R$ 372,19  R$ 573.544,79

13
Projetor a laser 5000 lumiens para
Projeção Mapeada 30"- 500" / taxa
de contraste de 1.000.000:1 /
tecnologia de projeção a laser

UNIDADE 20  R$ 510,50  R$ 10.210,00

14 Criação de material para projeção
mapeada UNIDADE 20  R$ 10.833,00  R$ 216.660,00

15
Notebook para projeção mapeada
core i9/ 32GB / HD SSD / PLACA
DE VÍDEO 16GB

UNIDADE 50  R$ 2.666,00  R$ 133.300,00

    VALOR
GLOBAL

 R$
4.199.999,25

LOTE
VI

LOCAÇÃO DE MESAS
PLASTICAS, MADEIRA,
FERRO E TOALHAS PARA
EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO 

 VALOR
GLOBAL 

1
Mesa plástica quadrada – 04
lugares, com toalha de tecido
para mesa nas cores branca e
coloridas variadas.

UNIDADE 5554  R$ 6,00  R$
33.324,00
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2
Mesa plástica redonda – 06
lugares, com toalha de tecido
para mesa nas core: branca e
coloridas variadas

UNIDADE 4883  R$ 13,50  R$
65.920,50

3

Mesa ferro quadrada (pés
cruzados) - 04 lugares, com
toalha de tecido para mesa nas
cores: branca e coloridas
variadas.

UNIDADE 1585  R$ 16,50  R$26.152
,50

4

Mesa com tampo de ferro ou
madeira redonda - 08 lugares,
com toalha de tecido para
mesa nas cores: branca e
coloridas variadas.

UNIDADE 1803  R$ 30,00  R$
54.090,00

5

Mesa com tampo de ferro ou
madeira redonda - 10 lugares,
com toalha de tecido para
mesa nas cores: branca e
coloridas variadas.

UNIDADE 3016  R$ 35,00
 R$
105.560,0
0

6
Mesa madeira rústica para
centro sala de honra 1 x 1m -
altura 0,50.

UNIDADE 585  R$ 102,00  R$
59.670,00

7
Mesa com tampo de vidro para
centro sala de honra 1 x 1m -
altura 0,50.

UNIDADE 679  R$ 70,00  R$
47.530,00

8 Mesa madeira entalhada para
cerimônias – 3 metros. UNIDADE 150  R$ 363,66  R$

54.549,00

9 Mesa de espelho com 2,5
metros (prata e bronze). UNIDADE 150  R$ 466,00  R$

69.900,00

10 Mesa para buffet (ferro,
madeira, espelho, resinada). UNIDADE 150  R$ 362,00  R$

54.300,00

11 Aparador apoio cerimônias em
espelho – 2 metros. UNIDADE 150  R$ 206,00  R$

30.900,00

12 Aparador apoio cerimônias
madeira, ferro – 2 metros. UNIDADE 150  R$ 206,00  R$

30.900,00

13 Módulo balcão 2,20m (espelho,
madeira, ferro). UNIDADE 150  R$ 388,00  R$

58.200,00

14 Módulo balcão com tampo
iluminado 2,20m. UNIDADE 150  R$ 336,00  R$

50.400,00

15 Módulo balcão curvo para
cerimônias. UNIDADE 150  R$ 383,00  R$

57.450,00
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16

Mesa tipo bistrô, tampo
redondo com aproximadamente
50 cm de diâmetro. Tampo em
vidro ou metal, estrutura
tubular em aço carbono c/
tratamento anti- corrosivo
(fosfato), pintura eletrostática
(cores diversas).  Altura
aproximada: 1m05cm.

UNIDADE 150  R$ 66,00  R$
9.900,00

17
Mesa montada com material
tipo pranchão em formato
padronizado octanorme, com
toalha em tecido para a mesa;

UNIDADE 150  R$ 97,00  R$
14.550,00

18
Toalha de tecido para mesa (04
lugares formato quadrada)
Cor: branca.

UNIDADE 4718  R$ 8,00  R$
37.744,00

19
Toalha de tecido para mesa (04
lugares, formato quadrada)
Colorida.

UNIDADE 1936  R$ 8,00  R$
15.488,00

20
Toalha de tecido para mesa (06
lugares, formato redonda) Cor.
branca.

UNIDADE 1905  R$ 11,00  R$
20.955,00

21
Toalha de tecido para mesa (06
lugares, formato redonda) Cor:
colorida.

UNIDADE 1355  R$ 12,00  R$16.260
,00

22
Toalha de tecido para mesa (08
lugares, formato redonda) Cor.
branca.

UNIDADE 1253  R$ 14,00  R$
17.542,00

23
Toalha de tecido para mesa (08
lugares, formato redonda) Cor:
colorida.

UNIDADE 1135  R$ 14,00  R$
15.890,00

24
Toalha de tecido para mesa (10
lugares, formato redonda) Cor.
branca.

UNIDADE 1096  R$ 17,00  R$
18.632,00

25
Toalha de tecido para mesa (10
lugares, formato redonda) Cor.
colorida.

UNIDADE 963  R$ 19,00  R$
18.297,00

26 Toalha de tecido para mesa
Buffet, na cor branca. UNIDADE 559  R$ 24,00  R$13.416

,00

27 Toalha de tecido para mesa
Buffet, colorida. UNIDADE 496  R$ 30,00  R$

14.880,00

28 Toalha de tecido para mesa
Buffet, estampada. UNIDADE 559  R$ 32,00  R$

17.888,00
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29 Toalha de renda na cor branca
para mesa Buffet. UNIDADE 545  R$ 53,00  R$

28.885,00

30  Manta decorativa colorida
(mesa buffet). UNIDADE 743  R$ 100,00  R$

74.300,00

31  Manta decorativa estampada
(mesa buffet). UNIDADE 1017  R$ 99,00

 R$
100.683,0
0

32
Tampo de tecido para mesa (06
lugares formato redondo). Cor:
colorido liso.

UNIDADE 1161  R$ 87,00
 R$
101.007,0
0

33
Tampo de tecido para mesa (06
lugares formato redondo).
Estampado.

UNIDADE 1205  R$ 87,00
 R$
104.835,0
0

34
Tampo de tecido para mesa (08
lugares formato redondo). Cor:
colorido liso.

UNIDADE 1077  R$ 77,00  R$
82.929,00

35
Tampo de tecido para mesa (08
lugares formato redondo).
Estampado.

UNIDADE 915  R$ 99,00  R$
90.585,00

36
Tampo de tecido para mesa (10
lugares formato redondo). Cor
colorido liso.

UNIDADE 1035  R$ 83,00  R$
85.905,00

37
Tampo de tecido para mesa (10
lugares formato redondo).
Estampado.

UNIDADE 890  R$ 113,00
 R$
100.570,0
0

    VALOR
GLOBAL :

 R$ 1.79
9.987,00

 

LOTE
IX

LOCAÇÃO DE
BANHEIROS QUÍMICOS
PARA EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  VALOR
UNITÁRIO  VALOR GLOBAL 
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1

Locação de Banheiro
Químico versão standard
(caixa de dejetos com
assento, suporte higiênico,
identificação
feminino/masculino,
pontos de ventilação,
mictório, abertura para
circulação de ar, trinco da
porta com identificação
(aberto/fechado), largura
1,10m, comprimento
1,20m, altura mínima de 
2,10m), com manutenção.

DIÁRIA 1440  R$  157,00  R$ 226.080,00

2

Locação de Banheiro
Químico versão standard
(caixa de dejetos com
assento, suporte higiênico,
identificação
feminino/masculino,
pontos de ventilação,
mictório, abertura para
circulação de ar, trinco da
porta com identificação
(aberto/fechado), largura
1,10m, comprimento
1,20m, altura mínima de
2,10m), ser adaptado para
portadores de
necessidades especiais:
conter barras laterais de
apoio e piso rebaixado ou
rampa de acesso, e a porta
de entrada deverá ter
largura mínima de 80cm e
abertura de 180 graus,
com manutenção.

DIÁRIA 1055  R$ 279,00  R$ 294.345,00

3

Locação de Banheiro
Químico versão LUXO em
container de 6m de
comprimento, com 36.000
BTUS de ar condicionado,
caixa de dejetos com
assento, caixa d’água e
limpeza durante a locação.

DIÁRIA 565  R$ 4.034,64  R$ 2.279.571,60

    VALOR
GLOBAL:  R$ 2.799.996,60
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LOTE
X

SERVIÇOS DE
DECORAÇÃO UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO  VALOR GLOBAL 

1

Prestação de serviços
de decoração em área
de no mínimo 80m² e no
máximo 200m², arranjos
de flores branca,
amarelas, vermelhas, e
outras com folhagens,
balões, velas ou
quadros, etc.
(SERVIÇO).

DIÁRIA 1093  R$ 2.535,00  R$ 2.770.755,00

2

Prestação de serviços
de decoração em área
de no mínimo 200m² e
no máximo 500m²,
arranjos de flores
branca, amarelas,
vermelhas, e outras
com folhagens, balões,
velas quadros, etc
(SERVIÇO).

DIÁRIA 974  R$ 10.125,37  R$ 9.862.110,38

3

Prestação de serviços
de decoração em área
de no mínimo 500m² e
no máximo 800m²,
arranjos de flores
branca, amarelas,
vermelhas, e outras
com folhagens, balões,
velas quadros, etc
(SERVIÇO).

DIÁRIA 833  R$ 25.210,00  R$  20.999.930,00

4

Prestação de serviços
de decoração em área
de no mínimo 800m² e
no máximo 1000m²,
arranjos de flores
branca, amarelas,
vermelhas, e outras
com folhagens, balões,
velas quadros, etc
(SERVIÇO).

DIÁRIA 720  R$ 50.510,00  R$ 36.367.200,00
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    VALOR
GLOBAL :  R$ 69.999.995,38

LOTE XII
SERVIÇOS DE
PROMOÇÃO DE
EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT.
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1

Serviço de elaboração de
projetos de eventos em
datas comemorativas do
calendário do governo do
Estado do Piauí,
contemplando a pesquisa, o
planejamento, a
apresentação, o
desenvolvimento, o
acompanhamento junto aos
executores (fornecedores)
do projeto. Ficando por
conta da contratada todas
as despesas inerentes a
prestação dos serviços,
inclusive deslocamentos,
dentro do Estado do Piauí.

DIÁRIA 1000  R$ 9.900,00  R$ 9.900.000,00

VALOR TOTAL DA
EMPRESA

R$100.189.977,00 (cem milhões, cento e oitenta e nove mil novecentos
e setenta e sete reais)   

ITENS 02 e 08

     DADOS DO FORNECEDOR

RAZÃO SOCIAL INOVE EVENTOS LTDA

CNPJ: 11.098.163/0001-75

Inscrição Municipal 1031929

ENDEREÇO: Av. Prof. Valter Alencar, 186, Bairro São Pedro,Teresina-PI

CONTATOS: (86) 3218-3740
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E-MAIL i9.eventos​@hotmail.com

REPRESENTANTE: Kelson Alencar Barbosa

LOTE
II

LOCAÇÃO DE SONORIZAÇÃO
PARA EVENTOS UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANT.
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1

Sonorização de Pequeno Porte
com 04 caixas acústicas,
amplificação compatível, 01 mesa
digital de 16 canais, 01
processador de sistemas digitais,
02 retornos para voz, 04
microfones sendo 02 sem fio e 01
operador técnico profissional.

UNIDADE 674  R$ 1.436,69  R$ 968.329,06 

2

Sonorização de Medio Porte com
16 caixas acústicas sendo 08
caixas de subgraves e 08 caixas
de medias altas,  amplificação
compatível, 02 mesas digitais de
32 canais com 08 auxiliares, 02
processador de sistemas digitais
com 02 canais de entrada e 06 de
saída, 01 sidefill duplo e estéreo,
04 retornos para voz, 01 retorno
para baixo e 01 retorno para
guitarra, 01 retorno para bateria,
01 retorno para teclado, 01 kit de
microfones para bateria, 01
bateria completa com bumbo 20
ou 22”, 24 microfones para voz e
equipamentos, 24 pedestais
girafas, 02 microfones  sem fio
para locução, 08 directs box, 02
pontos de comunicação entre as
mesas, acessórios para todo o
sistemas e  02 operadores
técnicos profissionais.

UNIDADE 604  R$ 3.225,50  R$ 1.948.202,00
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3

Sonorização de Grande Porte com
32 caixas acústicas sendo 16
caixas de subgraves e 16 caixas
de medias altas,  amplificação
compatível, 02 mesas digitais de
48 canais com 16 auxiliares, 02
processador de sistemas digitais
com 02 canais de entrada e 06 de
saída, 01 sidefill duplo e estéreo,
08 retornos para voz, 01 retorno
para baixo e 02 retornos para
guitarra, 01 retorno para bateria,
01 retorno para teclado, 01 kit de
microfones para bateria, 01
bateria completa com bumbo 20
ou 22”, 46 microfones para voz e
equipamentos, 46 pedestais
girafas, 02 microfones  sem fio
para locução, 16 directs box, 01
sistema  02 pontos de
comunicação entre as mesas,
acessórios para todo o sistemas e 
02 operadores técnicos
profissionais.

UNIDADE 402  R$ 6.458,14  R$ 2.596.172,28

4

Sonorização de Super Porte com
48 caixas acústicas sendo 24
caixas de subgraves e 24 caixas
de medias altas, amplificação
compatível, 02 mesas digitais de
64 canais com 24 auxiliares, 02
processador de sistemas digitais
com 02 canais de entrada e 06 de
saída, 01 sidefill duplo e estéreo,
08 retornos para voz, 01 retorno
para baixo e 02 retornos para
guitarra, 01 retorno para bateria,
01 retorno para teclado, 01 kit de
microfones para bateria, 01
bateria completa com bumbo 20
ou 22”, 46 microfones para voz e
equipamentos, 46 pedestais
girafas, 02 microfones  sem fio
para locução, 16 directs box, 01
sistema  02 pontos de
comunicação entre as mesas,
acessórios para todo o sistemas e 
02 operadores técnicos
profissionais.

UNIDADE 291  R$
11.602,01  R$ 3.376.184,91
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    VALOR
GLOBAL:  R$ 8.888.888,25

LOTE VIII

LOCAÇÃO DE
ARQUIBANCADAS E
GRADES DE
ISOLAMENTO PARA
EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

MEDIANA 

ITEM ESPECIFICAÇÕES
MEDIANA
DO VALOR
UNITÁRIO 

MEDIANA DO
VALOR
GLOBAL 

1

Arquibancada com 9
degraus de altura, com
uma passarela com
1,20mt de largura,
guarda corpo
padronizado e assento
em madeira e ferro (lote
de até 50 metros).
(UNIDADE)

DIÁRIA 524  R$
15.032,58

 R$
7.877.071,92

2

Grades de isolamento
em ferro galvanizado
medindo 1,30m de
altura. (METRO
LINEAR).

DIÁRIA 7209  R$ 29,25  R$ 210.863,25

3

Isolamento de área,
com peças em
compensado  15mm de
espessura ou placas em
ferro galvanizado, de
2,44m altura por 1,22m
de largura, pintado em
preto ou alumínio
(METRO LINEAR).

DIÁRIA 4797  R$ 82,73  R$ 396.855,81

4 Guarda corpo medindo
2m x 1m DIÁRIA 200  R$ 33,43  R$ 6.686,00

5 Unifilas para isolamento
de áreas. DIÁRIA 200  R$ 37,60  R$ 7.250,00

    VALOR
GLOBAL:

 R$
8.498.996,98

VALOR TOTAL DA
EMPRESA

R$17.378.885,20 (dezessete milhões, trezentos e setenta e oito mil
oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos)             
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ITEM 04
     DADOS DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL EXTAND MONTAGENS E EVENTOS LTDA-EPP
CNPJ: 07.230.596/0001-65
Inscrição Estadual: 19.684.154-2
Inscrição Municipal 0919683

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM NUNES, 4557 - ANEXO B - BAIRRO EXTREMA - TERESINA
- PI

CONTATOS: 86. 999590066 / 86.99991 0443/ 86. 3216 5655

E-MAIL
 atendimento@contadgestaocontabil.com.br

REPRESENTANTE: Waldemiro de Oliveira Neto

LOTE IV
LOCAÇÃO DE
TABLADO, TENDA E
STANDE PARA
EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  VALOR
UNITÁRIO 

 VALOR
GLOBAL 

1

Palco (tablado),
medindo 4,40m x
3,20m x 0,50 m com
piso feito em
compensado de
madeira naval, com
carpete de 1º uso,
revestido com
cantoneiras de ferro,
com escada e rampa
de acesso.

DIÁRIA 407  R$ 606,30  R$ 246.764,10

2

Palco (tablado)
medindo 8m x 8m x
0,50m com piso feito
em compensado de
madeira naval, com
carpete de 1º uso,
revestido com
cantoneiras de ferro
com escada e rampa
de acesso.

DIÁRIA 428  R$
1.955,20  R$ 836.825,60
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3

Tablado de estrutura
modular metálica com
piso de madeira, com
carpete de 1º uso,
placas de 2,20 x
1,60m, alturas
disponíveis de:
0,30m,0,50m, 1,00m e
1,50m, para dar
suporte a eventos.

DIÁRIA 380  R$ 175,00  R$ 66.500,00

4

Tablado em
compensado de
20mm, Carpete de 1º
uso, altura de 10 cm e
revestido com
cantoneiras de ferro
ou alumínio. Placas de
2x1m.

DIÁRIA 348  R$ 47,50  R$ 16.530,00

5

Stand especial
medindo 4x3x2,20m,
com material em
perfis de alumínio
octanorme, com ar-
condicionado, paredes
em ts ou vidro,
instalação elétrica
completa incluindo
iluminação artificial
interna, tomadas,
testeiras para
logomarcas piso em
estrutura metálica
com carpete de 1º
uso, paisagismo com
plantas ornamentais.

DIÁRIA 595  R$
1.372,50  R$ 816.637,50
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6

Stand especial
medindo 3x3x2,20m,
com material em
perfis de alumínio
octanorme, sem ar-
condicionado, paredes
em ts, instalação
elétrica completa
incluindo iluminação
artificial interna,
tomadas, testeiras
para logomarcas piso
em estrutura metálica
com carpete de 1º
uso, paisagismo com
plantas ornamentais.

DIÁRIA 849  R$ 562,50  R$ 477.562,50

7

Instalações físicas,
fornecida em regime
de locação. O espaço
deve possuir área de
16m² (4x4m), sendo
composto de, no
mínimo: Paredes:
divisórias em painéis
TS (painel Laminado
Melamínico) Estrutura
sistema modular tipo
octanorme, cor clara,
com estrutura em
alumínio; Iluminação:
01 ponto de luz a cada
2 m²; Tomada: 02
pontos de energia a
cada bancada; Piso:
Forração na cor
grafite fixada no piso
com fita dupla face;
Identificação: 01 Placa
indicativa de 0,98 x
0,46m em letras
ARIAL a cada metro.

DIÁRIA 337  R$
1.281,77  R$ 431.956,49
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8

Instalações físicas,
fornecida em regime
de locação. O espaço
deve possuir área de
24m² (8x3m), sendo
composto de, no
mínimo: Paredes:
divisórias em painéis
TS (painel Laminado
Melamínico) Estrutura
sistema modular tipo
octanorme, cor clara,
com estrutura em
alumínio; Iluminação:
01 ponto de luz a cada
3 m²; Tomada: 02
pontos de energia a
cada bancada; Piso:
Forração na cor
grafite fixada no piso
com fita dupla face;
Identificação: 01 Placa
indicativa de 0,98 x
0,46m em letras
ARIAL a cada metro.

DIÁRIA 467  R$
1.995,84  R$ 932.057.28

9

Tenda com montagem,
em lona branca no
estilo piramidal com
base em estrutura
metálica, medindo 4m
x 4m cada, composta
de calhas laterais,
inteiriça reforçada
para captação e
escoamento de água.
Altura de 2,50 metros
em seus pés de
sustentação.

DIÁRIA 937  R$ 287,25  R$ 269.153,25
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10

Tenda com montagem,
transporte e
desmontagem, em
lona branca no estilo
piramidal com base
em estrutura metálica,
medindo 6,00m x 6,00
metros cada,
composta de calhas
laterais, inteiriça
reforçada para
captação e
escoamento de água.
Altura de 2,50 metros
em seus pés de
sustentação.

DIÁRIA 857  R$ 437,25  R$ 374.723,25

11

Tenda com montagem,
transporte e
desmontagem, em
lona branca no estilo
piramidal com base
em estrutura metálica,
medindo 10,00m x
10,00 metros cada,
composta de calhas
laterais, inteiriça
reforçada para
captação e
escoamento de água.
Altura de 3,0 metros
em seus pés de
sustentação.

DIÁRIA 720  R$ 822,50  R$ 592.200,00

12

Tenda em lona branca
no estilo piramidal
com base em
estrutura de
alumínio1. treliça
D25, medindo 5m x
5m cada, composta de
calhas laterais,
inteiriça reforçada
para captação e
escoamento de água,
sem tablado. Altura de
2,50 metros em seus
pés de sustentação.

DIÁRIA 722  R$ 592,50  R$ 427.785,00
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13

Tenda em lona branca
no estilo piramidal
com base em
estrutura de alumínio
treliça Q30, medindo
10m x 10m cada,
composta de calhas
laterais, inteiriça
reforçada para
captação e
escoamento de água.
Altura de 3,00 metros
em seus pés de
sustentação sem
tablado.

DIÁRIA 727  R$
1.997,50  R$ 1.452.182,50

14

Tenda em lona branca
no estilo piramidal
com base em
estrutura de alumínio
treliça Q30, medindo
10m x 10m cada,
composta de calhas
laterais, inteiriça
reforçada para
captação e
escoamento de água.
Altura de 3,00 metros
em seus pés de
sustentação com piso
em madeira e carpete.

DIÁRIA 612  R$
3.322,50  R$ 2.033,370,00

15

Tenda em lona branca
no estilo piramidal
com base em
estrutura de alumínio
treliça Q30, medindo
10m x 10m cada,
composta de calhas
laterais, inteiriça
reforçada para
captação e
escoamento de água.
Altura de 3,00 metros
em seus pés de
sustentação com piso
em madeira, carpete e
revestimento em
malha tensionada na
parte superior.

DIÁRIA 472  R$
3.998,83  R$ 1.887.447,76
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16

Praticável de 2m x
1m, em alumínio
estrutural com tampo,
compensado naval,
material
antiderrapante e
capacidade de carga
de 300kg/m². Pés
telescópicos com
regulagem de altura
em milímetros para
corrigir eventuais
desníveis no piso, com
altura máxima de
1,60m (PLACA).

DIÁRIA 558  R$ 61,00  R$ 34.038,00

17
Painéis de fórmica
estrutural TS de
2,00x2,50m de altura
(PEÇA).

DIÁRIA 235  R$ 99,75  R$ 23.441,25

18 Treliças de Alumínio
Q15 (metro linear). DIÁRIA 50  R$ 22,61  R$ 1.130,52

19 Treliças de Alumínio
D25 (metro linear). DIÁRIA 3920  R$ 22,00  R$ 86.240,00

20 Treliças de Alumínio
Q30 (metro linear). DIÁRIA 3860  R$ 34,25  R$ 132,205,00

21 Treliças de Alumínio
P50 (metro linear). DIÁRIA 1500  R$ 37,50  R$ 56.250,00

22

Tenda medindo 10M x
50M com altura de
5M em treliça P30,
cobertura em lona
night day.

DIÁRIA 100  R$
15.000,00  R$ 1.500.000,00

    VALOR
GLOBAL:  R$ 12.694.999,98

VALOR TOTAL DA
EMPRESA

R$  12.694.999,98 (doze milhões, seiscentos e noventa e quatro mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos)

ITENS 07 e 13
     DADOS DO FORNECEDOR
RAZÃO SOCIAL LEMS CASA E FESTA LTDA
CNPJ:  21.607.003/0001-68
Inscrição Municipal 4522052
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ENDEREÇO: AV. SENADOR AREA LEÃO,3738 São Cristovão,Teresina-PI
CONTATOS: (86) 3085-0074
E-MAIL financeiro@lemscasaefesta.com
REPRESENTANTE: MARIA ELISABETH DE CARVALHO SA CARLOS

LOTE
VII

LOCAÇÃO DE CADEIRAS,
BANCOS E PASSADEIRAS
PARA EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANT.
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
GLOBAL 

1
Cadeira plástica sem braço
com capa / tecido na cor
branca ou colorida.

UNIDADE 33838  R$ 10,00  R$ 338.380,00

2
 Cadeira de plástica com braço
com capa / tecido na cor
branca ou colorida.

UNIDADE 26185  R$ 12,50  R$ 327.312,50

3
Cadeira madeira medalhão
para mesa de honra com
acolchoamento.

UNIDADE 1950  R$ 67,00  R$ 130.650,00

4 Cadeira madeira rústica para
sala de honra. UNIDADE 1925  R$ 67,00  R$ 128.975,00

5
Banco madeira rústica com no
máximo 03 lugares para sala
de honra.

UNIDADE 853  R$ 10,00  R$ 8.530,00

6
Banco madeira rústica com no
máximo 06 lugares para sala
de honra.

UNIDADE 768  R$ 20,00  R$ 15.360,00

7 Cadeira de ferro sem braço
(pés cruzados). UNIDADE 1350  R$ 19,90  R$ 26.865,00

8 Sofá módulo 2 lugares (cores
diversas). UNIDADE 20  R$ 350,00  R$ 7.000,00

9 Sofá módulo 3 lugares (cores
diversas). UNIDADE 20  R$ 350,00  R$7.000,00
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10

Banqueta alta em metal,
estrutura tubular em aço
carbono c/ tratamento anti-
corrosivo, pintura
eletrostática (cores diversas).
Assento com estofado (cores
diversas).

UNIDADE 50  R$66,00  R$3.300,00

11 Tapetes para cerimônias
(tamanhos diversos). UNIDADE 100  R$ 450,00  R$ 45.000,00

12 Passadeira na cor vermelha UNIDADE 771  R$51,00  R$ 39.321,00
13 Passadeira na cor azul. UNIDADE 854  R$ 51,00  R$ 43.554,00
14 Passadeira na cor preta. UNIDADE 737  R$ 51,00  R$ 37.587,00
15 Passadeira na cor branca. UNIDADE 767  R$ 51,00  R$ 39.117,00

    VALOR
GLOBAL

 R$
1.197.951,50

LOTE XIII
ITENS PARA
AMBIENTAÇÃO E
DECORAÇÃO PARA
EVENTOS

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
ESTIMADA

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  UNITÁRIO  VALOR
GLOBAL 

1 Tapete para
ambientação. UNIDADE 100  R$ 650,00  R$ 

65.000,00

2 Castiçais – P (vidro,
ferro, madeira). UNIDADE 100  R$ 60,00  R$ 

6.000,00

3 Castiçais – M (vidro,
ferro, madeira). UNIDADE 100  R$ 70,00  R$ 

7.000,00

4 Castiçais – G (vidro,
ferro, madeira). UNIDADE 100  R$ 80,00  R$

8.000,00

5
Vasos decorativos -  P –
(vidro, ferro, madeira e
prata).

UNIDADE 100  R$ 100,00  R$
10.000,00

6
Vasos decorativos -  M –
(vidro, ferro, madeira e
prata).

UNIDADE 100  R$ 110,00  R$
11.000,00
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7
Vasos decorativos - G –
(vidro, ferro, madeira e
prata). 

UNIDADE 100  R$ 150,00  R$
15.000,00

8
Vasos decorativos - GG –
(vidro, ferro, madeira e
prata). 

UNIDADE 100  R$ 180,00  R$
18.000,00

9 Lustres – ferro, madeira,
palha e tecido. UNIDADE 100  R$ 450,00  R$

45.000,00

10 Champanheiras de pé. UNIDADE 100  R$ 120,00  R$
12.000,00

11 Pufs (cores diversas). UNIDADE 100  R$ 80,00  R$
8.000,00

12 Tribuna em vidro,
madeira ou acrílico. UNIDADE 100  R$ 150,00  R$

15.000,00
      
VALOR GLOBAL  R$  220.000,00
VALOR TOTAL DA
EMPRESA

R$1.417.951,50 (um milhão, quatrocentos e dezessete mil novecentos e
cinquenta e um reais e cinquenta centavos)

2.2. Não houve formação de cadastro de reserva na licitação que deu origem à presente Ata de
Registro de Preços: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,12 e 13

Teresina – PI

(documento assinado e datado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4437, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUÍ - INVESTEPIAUI

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N ° 034/2023
PROCESSO SEI Nº 00147.000143/2024-32

FUNDAMENTO LEGAL Art. 149, III "a" do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da Investe PIAUÍ – RILCC, Lei n° 13.303/2016.
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CONTRATANTE Agência de Atração de Investimentos Estratégicos do Piauí S/A –
INVESTE PIAUÍ

CONTRATADO GGH ASCENSORES LTDA
CNPJ DO
CONTRATADO CNPJ Nº 29.081.505/0001-00

OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo é a prorrogação em 90 (noventa) dias
nos Prazos de Vigência e Execução do Contrato N° 034/2023, conforme
justificativa apresentada pela CONTRATANTE e aceita pela
CONTRATADA constante do processo administrativo SEI nº
00147.000232/2024-89.

DATA DE
ASSINATURA 22/02/2024

FONTE DE
RECURSO Próprio da Companhia

SIGNATÁRIOS 
DO CONTRATO

Pela Contratante:
Victor Hugo Saraiva de Almeida
Diretor Presidente da Investe Piauí
 
pela Contratada:
 Gilberto Gledson de Alencar
GGH Ascensores LTDA

FISCAL DO CONTRATO Filipe Mateus Araújo Silva

 

Victor Hugo Saraiva de Almeida

Diretor Presidente da Investe Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4448, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 

EXTRATO DO CONTRATO No 004/2024

PROCESSO SEI: no 00016.002522/2023-71.

MODALIDADE: Concorrência nº 105/2023.

UNIDADE GESTORA: 460201 – DER

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  (DER-PI).  CNPJ:
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06.535.751/0001-99.

CONTRATADA: TERRA PROJETOS LTDA, CNPJ n. 16.642.835/0001-85

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO  DE TERESINA-PI,  COM AS  SEGUINTES RUAS,
CONJ.  MANOEL EVANGELISTA:  RUA 04  (FRANCISCO DAS  CHAGAS FIGUEIREDO),  RUA 06
(HEGESIPO MARQUES SÉRVIO),  RUA 07 (RAIMUNDO NONATO ALVES),  RUA 11 (SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS), RUA 12, RUA 13, RUA 14, RUA 15, RUA 22, RUA 24, RUA REGINALDO
EVANGELISTA; RESIDENCIAL TABAJARA: RUA JABOATÃO (AV.  GURUPÁ);  BAIRRO SATÉLITE:
RUA APOLO XI - TRECHO 01, RUA APOLO XI - TRECHO 02, RUA BELA; VILA SANTA VITÓRIA: RUA
SANTA LUZIA, RUA ENG. JOSÉ COSTA FILHO, RUA GABRIEL BARBOSA; BAIRRO MORADA DO
SOL: RUA JOSÉ ALTO DE ABREU, RUA MUNDINHO FERRAZ; CONJ. LEONEL BRIZOLA: RUA
FRANCISCO DAS CHAGAS, RUA DAMOLÂNDIA, RUA PROF. MILTON, RUA DR. MILTÃO - TRECHO
01, RUA DR. MILTÃO - TRECHO 02, RUA BOQUIM; BAIRRO ILHOTAS: RUA JOTAL, RUA ANANIAS
RIBEIRO DO NASCIMENTO, RUA BALTAZAR MARANHÃO, RUA ESCRAVA ESPERANÇA GARCIA,
RUA VAQUEIRO BALDOÍNO BARRETO, RUA MANOEL CLÁUDIO DE PAIVA, RUA ESTUDANTE
PAULO PATRICK, RUA EXPEDICIONÁRIO DA PAZ, RUA SÃO LOURENÇO, RUA SÃO JOSÉ LOPES
(QUADRA H), RUA PROFESSORA MARLENE NUNES; BAIRRO ACARAPE: RUA SÃO PAULO, AV.
BAHIA, RUA ALAGOAS, AV. PERNAMBUCO, RUA PARAÍBA, RUA FREI SEGISMUNDO; BAIRRO PIO
XII: RUA DAVID CALDAS, RUA 7 DE SETEMBRO; RESIDENCIAL TERESINA SUL: RUA 14, COM
ÁREA TOTAL DE 128.045,30 M².

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.

EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

DATA: 23 de fevereiro de 2024.

VALOR: R$ 11.226.923,07 (onze milhões, duzentos vinte e seis mil, novecentos e vinte e três reais e
sete centavos).

DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Fonte  de  Recurso  -  Código  754;  Projeto/Atividade  –
26.782.0008.1967;  Natureza  da  Despesa  –  44.90.51  -  Obras  e  Instalações.

ASSINATURAS: LEONARDO SOBRAL SANTOS (Diretor Geral do DER/PI) e FRANCISCO IRANILDO
BEZERRA JUNIOR (Representante Legal/TERRA PROJETOS LTDA - EPP).

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4453, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DOS TERRITÓRIOS - CDTER 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E DE ADJUDICAÇÃO 

Processo SEI Nº 00347.000085/2023-18.
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Procedimento Licitatório: Concorrência nº 017/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS 
DE  PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSOS TRECHOS DA ZONA URBANA E
RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRAS-PI.

Empresa  Vencedora :  CONSTRUTORA  MORAES  SANTOS  EIRELI,  CNPJ:
17.214.439/0001-10 .

Valor da Proposta: R$ 129.379,55 (cento e vinte e nove mil trezentos e setenta e nove reais e
cinquenta e cinco centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 23 de fevereiro de 2024.

Signatário: Raimundo Nonato Fontenele Cardoso – Coordenador Geral da CDTER/PI.

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4467, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 004/2024-SEDUC/PI.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 10/2024

VINCULAÇÃO: Processo SEI: PROCESSO Nº 00011.069299/2023-92

IDENTIFICADOR DA LICITAÇÃO – Site: licitações-e: Licitação [nº 1028260]

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA - aquisição de mobiliários e
de brinquedos para formação de kits creche para atendimento aos 224 municípios do
Estado do Piauí,  visando garantir o desenvolvimento integral da primeira infância das
crianças no âmbito da educação infantil,  conforme especificações, exigências e quantidades
estabelecidas neste documento, para atender às necessidades da Secretaria de Estado da Educação
junto ao Pacto pelas Crianças do Piauí, conforme Decreto Estadual nº 22015, de 25 de abril de 2023.

PREGOEIRA: Clarice Mauriz Lira

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/02/2024 (1ª HOMOLOGAÇÃO)

AUTORIDADE SUPERIOR: Francisco Washington Bandeira Santos Filho

ITENS REGISTRADOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM
/
LOTE

ESPECIFICAÇÃO QUANT MARGEM EMPRESA VENCEDORA MARCA/
MODELO

 VALOR
UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL R$
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1
ESTANTE
ORGANIZADOR
INFANTIL PARA
BRINQUEDOS

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

MOVEIS JB IND. E COMERCIO
LTDA CNPJ.:  02.464.845/0001-63

 Móveis
JB/EMA80763R R$ 390,00 R$

327.600,00

2
ESTANTE
ORGANIZADOR
INFANTIL PARA
BRINQUEDOS

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

MAXI TOYS IND. E COM. DE
BRINQUEDOS LTDA
CNPJ.: 37.079.306/0001-95

 Maxi Toys/Luxo R$ 380,00 R$
106.400,00

3

ARMÁRIO COM
04 (QUATRO)
PORTAS TIPO
GUARDA
VOLUMES

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

B. V. IND. & COM. DE MOVEIS
LTDA
CNPJ.: 25.247.186/0001-09

Quality R$ 593,46 R$
498.506,40

4

ARMÁRIO COM
04 (QUATRO)
PORTAS TIPO
GUARDA
VOLUMES

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

PAULO HENRIQUE LUCIANO
COMERCIO DE MOVEIS
CNPJ.: 35.263.905/0001-39

EDE/EDE R$ 884,32 R$
247.609,60

5

BEBEDOURO
CONJUGADO
ADULTO E
INFANTIL( Duas
colunas)

504 AMPLA
CONCORRÊNCIA

SORELLE COM. ELETROS E
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ.: 36.045.363/0001-90

LIBELL MODELO:
PRESS STAR SIDE R$ 891,47 R$

449.300,88

6

BEBEDOURO
CONJUGADO
ADULTO E
INFANTIL( Duas
colunas) 

168
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

SORELLE COM. ELETROS E
EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ.: 36.045.363/0001-90

LIBELL MODELO:
PRESS STAR SIDE R$ 891,47 R$

149.766,96

7 BEBEDOURO
ACESSÍVEL 336 AMPLA

CONCORRÊNCIA
NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

IBBL/Acessivel R$
2.400,00

R$
806.400,00

8 BEBEDOURO
ACESSÍVEL 112

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

IBBL/Acessivel R$
2.400,00

R$
268.800,00

9
CASINHA
INFANTIL PARA
RECREAÇÃO

336 AMPLA
CONCORRÊNCIA

INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
CNPJ.: 21.286.632/0001-33

Freso/ Casinha R$
2.598,00

R$
872.928,00

10
CASINHA
INFANTIL PARA
RECREAÇÃO

112
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
CNPJ.: 21.286.632/0001-33

Freso/Casinha R$
2.598,00

R$
290.976,00

11
CONJUNTO
ALUNO
TAMANHO -
CJA-03

8.400 AMPLA
CONCORRÊNCIA

 BRASFLEX IND E COMERCIO
LTDA 03.422.922/0001-85 NASA CJA-03 R$ 300,00 R$

2.520.000,00

12
CONJUNTO
ALUNO
TAMANHO -
CJA-03

2800
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA R$ 420,00 R$

1.176.000,00

13
CONJUNTO
COLETIVO 
INFANTIL -
CJC-01 

2.180 AMPLA
CONCORRÊNCIA

ANDRESSA PANINI ALBISSU -
CNPJ.:  10.794.168/0001-70

LBS DO BRASIL/
CJC-01 R$ 458,72 R$

1.000.009,60

15 CAMAS
EMPILHÁVEIS 8.400 AMPLA

CONCORRÊNCIA
CINTRA COM E SERVICOS
LTDA CNPJ.: 34.025.315/0001-05 Nação R$ 177,00 R$

1.503.600,00



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 130/219

16 CAMAS
EMPILHÁVEIS 2800

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

CINTRA COM E SERVICOS
LTDA CNPJ.: 34.025.315/0001-05 Nação R$ 177,00 R$

495.600,00

18
CONJUNTO
REFEITÓRIO
INFANTIL COM
08 LUGARES

392
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

DESK MOVEIS ESCOLARES
LTDA. CNPJ.: 00.739.822/0001-99 Delta/ Desk/ P-CR3 R$

4.000,00
R$
1.568.000,00

19
KIT DE
BRINQUEDOS
INSTRUMENTOS
MUSICAIS

1.680 AMPLA
CONCORRÊNCIA

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ.: 79.788.766/0015-38

Brink Mobil R$ 485,00 R$
814.800,00

20
KIT DE
BRINQUEDOS
INSTRUMENTOS
MUSICAIS

560
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ.: 79.788.766/0015-38

Brink Mobil R$ 485,00 R$
271.600,00

21 MESA
ACESSÍVEL 1.680 AMPLA

CONCORRÊNCIA
MOVEIS JB IND E COM LTDA,
 CNPJ.: 02.464.845/0001-63

Móveis
JB/MA-02FDE/FNDE R$ 325,00 R$

546.000,00

23
PLAYGROUND
INFANTIL
MODULAR COM
TELHADO

336 AMPLA
CONCORRÊNCIA

BRINK MOBIL EQUIP
EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ.: 79.788.766/0015-38

Brink Mobil R$
8.900,00

R$
2.990.400,00

25 TATAME 8.400 AMPLA
CONCORRÊNCIA

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Fabricação Própria R$ 57,00 R$
478.800,00

26 TATAME 2800
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Fabricação Própria R$ 57,00 R$
159.600,00

27 TROCADOR DE
BEBÊ 1.680 AMPLA

CONCORRÊNCIA
NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Galzerano/Galzerano R$ 472,60 R$
793.968,00

28 TROCADOR DE
BEBÊ 560

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Galzerano/Galzerano R$ 472,60 R$
264.900,00

29 BRINQUEDO
TÚNEL LÚDICO 336 AMPLA

CONCORRÊNCIA
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ.: 79.788.766/0015-38

BRINK MOBIL R$
1.350,00

R$
453.600,00

30 BRINQUEDO
TÚNEL LÚDICO 112

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ.: 79.788.766/0015-38

BRINK MOBIL R$
1.350,00

R$
151.200,00

31 ESCORREADOR
BABY 336 AMPLA

CONCORRÊNCIA
NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA R$ 303,33 R$

101.918,88

32 ESCORREADOR
BABY 112

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA R$ 303,33 R$

33.972,96

33 CONJUNTO
ARAMADO 840 AMPLA

CONCORRÊNCIA
 MAXI TOYS IND E COM DE
BRINQUEDOS LTDA
CNPJ.: 37.079.306/0001-95

Maxi Toys/Ref 106 R$ 139,50 R$
117.180,00
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34 CONJUNTO
ARAMADO 280

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

 MAXI TOYS IND E COMERCIO
DE BRINQUEDOS LTDA
CNPJ.: 37.079.306/0001-95

Maxi Toys/ Ref 106 R$ 139,50 R$
39.060,00

35 QUEBRA CABEÇA
DE ENCAIXE 4.200 AMPLA

CONCORRÊNCIA
NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA R$ 28,26 R$

118.692,00

36 QUEBRA CABEÇA
DE ENCAIXE 1400

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA R$ 28,26 R$

39.564,00

41 CERCADO
PLÁSTICO 168 AMPLA

CONCORRÊNCIA

INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
CNPJ.: 21.286.632/0001-33

Xalingo R$
1.499,00

R$
251.832,00

42 CERCADO
PLÁSTICO 56

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA
CNPJ.: 21.286.632/0001-33

Xalingo R$
1.499,00

R$
83.944,00

43
MESA
ALIMENTAÇÃO
PARA BERÇÁRIO

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Fabricação Própria R$
1.900,00

R$
1.596.000,00

44
MESA
ALIMENTAÇÃO
PARA BERÇÁRIO

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

NOVO HORIZONTE COMERCIO E
SERVICOS LTDA
CNPJ.: 51.552.005/0001-68

Fabricação Própria R$
1.900,00

R$
532.000,00

      R$ 22.120.529,28

*Considerando  TR-  3.2.15.1  Na  hipótese  de  não  haver  vencedor  para  a  cota
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

Valor global estimado a ser contratado em reais: R$ 22.120.529,28 (Vinte e dois
milhões, cento e vinte mil, quinhentos e vinte e nove reais e vinte e oito centavos)

2.2.  Nos  termos  do  artigo  22  do  Decreto  Estadual  nº  11.319/2004,  ficam também
registrados os seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

IDENTIFICAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

TEM ESPECIFICAÇÃO QUANT MARGEM DE
PREFERÊNCIA

ORDEM DE
CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICADOS
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1
ESTANTE
ORGANIZADOR
INFANTIL PARA
BRINQUEDOS

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

2
MAXI TOYS IND E
COMERCIO DE
BRINQUEDOS LTDA.

3
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

5 J R D BRANDAO LTDA

6 ESTACAO DA CADEIRA
IND COM E SERVICOS L

2
ESTANTE
ORGANIZADOR
INFANTIL PARA
BRINQUEDOS

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 ESTACAO DA CADEIRA
IND COM E SERVICOS L

4 SENTRA DIS E SERVICOS
LTDA - ME

3

ARMÁRIO COM 04
(QUATRO)
PORTAS TIPO
GUARDA
VOLUMES

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2 J R D BRANDAO LTDA

3 MOVEIS JB IND E
COMERCIO LTDA

4 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

5 LF REPRESENTACAO
BUSINESS LTDA

6 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA
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4

ARMÁRIO COM 04
(QUATRO)
PORTAS TIPO
GUARDA
VOLUMES

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 LF REPRESENTACAO
BUSINESS LTDA

4 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

5 SENTRA DISTRIBUIDORA
E SERVICOS LTDA - ME

6
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

5

BEBEDOURO
CONJUGADO
ADULTO E
INFANTIL( Duas
colunas)

504 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 LUIZ ORLANDO ZORZI

4 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

5 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

6

BEBEDOURO
CONJUGADO
ADULTO E
INFANTIL( Duas
colunas)

168
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME
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7 BEBEDOURO
ACESSÍVEL 336 AMPLA

CONCORRÊNCIA

1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

2 SORELLE COM ELETROS
E EQUIP LTDA

3 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

4
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

5 GO VENDAS
ELETRONICAS LTDA

8 BEBEDOURO
ACESSÍVEL 112

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 META COMERCIO DE
MATERIAIS LTDA

2 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

3
SORELLE COMERCIO
ELETROS E
EQUIPAMENTOS LTDA

4
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

9
CASINHA
INFANTIL PARA
RECREAÇÃO

336 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3
BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

5
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA
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10
CASINHA
INFANTIL PARA
RECREAÇÃO

112
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

5
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

11
CONJUNTO
ALUNO
TAMANHO -
CJA-03

8.400 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
SOLUCAO IND E
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

2 MOVEIS JB IND E
COMERCIO LTDA

3
B. V. INDUSTRIA &
COMERCIO DE MOVEIS
LTDA

4 ANDRESSA PANINI
ALBISSU

5 INCOMEL-INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - EPP

6 ANTONIO C B COUTO
NETO LTDA

7
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

12
CONJUNTO
ALUNO
TAMANHO -
CJA-03

2800
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 ESTACAO DA CADEIRA
IND COM E SERVICOS L

2 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME
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13
CONJUNTO
COLETIVO 
INFANTIL - CJC-01

2.180 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1 SOLUCAO IND E COM DE
MOVEIS LTDA

2
FLEXIBASE IND E COM
DE MOVEIS IMPORTACAO
E EXPORTA

3 MOVEIS JB IND E COM
LTDA

4 ANTONIO C B COUTO
NETO LTDA

5 BRASFLEX IND E
COMERCIO LTDA

6 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

7
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

15 CAMAS
EMPILHÁVEIS 8.400 AMPLA

CONCORRÊNCIA

1
BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

2
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

3
ORTHOVIDA INDUSTRIA
E NEGOCIOS DIGITAIS
LTDA

4 ANDRESSA PANINI
ALBISSU

5 LF REPRESENTACAO
BUSINESS LTDA

6 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

7
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

8 INCOMEL-INDUSTRIA DE
MOVEIS LTDA - EPP
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16 CAMAS
EMPILHÁVEIS 2800

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
ORTHOVIDA INDUSTRIA
E NEGOCIOS DIGITAIS
LTDA

3 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

4
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

5 LF REPRESENTACAO
BUSINESS LTDA

6 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

18
CONJUNTO
REFEITÓRIO
INFANTIL COM 08
LUGARES

392
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 ESTACAO DA CADEIRA
INDA COM E SERVICOS L

2 AND CAPELLI LTDA

3
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

5 DMX MOVEIS LTDA

19 KIT DE
BRINQUEDOS
INSTRUMENTOS
MUSICAIS

1.680 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
IMPRESSAO & CIA.
EMPREENDIMENTOS EM
INFORMATICA LT

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

4
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

5
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

20 560
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP
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21 MESA ACESSÍVEL 1.680 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1 ANDRESSA PANINI
ALBISSU

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

4 ANTONIO C B COUTO
NETO LTDA

5 B. V. IND & COM DE
MOVEIS LTDA

6 ESTACAO DA CADEIRA
IND COM E SERVICOS L

7 INCOMEL-INDUSTRIA DE
MOVEIS LT

23
PLAYGROUND
INFANTIL
MODULAR COM
TELHADO

336 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

2 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

3
INOVA COMERCIAL &
TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

25 TATAME 8.400 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

2 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

3
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

26 TATAME 2800
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

2 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

3
TGA COMERCIO
ATACADISTA DE
MERCADORIAS EM
GERAL LT

27 TROCADOR DE
BEBÊ 1.680 AMPLA

CONCORRÊNCIA 1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

28 TROCADOR DE
BEBÊ 560

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME
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29
BRINQUEDO
TÚNEL LÚDICO

336 AMPLA
CONCORRÊNCIA 1 SENTRA DIST E

SERVICOS LTDA - ME

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

30 112
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

31 ESCORREADOR
BABY 336 AMPLA

CONCORRÊNCIA

1 BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS

2
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

32 ESCORREADOR
BABY 112

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

33 CONJUNTO
ARAMADO 840 AMPLA

CONCORRÊNCIA

1
BRINK MOBIL
EQUIPAMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA

2
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

3 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

4
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

34 CONJUNTO
ARAMADO 280

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP2

1 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

2
T NAVA COMERCIO DE
ELETRODOMESTICOS
LTDA

3
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

4 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

5
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

35 QUEBRA CABEÇA
DE ENCAIXE 4.200 AMPLA

CONCORRÊNCIA 1
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA

36 QUEBRA CABEÇA
DE ENCAIXE 1400

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
REJANE COMERCIO DE
PRODUTOS
PEDAGOGICOS LTDA
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41 CERCADO
PLÁSTICO 168 AMPLA

CONCORRÊNCIA

1
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

2 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

3 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

42 CERCADO
PLÁSTICO 56

COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1
NOVO HORIZONTE
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

2 STAR PRODUTOS E
COMERCIO LTDA

3 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

43
MESA
ALIMENTAÇÃO
PARA BERÇÁRIO

840 AMPLA
CONCORRÊNCIA

1 ANDRESSA PANINI
ALBISSU

2 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

44
MESA
ALIMENTAÇÃO
PARA BERÇÁRIO

280
COTA
RESERVADA
(25%) - ME/EPP

1 SENTRA DIST E
SERVICOS LTDA - ME

OBSERVAÇÕES:

As empresas detentoras de preços são portadoras da expectativa de direito para retirar o
contrato ou instrumento congênere, Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento, sempre que
convocadas pela Administração licitadora, a fim de atender suas necessidades, observada a
forma prevista no Edital, na Ata de Registro de Preços e neste Extrato.

A liberação e consequente Contrato Individual (AC, NE, OF), ficará adstrito a indicação de
dotação orçamentária que sustentará a despesa, cujos encaminhamentos fica sob jurisdição da
SECRETARIA  DO  ESTADO  DA  EDUCAÇÃO  –  SEDUC-  PI,  em  conformidade  com  o
planejamento realizado para o exercício vigente,  bem como, para o seguinte,  no caso de
prorrogação da Ata de Registro de Preços, nas condições da Ata de Registro de Preços e
Decreto Regulamentar;

A unidade requisitante (Secretarias ou outras unidades administrativas) fará a solicitação do
objeto  conforme  a  sua  necessidade  e  de  acordo  com  a  disponibilidade  de  recursos
orçamentários  disponíveis  para a  despesa,  observando sempre as  condições de registros,
inclusive para efeito de chamamento de acordo com a proposta apresentada, sempre tendo em
vista as necessidades enfrentadas pela contratante, observando-se o prazo e demais condições
previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e quantidades conforme estabelecidas no
respectivo TR e registros formulados na Ata de Registro de Preços;

A Ata de Registro de Preços (Extrato 004/2024/SEDUC/PI), referente ao Pregão Eletrônico
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SRP Nº 10/2023, vinculado ao Processo SEI: 00011.069299/2023-92, integra este Extrato
como se  nela  transcrita,  produzindo,  a  partir  da  publicação no DOE/PI,  todos  os  efeitos
jurídicos,  vez  que  atendidas  as  disposições  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em  aplicação
subsidiária, asseguradas prerrogativas contidas no Decreto Federal nº 7.892/2013, para os fins
ali previstos;

É  assegurada  prerrogativa  de  chamamento  para  renegociar  ou  repregoar,  a  qualquer
momento  da  execução,  conforme  previsão  no  Edital,  asseguradas  que  ficam  todas  as
vantagens negociadas na sessão principal.

DETENTORAS DE PREÇOS REGISTRADOS – SEDUC/PI
LICITANTE ANDRESSA PANINI ALBISSU
CNPJ CNPJ nº. 10.794.168/0001-70
CONTATO (11) 2359-2204

ENDEREÇO Endereço: Rua João do Paraíso, nº 422, Bairro: Jardim Imperador –
CEP: 03934-000

CIDADE/UF São Paulo/ SP
E-MAIL moveleiragrandesaopaulo@hotmail.com

 
LICITANTE B. V. INDUSTRIA & COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ CNPJ nº. 25.247.186/0001-09
CONTATO Fone: 86 3131-8050
ENDEREÇO Estrada da Cacimba Velha, S/N, Zona Rural,
CIDADE/UF Teresina - PI
E-MAIL licitacao@qualitymoveis.ind.br

 
LICITANTE BRASFLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ CNPJ nº. 03.422.922/0001-85
 

CONTATO ANA KARINA BEZERRA MAIA - (83) 3533-1854 / 9-9849-9171
ENDEREÇO Rua Norma de Araújo Batista nº 131 – Distrito Industrial CEP.: CEP 58082-260
CIDADE/UF João Pessoa/PB
E-MAIL brasflexpb@gmail.com

 
LICITANTE BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ CNPJ nº. 79.788.766/0015-38
CONTATO Deisi Jannuzzi - 0800.416255 (41) 3052.8800
ENDEREÇO Av. Consul Trad, 7433 Galpão 01 Nova Lima CEP 79.017-135
CIDADE/UF Campo Grande / MS
E-MAIL licitacao@brinkmobil.com.br ; apoio@brinkmobil.com.br
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LICITANTE CINTRA COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ CNPJ nº. 34.025.315/0001-05
CONTATO (11) 5990-2442 / (11) 96224-6990 - Willian da Silva Cintra

ENDEREÇO Endereço: Rua Vieira de Morais, 2110 – Sala 304 – Campo Belo.
CEP: 04617-007

CIDADE/UF São Paulo/SP
E-MAIL cintracomercio@gmail.com

 
LICITANTE DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA.
CNPJ CNPJ nº. 00.739.822/0001-99
CONTATO (11) 3816-2000

ENDEREÇO Endereço: Est. São Francisco, 2.008 – Sala 408 - Jardim Wanda
CEP. 06.765-001

CIDADE/UF Taboão da Serra / SP
E-MAIL saopaulo@deskmoveis.com.br

 
LICITANTE INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

CNPJ CNPJ nº. 21.286.632/0001-33
 

CONTATO (41) 3388-3427 - Whats: (41) 3388-3427

ENDEREÇO Rua: João Bettega, nº 513 Conj 19 2º andar Proponente: Inova Comercial &
Transportes Rodoviários Ltda, Bairro: Portão - CEP 81070-000

CIDADE/UF Curitiba/PR
E-MAIL proposta@comercioinova.com.br

 
LICITANTE MAXI TOYS INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA

CNPJ CNPJ nº. 37.079.306/0001-95
 

CONTATO (41)34085324 (41)988682037 (15)32831213

ENDEREÇO Endereço completo: Rua José Bernardino de Sennas, nº 111 Letra A – Vila São José
– Cep 18500-000

CIDADE/UF Laranjal Paulista – São Paulo
E-MAIL maxitoys@terra.com.br

 
LICITANTE MOVEIS JB IND E COMERCIO LTDA
CNPJ CNPJ nº. 02.464.845/0001-63

CONTATO JOSE ZITO BEZERRA FILHO
TELEFONE: 84 3273-2724

ENDEREÇO BR 101 KM127 DISTRITO INDUSTRIAL
CEP: 59162-000

CIDADE/UF São José de Mipibu – RN
E-MAIL moveisjbloja@yahoo.com.br
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LICITANTE NOVO HORIZONTE COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ CNPJ nº. 51.552.005/0001-68
 

CONTATO (062) 3228-6752

ENDEREÇO Av. Portugal, n°1148, Sala C 2501/55 - Edifício Órion Business & Health Complex,
Setor Marista, CEP: 74.150-030

CIDADE/UF Goiânia-GO
E-MAIL nhcomercio.bruno@gmail.com

 

LICITANTE PAULO HENRIQUE LUCIANO COMERCIO DE MOVEIS
 

CNPJ CNPJ nº. 35.263.905/0001-39
CONTATO (14) 99906-9609

ENDEREÇO
CAIXA POSTAL: NUMERO (01) - RUA CAMPOS SALES, 651 - CENTRO - CEP
16600-970
Endereço: AV. DAS PATATIVAS,391 NUCLEO HABITACIONAL PROF. WILSON
AUGUSTO BISPO -CEP:16605-140

CIDADE/UF PIRAJUI/SP
E-MAIL pontocertophl@gmail.com

 
LICITANTE SORELLE COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ CNPJ nº. 36.045.363/0001-90
CONTATO (71) 99915-5056 / (71) 98201-4106
ENDEREÇO Rua: Rua Travasso do Meio, 20ª - BA CEP: 40415-345
CIDADE/UF Bonfim Salvador - BA
E-MAIL sorellecomequipamentos@gmail.com

Francisco Washington Bandeira Santos Filho​

Secretário de Estado da Educação

Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC/PI

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4470, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
22/2023/SEAD-PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00002.004550/2023-82

REFERENTE AOS LOTES 2,3,4
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OBJETO: Registro de Preços para fins de contratação(ões) de pessoa(s) jurídica(s) especializadas
n o s  s e r v i ç o s  d e  D E S I N S E T I Z A Ç Ã O ,  D E S R A T I Z A Ç Ã O ,
DESCUPINIZAÇÃO,  DESALOJAMENTO/REPELÊNCIA  DE  POMBOS  E  CONTROLE  DE
LARVAS para controle de vetores e pragas,  em cumprimento às normas e padrões de higiene
ambiental  definidos  pela  legislação  pertinente,  fornecimento  de  mão  de  obra  e  matéria-prima
necessária à execução dos serviços, nas dependências internas e externas, e em locais designados
pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Estadual,  em todo  o  território  do  estado,
observando  os  detalhamentos  técnicos,  operacionais,  especificações,  condições  e  quantidades
estimadas, bem como com fornecimento de mão de obra e matéria-prima necessária à execução do
contrato,  conforme  especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no  Termo  de  Referência  e
nos ANEXOS A e B.

Dados do Pregão nº 22/2023/SEAD:

Sessão de Abertura: 21/12/2023, às 09:00h

Sessão de Rodada de lances: 21/12/2023 às 10:00h

LOCAL:  https://www.licitacoes-e.com.br

Data da Adjudicação no sistema LICITACOES-E: 07/02/2024

Pregoeira: Fabiana Barbosa de Carvalho Melo Sales

Autoridade Superior: Samuel Pontes do Nascimento / Secretário de Administração do
Estado do Piauí (SEAD)

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ARP: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD/PI), por meio da
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (SLC)/ SUPERINTENDENTE: JACYLENNE
COELHO BEZERRA FORTES.

ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS:  Conforme Planilha de
Consolidação e Precificação (ID 9159943) da Diretoria de Pesquisa de Preço - SEAD-PI.

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

https://www.licitacoes-e.com.br/
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RAZÃO SOCIAL: BIOLAVSEC SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE
MÓVEIS LTDA
CNPJ: 37.509.784/0001-98
ENDEREÇO: Rua Eustaquio Portella nº 217, bairro São Cristóvão, Teresina-PI, CEP; 64051-010
E-MAIL: licitacoes@biolavsec.com.br
REPRESENTANTE: Pedro Keile Arantes Alves
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA
LOTE 02
SEDUC QTD. UND ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNIT. VALOR TOTAL

item 1 3.129.061,36 m² Serviço de Desinsetização R$ 0,99 R$ 3.097.770,75
item 2 3.129.061,36 m² Serviço de Desratização R$ 0,97 R$ 3.035.189,52

item 3 3.129.061,36 m² Serviço de
Descupinização R$ 0,95 R$ 2.972.608,29

item 4 3.129.061,36 m² Serviço de Desalojamento
/ Repelência de pombos R$ 1,07 R$ 3.348.095,66

item 5 3.129.061,36 m² Serviço de Controle de
Larvas R$ 0,99 R$ 3.097.770,75

Valor Total:  R$ 15.551.434,97 (quinze milhões, quinhentos e cinquenta e um mil quatrocentos e
trinta e quatro reais e noventa e sete centavos)
RAZÃO SOCIAL: BIOLAVSEC SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E IMPERMEABILIZAÇÃO DE
MÓVEIS LTDA
CNPJ: 37.509.784/0001-98
ENDEREÇO: Rua Eustaquio Portella nº 217, bairro São Cristóvão, Teresina-PI, CEP; 64051-010
E-MAIL: licitacoes@biolavsec.com.br
REPRESENTANTE: Pedro Keile Arantes Alves
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA
LOTE 03
SESAPI QTD. UND ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNIT. VALOR TOTAL

item 1 1.364.392,00 m² Serviço de Desinsetização R$ 1,28 R$ 1.746.421,76
item 2 1.381.512,00 m² Serviço de Desratização R$ 1,28 R$ 1.768.335,36
item 3 1.373.844,00 m² Serviço de Descupinização R$ 1,28 R$ 1.758.520,32

item 4 1.373.844,00 m² Serviço de Desalojamento
/ Repelência de pombos R$ 1,69 R$ 2.321.796,36

item 5 1.373.844,00 m² Serviço de Controle de
Larvas R$ 1,38 R$ 1.895.904,72

Valor Total:  R$ 9.490.978,52 (nove milhões, quatrocentos e noventa mil novecentos e setenta e
oito reais e cinquenta e dois centavos)
RAZÃO SOCIAL: MARIANA R DE M PAULO
CNPJ: º 32.593.963/0001-32
ENDEREÇO: Avenida Universitária, nº 177, Bairro Ininga, em Teresina - PI
E-MAIL: marianapaulo1@icloud.com
REPRESENTANTE: Mariana Rodrigues de Miranda Paulo
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA
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LOTE 04
FUESPI,
SEJUS

QTD. UND ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

item 1 695.899,92 m² Serviço de Desinsetização R$ 0,691 R$ 480.170,94
item 2 695.899,92 m² Serviço de Desratização R$ 0,760 R$ 529.579,84
item 3 695.899,92 m² Serviço de Descupinização R$ 0,750 R$ 518.445,44

item 4 695.899,92 m² Serviço de Desalojamento /
Repelência de pombos R$ 1,370 R$ 956.862,39

item 5 695.899,92 m² Serviço de Controle de
Larvas R$ 1,400 R$ 974.259,89

Valor Total:   R$ 3.459.318,50 (três milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil trezentos e
dezoito reais e cinquenta centavos)

Nos termos do artigo 22 do Decreto Estadual nº 11.319/2004, ficam também registrados os
seguintes fornecedores, obedecida a ordem de classificação no certame:

CADASTRO RESERVA

DADOS DAS EMPRESAS CADASTRADAS

DADOS DO FORNECEDOR CADASTRADO NO LOTE  2
RAZÃO SOCIAL INSET MASTER BRASIL LTDA.
CNPJ: 19.827.650/00001-33

ENDEREÇO: 1504 Sul, AV. LO 33, ACSV 01, LOTE 11 - Plano Diretor Sul, Palmas - TO,
77027-012

CONTATOS: (63) 3214-1084 e 98465-8146
E-MAIL  insetmaster@hotmail.com
REPRESENTANTE: Maria do Amparo Leite de Oliveira

LOTE 02
SEDUC QTD. UND ESPECIFICAÇÃO VALOR

UNIT. VALOR TOTAL

item 1 3.129.061,36 m² Serviço de Desinsetização R$ 0,99 R$ 3.097.770,75

item 2 3.129.061,36 m² Serviço de Desratização R$ 0,97 R$ 3.035.189,52

item 3 3.129.061,36 m² Serviço de Descupinização R$ 0,95 R$ 2.972.608,29

item 4 3.129.061,36 m² Serviço de Desalojamento /
Repelência de pombos R$ 1,07 R$ 3.348.095,66
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item 5 3.129.061,36 m² Serviço de Controle de Larvas R$ 0,99 R$ 3.097.770,75

CADASTRO DE RESERVA:
1ª CADASTRADA: INSET MASTER BRASIL LTDA.

Nos Lotes 03 e 04 não houve formação do cadastro de reserva.

Teresina – PI.

(documento assinado e datado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí

(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4473, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 93/2023 - (COPEL-DER/PI) 

PROCESSO SEI N° 00016.002140/2023-48

Procedimento Licitatório: Concorrência nº 93/2023.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE
ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI, COM EXTENSÃO TOTAL DE 258,19 KM. 

Empresa Vencedora: TERRA PROJETOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.642.835/0001-85.

Valor da Proposta: R$ 11.807.343,68 (onze milhões, oitocentos e sete mil, trezentos e quarenta e
três reais e sessenta e oito centavos).

Data da Homologação/Adjudicação: 23 de fevereiro de 2024. 

Signatário: Leonardo Sobral Santos – Diretor Geral do DER/PI.

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4474, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

 

 

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

 
EXTRATO
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO SEI N° 00089.028177/2023-42

ADMINISTRAÇÃO FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
CNPJ nº 07.471.758/0001-57

CREDOR

Pessoal envolvido nos trabalhos da Comissão Central do Concurso
Público para o cargo de Docente Efetivo da UESPI (Edital Nº
001/2023) que exerceram as atividades de avaliações de didática e
verificação de heteroidentificação, nos termos da Folha de
Pagamento.

OBJETO

Reconhece a ADMINISTRAÇÃO seu dever de pagar aos CREDORES
o valor de R$ 19.668,00 (dezenove mil seiscentos e sessenta e oito
reais), incluído o INSS Patronal de 20%, referente à
Despesa de Exercício Anterior - DEA, relativo ao pagamento aos
prestadores supramencionados, em virtude dos serviços prestados à
Comissão Central do Concurso Público para o cargo de Docente
Efetivo da UESPI.

LIQUIDAÇÃO
A ADMINISTRAÇÃO liquidará a obrigação referida por meio da
Nota de Liquidação competente extraída com base na dotação
orçamentária.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 14201
NATUREZA DA DESPESA 33.90.92
FONTE DE RECURSO 500
DATA DE ASSINATURA 16/02/2024

SIGNATÁRIOS  EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - FUESPI​
MÔNICA MARIA FEITOSA BRAGA GENTIL - PREG

 

Evandro Alberto de Sousa

Reitor

 
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4476, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI

EXTRATO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL REFERENTE AOS
LOTES 10, 13, 14, 15, 16, 17 e 25

MODALIDADE: PREGÃO SOB FORMA ELETRÔNICA Nº 23/2023/SEAD - PI

OBJETO: A escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços com vistas a subsidiar
a  contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  veículos​,  observando-se  o  disposto
no Decreto Estadual nº 14.386 de 18 de janeiro de 2011, ​visando atender as necessidades dos
Órgãos e Entidades que Compõem a Administração Pública do Estado do Piauí, a ser realizado
através de Licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, conforme especificações,
condições  e  quantidades  estimadas,  descritas  na  tabela  constante  no  ANEXO  A  e  ANEXO
B (Caderno de especificação técnica da execução do serviço) do Termo de Referência.

Sessão de Abertura:   26/12/2023, às 09:00h

Sessão de Rodada de lances: 26/12/2023, às 10:00h

Local: sistema Banco do Brasil:  https://www.licitacoes-e.com.br

Pregoeiro: Antônio Ferreira Junior

Data da Adjudicação no sistema LICITACOES-E: 23/02/2024 -  Referente aos lotes: 10,
13, 14, 15, 16, 17 e 25

Autoridade Superior: Samuel Pontes do Nascimento/ Secretário de Administração do Estado
do Piauí

 

LOTES 10 e 14
RAZÃO SOCIAL: ASM CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA
CNPJ: 41.630.159/0001-77
ENDEREÇO: RUA ARLINDO NOGUEIRA, 1910, CEP: 64.016-060, MACAUBA –
TERESINA/PI
CONTATO: 86-9.9995-1979
E-MAIL: asmconstrucaoelocacao.adm@gmail.com
REPRESENTANTE:  ALYSSON SANTOS MACEDO
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA

 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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LOTE 10

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR TOTAL
ANUAL (R$)

10 11.000 POR KM
Veículo Tipo Caminhão
Guincho leve (Com
Motorista, Com
combustível

R$ 11,70 - R$ 128.700,00

Valor Total: R$128.700,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos reais)
 R$ 128.700,00

 
LOTE 14

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

14 45
UNIDADES DIÁRIA

Item exclusivo
para ME, MEI
e EPP.
Veículo Tipo Picape
Média (Diesel, 4x4,
Cabine Dupla, Sem
Motorista, Sem
Combustível, Km
Livre, 4 Portas).
 

MITSUBISHI
L200 TRITON
GLS 2.4
DIESEL AT

R$
1.500,00 - R$

67.500,00

Valor Total: R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais) R$
67.500,00

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 196.200,00 (cento e noventa e seis mil e
duzentos reais)

 
 

 

LOTES 13, 17 e 25
RAZÃO SOCIAL: CS BRASIL FROTAS S.A
CNPJ: 27.595.780/0001-16
ENDEREÇO: Avenida Saraiva, nº 400, sala 08, Vila Cintra – Mogi das Cruzes/SP, CEP:
08745-900
CONTATO: (11) 2377-7000/ 2377-8068
E-MAIL: csfrotas.com.br/ licitacao.frotas@csfrotas.com.br/
contratos.csb@csbrasiservicos.com.br
REPRESENTANTE:  ANSELMO TOLENTINO SOARES JUNIOR/ PAULO ROBERTO
TEIXEIRA
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA

mailto:licitacao.frotas@csfrotas.com.br/
mailto:contratos.csb@csbrasiservicos.com.br
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LOTE 13
 

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL (R$)

13 591
UNIDADES MENSAL

Veículo Tipo
Picape Média
(Diesel, 4x4,
Cabine Dupla,
Sem Motorista,
Sem Combustível,
Km Livre, 4
Portas).

MITSUBISHI
L200
TRITON
GLS 2.4
DIESEL AT

R$
7.102,03

R$
4.197.299,73

R$
50.367.596,76

Valor Total: R$ 50.367.596,76(Cinquenta milhões trezentos e sessenta e sete
mil quinhentos e noventa e seis reais e setenta e seis centavos)
 

R$
50.367.596,76

 
LOTE 17

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR TOTAL
ANUAL (R$)

17 344
UNIDADES MENSAL

Veículo Tipo
Sedan
(Sem Motorista,
Sem Combustível,
Km Livre).

HYUNDAI
HB20S
COMFORT
1.0 TB
FLEX 12V
AUT.

R$
2.972,75

R$
1.022.626,00 R$12.271.512,00

Valor Total: R$ 12.271.512,00 (Doze milhões duzentos e setenta e um mil
quinhentos e doze reais)
 

R$
12.271.512,00

 
LOTE 25

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)
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25 71
UNIDADES MENSAL

Veículo Tipo Picape
Média (Diesel,
Cabine dupla, Sem
motorista, Sem
Combustível, Km
Livre, 4 portas,
com CELA
(compartimento
para detidos).

FIAT
TORO
VOLCANO
2.0 16V
4X4 TB
DIESEL
AUT.

R$
5.943,07

R$
421.957,97

R$
5.063.495,64

Valor Total: R$ 5.063.495,64 (cinco milhões, sessenta e três mil
quatrocentos e noventa e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
 

R$
5.063.495,64

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 67.702.604,40 (sessenta e sete milhões,
setecentos e dois mil seiscentos e quatro reais e quarenta centavos)  

 

LOTE 15
RAZÃO SOCIAL: MAZZ VEÍCULOS
CNPJ: 13.318.945/0001-11
ENDEREÇO: Avenida Desembargador Cromwel Carvalho, nº 2030, Sala 01,
Bairro São Cristovão, Teresina -PI, CEP: 64051-050
CONTATO: (86) 3231-0938
E-MAIL: atendimento@contadgestaocontabil.com.br
REPRESENTANTE:  JORGE HAGEM MASUAD NETO
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA

 
LOTE 15

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

15 6
UNIDADES MENSAL

Veículo Tipo Sedan
Executivo (Sem
Motorista, Sem
Combustível, Km
Livre).

Toyota -
Corola

R$
4.162,15

R$
24.972,90

R$
299.674,80

Valor Total: R$ 299.674,80 (Duzentos e noventa e nove mil seiscentos e
setenta e quatro reais e oitenta centavos)
 

R$
299.674,80
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LOTE 16
RAZÃO SOCIAL: BRF CONSTRUÇÕES
CNPJ: 18.317.476/0001-16
ENDEREÇO: Avenida Centenário, 1875, Aeroporto, Teresina -
PI, CEP 64003-700
CONTATO: 86 9 9952-2402 / 99 99452 - 5966
REPRESENTANTE:  ROBERTO FERREIRA DE ASSUNÇÃO FARIAS
SITUAÇÃO/ ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: VENCEDORA

 
LOTE 16

ITEM QTD. UNIDADE ESPECIFICAÇÃO MARCA/
MODELO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL
(R$)

16 45
UNIDADES DIÁRIAS

Veículo Tipo Sedan
Executivo (Sem
Motorista, Sem
Combustível, Km
Livre).
Marca/Modelo:
Toyota Corola

- R$
388,88 - R$

17.499,60

Valor Total: R$ 17.499,60 (dezessete mil quatrocentos e noventa e nove reais e
sessenta centavos)

R$
17.499,60

Teresina – PI

(documento assinado e datado eletronicamente)

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração do Estado do Piauí
(Transcrição da nota EXTRATOS de Nº 4481, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_ADITIVOS_

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 237/2022.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000133/2024-06. CONTRATANTE: Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S e a g r o ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADO:  Panorama  Empreendimentos  e  Serviços  Eireli,  CNPJ:
10.915.057/0001- 74. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 237/2022,
no município de Itainópolis-PI.  PRAZOS:  Execução 360 (trezentos e sessenta)  dias.  DATA DA
ASSINATURA:  22/02/2024.  SIGNATÁRIOS:  Fabio  Henrique  Mendonça  Xavier  de
Oliveira  –  CONTRATANTE  e  Domingos  Carvalho  Lopes  da  Silva  –  CONTRATADA.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 4319, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 04 AO CONTRATO Nº 072/2022.
Nº do Processo SEI 00114.000364/2021-45
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí
Codificação da UG no SIAFE/PI 160101
Contratado CONSTRUTORA D’PAULA LTDA - ME
CNPJ do Contratado 18.258.001/0001-04

Resumo do objeto do termo
aditivo

objeto do presente termo aditivo do Contrato N°072/2022 é a
prorrogação  do  prazo  de  execução  de  serviços  relativos  à
Implantação dos serviços de 6.363,00 m2de pavimentação em
paralelepípedo em diversas ruas da zona urbana do município de
Nazaria - P1, tudo para o desenvolvimento dos municípios no
estado do Piauí.
O  prazo  de  execução  das  obras  e  serviços  de  que  trata  o
contrato em epígrafe será ampliado em 60 (sessenta) dias, sendo
prorrogado até a data de 25/08/2023.

Data de Assinatura do termo
aditivo do contrato 26 de junho de 2023.

Signatários do contrato Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior
Pela Contratada: Antônio Paulo de Sousa Oliveira.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 4374, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA  - SEINFRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 05 AO CONTRATO Nº 050/2022

Nº do Processo SEI 00114.000478/2021-95
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/93
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Contratante Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí

Codificação da UG no SIAFE/PI 160101

Contratado JUSCON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA.

CNPJ do Contratado 35.202.475/0001-45

Resumo do objeto do termo
aditivo

O objeto do presente termo aditivo do Contrato Nº 050/2022,
prorrogação do prazo de execução de serviços de implantação
de  4.618,36m2  de  pavimentação  em  paralelepípedo  no
povoado  sossego,  zona  rural  do  município  de  Barras/PI
O prazo  de  execução das  obras  e  serviços  de  que trata  o
contrato em epígrafe será ampliado em 60 (sessenta) dias,
sendo prorrogado até a data de 20/04/2024

Data de Assinatura do termo
aditivo do contrato 19 de fevereiro de 2024

Signatários do contrato
Pela Contratante: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior.
Pela contratada: Flavia Fenelon Santos Santana
 

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR

Secretário de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 4375, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ  - SEAD

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2022
N° do processo SEI SEI nº 00002.013840/2023-17
N° Automático de Contrato no
SIAFE-PI 22000588

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico nº 008/2020 DL/SLC/SEADPREV
Fundamento legal Lei nº 8666/1993 e Lei nº 10.520/2002

Nome do Locatário SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEAD

Codificação da UG
 210101

CNPJ do Contratante 06.553.481/0003-00
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2022
Nome do Contratado LIMPSERV EIRELI
CNPJ do Contratado 07.194.788/0001-63

Resumo do objeto do aditivo

O presente  termo aditivo  é  a  prorrogação da vigência  do
Contrato  nº  09/2022,  relativo  à  prestação  de  serviços
terceirizados  de  natureza  continuada  por  intermédio  de
pessoas jurídicas especializadas com dedicação exclusiva de
mão de obra terceirizada, por mais 12 (doze) meses.

Prazo de vigência 12 (doze) meses, 15/02/2024 a 15/02/2025.
Prazo de execução ---
Data de assinatura do aditivo 09/02/2024

Valor global
R$  2.214.895,68  (dois  milhões,  duzentos  e  quatorze  mil
oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  e  oito
centavos). 

Fonte de Recursos 500
Natureza da Despesa 339037

Dotação orçamentária Unidade Orçamentária: 210101
Programa de trabalho: 04.122. 0109. 2000

N° nota de Reserva no SIAFE 2024NR00010
N° Autorização de Reserva
Orçamentária 2024RO00171

Signatários do aditivo Pelo Contratante: SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO
Pela Contratado: SEBASTIÃO WRYAS SILVA MOURA

SAMUEL PONTES DO NASCIMENTO

Secretário de Administração

(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 4378, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL  - SEAGRO

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 00317.000074/2024-68. CONTRATANTE:  Secretaria
d o  A g r o n e g ó c i o  e  E m p r e e n d e d o r i s m o  R u r a l - S E A G R O ,  C N P J :  n °
33.691.623/0001-07,  CONTRATADO:  A lpha  Empreendimentos  Ltda ,  CNPJ :
37.565.164/0001-76. OBJETO: 2° Termo Aditivo PRORROGAÇÃO DE PRAZO ao Contrato 057/2021,
no município de Floriano-PI. PRAZOS: Execução 90 (noventa) dias e Vigência 180 (cento e oitenta)
dias. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2023. SIGNATÁRIOS: Fabio Henrique Mendonça Xavier de
Oliveira – CONTRATANTE e Francisco Neto de Carvalho Alencar – CONTRATADA.
(Transcrição da nota ADITIVOS de Nº 4397, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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_AVISOS_

 

SECRETARIA DE ESTADOS DO AGRONEGOCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL -
SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023

PROCESSO SEI N 00317.000123/2024-62.

A Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo Rural  –  Seagro/PI,  por  meio  da  Comissão
Permanente de Licitação -  CPL,  COMUNICA aos interessados,  que após subir  o  RECUSO da
empresa A J L DOS S NERES MUNDIAL ENGENHARIA, foi MANTIDA a decisão de INABILITAÇÃO
proferida pela CPL/SEAGRO na fase de habilitação em sede da Tomada de Preços nº 07/2023, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  execução  de  obras  e  serviços  de
pavimentação  em paralelepípedo  em Água  Branca  –  PI.  Permanece,  portanto,  INABILITADA,
a empresa A J L DOS S NERES MUNDIAL ENGENHARIA, no referido certame. INFORMAÇÕES:
Sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  SEAGRO/PI,  “Parque  de  Exposição  Dirceu
Arcoverde”  BR  343,  KM  10,  Gurupi,  nesta  Capital.  Tel:  (86)  3221-3787.  E-mail
seagro@seagro.pi.gov.br.

  Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4321, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2023

PROCESSO SEI N. 00317.000121/2024-73.

A Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo Rural  –  Seagro/PI,  por  meio  da  Comissão
Permanente  de  Licitação  -  CPL,  COMUNICA aos  interessados,  que  após  subir  o  RECUSO da
empresa TECNIC CONSTRUTORA LTDA., foi MANTIDA a decisão de INABILITAÇÃO proferida pela
CPL/SEAGRO na fase de habilitação em sede da Tomada de Preços nº  07/2023,  que objetiva
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a contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo em Água Branca –  PI.  Permanece,  portanto,  INABILITADA, a empresa  TECNIC
CONSTRUTORA LTDA., no referido certame. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SEAGRO/PI, “Parque de Exposição Dirceu Arcoverde” BR 343, KM 10, Gurupi, nesta
Capital. Tel: (86) 3221-3787. E-mail seagro@seagro.pi.gov.br.

  Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4326, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH

RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2023

PROCESSO Nº 00130.000065/2023-74

A Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação, designada por meio de Portaria nº 232, publicada no DOE-PI nº 205, de 25
de outubro de 2023, do Exmo. Sr.º Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Piauí, torna
público aos interessados, o resultado do julgamento dos documentos das propostas de preços da
licitação supracitada que tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para Execução
de obra de passagem molhada na localidade Santa Maria, situada no município de Canto do Buriti-
PI, com fornecimento de material, mão de obra, ferramentas e todos os equipamentos necessários à
perfeita  realização  dos  serviços,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas
no edital e seus anexos. Que após a análise obteve-se a seguinte ordem classificatória: 1º lugar:
COSTA E CARVALHO LTDA,  CNPJ:  02.960.929/0001-98;  2º  lugar:  CONSTRUTORA RTB LTDA,
CNPJ:  09.484.651/0001-79.  Deste  modo,  consideramos  como  vencedora  do  certame  a
empresa:  COSTA  E  CARVALHO  LTDA,  CNPJ:  02.960.929/0001-98  com  valor  global  de  R$
470.848,27 (quatrocentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e sete
centavos). Diante do exposto, será dado conhecimento do resultado do julgamento das referidas
propostas aos participantes, através de publicação em Diário Oficial do Estado, abrindo-se prazo de
05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso quanto à fase de classificação de proposta. Findo
este  prazo,  e  sem  nenhuma  manifestação  o  processo  será   encaminhado   para  adjudicação
e  homologação.

Teresina-PI 

(documento datado e assinado eletronicamente)
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MARCO AURÉLIO MIRANDA E SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMARH-PI 

(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

Secretario do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4338, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH

RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023

PROCESSO Nº 00130.000012/2023-53

A Secretaria  do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí,  por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação, designada por meio de Portaria nº 232, publicada no DOE-PI
nº 205, de 25 de outubro de 2023, do Exmo. Sr.º Secretário do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí, torna público aos interessados, o resultado do julgamento dos documentos das
propostas de preços da licitação supracitada que tem como objeto a contratação de empresa de
engenharia  para  Execução  de  obra  de  passagem molhada  na  localidade  Gavião,  situada  no
município de Canto do Buriti-PI, com fornecimento de material, mão de obra, ferramentas e todos
os equipamentos necessários à perfeita realização dos serviços, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Que após a análise obteve-se a seguinte ordem
classificatória:  1º  lugar:  COSTA  E  CARVALHO  LTDA,  CNPJ:  02.960.929/0001-98;  2º
lugar: CONSTRUTORA RTB LTDA, CNPJ: 09.484.651/0001-79. Deste modo, consideramos como
vencedora do certame a empresa: COSTA E CARVALHO LTDA, CNPJ: 02.960.929/0001-98 com
valor  global  de  R$  517.118,07  (quinhentos  e  dezessete  mil,  cento  e  dezoito  reais  e  sete
centavos). Diante do exposto, será dado conhecimento do resultado do julgamento das referidas
propostas aos participantes, através de publicação em Diário Oficial do Estado, abrindo-se prazo
de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso quanto à fase de classificação de proposta.
Findo este prazo, e sem nenhuma manifestação o processo será  encaminhado  para adjudicação
e  homologação. 

Teresina-PI 

(documento datado e assinado eletronicamente)

MARCO AURÉLIO MIRANDA E SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação da SEMARH-PI 
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(documento datado e assinado eletronicamente)

DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE

Secretario do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Piauí

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4340, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO PIAUÍ - SDE 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2024 - CPL/SDE-PI
Nº do processo SEI 00152.000649/2023-91
Modalidade de Licitação Tomada de Preços
Tipo de licitação Menor Preço

Identificação do Licitante Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico do Piauí -
SDE/PI.

Resumo do objeto da licitação
Contratação de empresa de engenharia civil para a Execução de
Obras e Serviços de Construção de Uma Praça na Localidade
“Olho  D’água  do  Cercado”,  Zona  Rural,  no  Município
de  Luzilândia-PI.

Local em que os interessados
poderão ter acesso ao texto
integral do edital

Sala da Comissão de  Licitação da SDE/PI, sito à Rua Heitor
Castelo  Branco,  nº  2438/Centro,  em  Teresina-PI;   e-mail:
licitacao@sde.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às
13:30 horas e site tce.pi.gov.br/licitacoesweb.

Data de abertura e entrega das
propostas Dia 13 de março de 2024, às 09:00 (nove) horas.

Valor global estimado R$ 270.000,76 (duzentos e setenta mil reais e setenta e seis
centavos).

Dotação orçamentária 23.692.0106.6096
Fonte de recursos 754
Natureza da despesa 44.90.51

 Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Visto: Janainna Pinto Marques Tavares

Secretária de Estado do Desenvolvimento Econômico-PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4344, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO- SETUR-PI
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AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 026/2023-SETUR.
Nº do Processo SEI 00153.001125/2023-16.
Modalidade de
Licitação Tomada de Preços.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo do Aviso de
Convocação

A  Secretaria  de  Estado  do  Turismo  -  SETUR/PI,  no  uso  de  sua
competência, COMUNICA, para conhecimento dos interessados, que após
o  julgamento  dos  recursos  administrativos,  a  SETUR/PI  dará
prosseguimento à Tomada de Preços nº 026/2023-SETUR, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  de  obras  e
serviços de recuperação de estrada vicinal no município de Santa Rosa do
Piauí-PI,  convocando  as  empresas  HABILITADAS  no  certame,  para
comparecimento à sessão que será realizada no dia 27 de fevereiro de
2024, às 13h00min, para Abertura dos Envelopes n° 02 - Proposta, na Sala
da  Comissão  Permanente  de  Licitações  da  SETUR:  Avenida  Marechal
Castelo  Branco  nº  1275,  Centro  de  Convenções,  Bairro  Cabral,  CEP
64.002-830.

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2024.

Alexsander Bruno Sampaio Borges

Presidente da CPL/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4347, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023

PROCESSO SEI N 00317.000118/2024-50.

A Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural  –  Seagro/PI,  por  meio  da  Comissão
Permanente  de  Licitação  -  CPL,  COMUNICA aos  interessados,  que  após  subir  o  RECUSO da
empresa  Tecnic  Construtora  Ltda,  foi  MANTIDA  a  decisão  de  INABILITAÇÃO  proferida  pela
CPL/SEAGRO na fase  de  habilitação em sede da  Tomada de  Preços  nº  07/2023,  que objetiva
a contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo  em  Água  Branca  –  PI.  Permanece,  portanto,  INABILITADA,  a  empresa  Tecnic
Construtora Ltda, no referido certame. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
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da SEAGRO/PI, “Parque de Exposição Dirceu Arcoverde” BR 343, KM 10, Gurupi, nesta Capital. Tel:
(86) 3221-3787. E-mail seagro@seagro.pi.gov.br.

  Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4353, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMNISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 031 / 2023

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, através da Comissão Permanente de
Licitação do IDEPI, nomeada através da Portaria Nº 006, de 01 de fevereiro de 2024, torna público o
Resultado de Julgamento do Recurso Administrativo interposto pela empresa J L DOS S NERES
MUNDIAL ENGENHARIA,  nos  autos  da  Tomada de  Preços  nº  031/2023,  cuja  decisão,  após  a
Ratificação do Senhor Diretor Geral, foi pela manutenção da inabilitação da empresa J L DOS S
NERES MUNDIAL ENGENHARIA, para o referido certame por atenderem as exigências do Edital,
com vistas do processo aos interessados, na forma do art. 109, § 5º, da Lei nº 8.666/93, no horário
de  expediente  deste  Instituto,  ao  tempo  em  que  comunicamos,  também,  que  não  havendo
impedimento de ordem legal, será procedida a abertura dos envelopes das empresas habilitadas
relativos às propostas preços constante do Envelope Nº 02, às 09:00 (nove) horas do dia 26/02/2024,
na sala de reunião da Comissão de Permanente de Licitação do IDEPI.

Teresina, 22 de fevereiro de 2024.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4354, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO-SETUR

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS.

TOMADA DE PREÇOS Nº 029/2023-SETUR.
Nº do Processo SEI 00153.001194/2023-11.



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 163/219

Modalidade de
Licitação Tomada de Preços.

Tipo de Licitação MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário.
Fundamento Legal Lei n° 8.666/93.
Nome do Órgão SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR.

Resumo do Aviso de
Convocação

A  Secretaria  de  Estado  do  Turismo  -  SETUR/PI,  no  uso  de  sua
competência, COMUNICA, para conhecimento dos interessados, que após
o  julgamento  dos  recursos  administrativos,  a  SETUR/PI  dará
prosseguimento à Tomada de Preços nº 029/2023-SETUR, cujo objeto é a
contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  de  obras  e
serviços  de  recuperação  de  estrada  vicinal  no  município  de  Picos-PI,
convocando as empresas HABILITADAS no certame, para comparecimento
à sessão que será realizada no dia 26 de fevereiro de 2024, às 13h00min,
para  Abertura  dos  Envelopes  n°  02  -  Proposta,  na  Sala  da  Comissão
Permanente de Licitações da SETUR: Avenida Marechal Castelo Branco nº
1275, Centro de Convenções, Bairro Cabral, CEP 64.002-830.

Teresina-PI, 22 de fevereiro de 2024.

Alexsander Bruno Sampaio Borges

Presidente da CPL/SETUR

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4356, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMNISTRATIVO

CONCORRÊNCIA Nº. 013 / 2023

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, através da Comissão Permanente de
Licitação do IDEPI, nomeada através da Portaria Nº 006, de 01 de fevereiro de 2024, torna público o
Resultado  de  Julgamento  do  Recurso  Administrativo  interposto  pela  empresa  ALPHACON
CONSTRUTORA LTDA, nos autos da Concorrência nº 013/2023, cuja decisão, após a Ratificação do
Senhor Diretor Geral, foi pela manutenção da inabilitação da empresa ALPHACON CONSTRUTORA
LTDA, para o referido certame por atenderem as exigências do Edital, com vistas do processo aos
interessados, na forma do art. 109, § 5º, da Lei nº 8.666/93, no horário de expediente deste Instituto.

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI
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(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4359, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMNISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 033 / 2023

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI, através da Comissão Permanente de
Licitação do IDEPI, nomeada através da Portaria Nº 006, de 01 de fevereiro de 2024, torna público o
Resultado de Julgamento do Recurso Administrativo interposto pela empresa L S RAMOS DA SILVA
LTDA, nos autos da Tomada de Preços nº 033/2023, cuja decisão, após a Ratificação do Senhor
Diretor Geral, foi pela manutenção da inabilitação da empresa L S RAMOS DA SILVA LTDA, para o
referido certame por atenderem as exigências do Edital, com vistas do processo aos interessados, na
forma do art. 109, § 5º, da Lei nº 8.666/93, no horário de expediente deste Instituto, ao tempo em
que  comunicamos,  também,  que  não  havendo  impedimento  de  ordem legal,  será  procedida  a
abertura  dos  envelopes  das  empresas  habilitadas  relativos  às  propostas  preços  constante  do
Envelope Nº 02, às 11:00 (onze) horas do dia 26/02/2024, na sala de reunião da Comissão de
Permanente de Licitação do IDEPI.

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos

Presidente da COPEL/IDEPI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4363, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA N. 109/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002146/2023-15

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ –  DER/PI,  constituída pela  Portaria  nº  049/2023/DGE/DER-PI,  alterada pela  Portaria
0006/2024, de 08/02/2024, publicada na edição do DOE do dia 09/02/2024, por intermédio do seu
Presidente, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 109 da Lei N. 8.666/93, COMUNICA que
empresas  participantes  interpuseram  recursos  administrativos  (ID  -011148830)  e  (  ID  -
 011121221)contra a decisão prolatada pela Comissão Permanente de Licitação, consoante a Ata de
Julgamento da Fase de Habilitação (ID -011110088) do certame referenciado, publicada no Diário
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Oficial do Estado do Piauí ( ID -011119493). As peças recursais e demais documentos pertinentes ao
certame em comento encontram-se à disposição dos interessados para exame, cópias e querendo,
apresentação  de  impugnação  ou  contrarrazões  de  recurso,  contando  a  partir  da  data  desta
publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Teresina - PI, 23  de fevereiro  de 2024.

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4369, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL  - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023

PROCESSO SEI N 00317.000126/2024-04.

A Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural  –  Seagro/PI,  por  meio  da  Comissão
Permanente  de  Licitação  -  CPL,  COMUNICA aos  interessados,  que  após  subir  o  RECUSO da
empresa  J  R  Construtora  Ltda,  foi  MANTIDA  a  decisão  de  INABILITAÇÃO  proferida  pela
CPL/SEAGRO na fase  de  habilitação em sede da  Tomada de  Preços  nº  07/2023,  que objetiva
a contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo  em  Água  Branca  –  PI.  Permanece,  portanto,  INABILITADA,  a  empresa  J  R
Construtora Ltda, no referido certame. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação
da SEAGRO/PI, “Parque de Exposição Dirceu Arcoverde” BR 343, KM 10, Gurupi, nesta Capital. Tel:
(86) 3221-3787. E-mail seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de fevereiro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4371, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Aviso de abertura dos envelopes de preços – SECID/PI
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Procedimento licitatório: TOMADA DE PREÇOS 023/2023

Processo administrativo: 00310.001156/2023-17

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a pavimentação em paralelepípedo na
zona rural do município de Teresina - PI, no povoado Torrões com uma área total de 2.800,00 m².

A Secretaria de Estado das Cidades do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público que a sessão de abertura dos envelopes de preços do procedimento licitatório acima
qualificado ocorrerá na data de 28 de fevereiro de 2024, às 14h:00min.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Presidente da CPL/SECID/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4377, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO RECURSO

TOMADA DE PREÇOS Nº 19/2023

PROCESSO SEI N. 00317.000119/2024-02.

A Secretaria  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo  Rural  –  Seagro/PI,  por  meio  da  Comissão
Permanente de Licitação - CPL, COMUNICA aos interessados, que após subir o RECUSO da empresa
TECNIC  CONSTRUTORA  LTDA.,  foi  MANTIDA  a  decisão  de  INABILITAÇÃO  proferida  pela
CPL/SEAGRO na fase de habilitação em sede da Tomada de Preços nº 19/2023, que objetiva a
contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços recuperação de estrada
vicinal em Santa Luz – PI. Permanece, portanto, INABILITADA, a empresa TECNIC CONSTRUTORA
LTDA.,  no  referido  certame.  INFORMAÇÕES:  Sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da
SEAGRO/PI, “Parque de Exposição Dirceu Arcoverde” BR 343, KM 10, Gurupi, nesta Capital. Tel:
(86) 3221-3787. E-mail seagro@seagro.pi.gov.br.

Teresina (PI), 21 de fevereiro de 2024.

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4381, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

mailto:seagro@seagro.pi.gov.br
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA N. 108/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002148/2023-15 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ – DER/PI, constituída pela Portaria nº 049/2023/DGE/DER-PI, por intermédio do seu
Presidente, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 109 da Lei N. 8.666/93, COMUNICA que
empresas  participantes  interpuseram  recursos  administrativos  (ID  -011120925)  e  (  ID
-011191655) contra a decisão prolatada pela Comissão Permanente de Licitação, consoante a Ata
de Julgamento da Fase de Habilitação (ID -011109737) do certame referenciado, publicada no
Diário Oficial do Estado do Piauí (ID -011119573) . As peças recursais e demais documentos
pertinentes ao certame em comento encontram-se à disposição dos interessados para exame,
cópias e querendo, apresentação de impugnação ou contrarrazões de recurso, contando a partir
da data desta publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Teresina - PI, 23 de fevereiro de 2024. 

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4383, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ – DER

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA N. 106/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002482/2023-68 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PIAUÍ – DER/PI, constituída pela Portaria nº 049/2023/DGE/DER-PI, por intermédio do seu
Presidente, tendo em vista o disposto no § 3º do art. 109 da Lei N. 8.666/93, COMUNICA que
empresa participante interpôs recurso administrativo (ID - 011120467) contra a decisão prolatada
pela Comissão Permanente de Licitação, consoante a Ata de Julgamento da Fase de Habilitação
(ID -  011091104) do certame referenciado,  publicada no Diário Oficial  do Estado do Piauí  (
ID-011091104). As peças recursais e demais documentos pertinentes ao certame em comento
encontram-se à disposição dos interessados para exame, cópias e querendo, apresentação de
impugnação ou contrarrazões de recurso, contando a partir da data desta publicação o prazo de 5
(cinco) dias úteis.

Teresina - PI, 23 de fevereiro de 2024. 

Procurador Autárquico Clóvis Portela Veloso

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12469167&id_procedimento_atual=10979430&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=879963ceb19d13f32cc0f3c58a1f9697af43c8c71d40d0534667d1cf9600eca1
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12547493&id_procedimento_atual=10979430&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=bf9f1aa97f90855fcccf0ef8b0b9d1876c85d9cda41b142b92ceab83dfec080c
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12456786&id_procedimento_atual=10979430&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=8c6e26af8ea4d7d1780a6ab4232d067ef709b7a312216e0ba7fc5a74cf590a3a
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12467650&id_procedimento_atual=10979430&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=5300a726e8f901f214ba0fe3d910ad67675705dc53c9ea3c69459e2ab903dad9
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12468649&id_procedimento_atual=11560124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=b30ca43572a27201275937ea863c9dd4e8bf80bf7bed6b269088271a84bcafd3
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12436447&id_procedimento_atual=11560124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=d8cf1fca2e0c7837d6331550f70189401d76f654b6e58c3b8bee35b3099dcc8b
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12436447&id_procedimento_atual=11560124&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=d8cf1fca2e0c7837d6331550f70189401d76f654b6e58c3b8bee35b3099dcc8b
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Presidente da COPEL/DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4386, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Propostas de Preços da Tomada de Preços nº 013/2023,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de
recuperação de estrada vicinal em revestimento primário no município de Simplício Mendes – PI,
com  extensão  total  de  15,06  km,  declarando  desclassificada  a  empresa:  1)  ALPHACON
CONSTRUTORA  LTDA,  por  não  atender  ao  disposto  no  item  9.2.4  do  edital;  2)  TECNIC
CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao disposto no item 9.2.4 do edital; e classificada a empresa
na  seguinte  ordem  de  classificação:  1º  lugar:  CONSTRUIR  CONSTRUÇÃO,  LOCAÇÃO  DE
EQUIPAMENTOS E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA (CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS) – R$
927.453,59 (novecentos e vinte e sete mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove
centavos). Fica facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de
05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  presente  publicação.  INFORMAÇÕES:  Sala  da  Comissão
Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária,  nº 750, 15º andar,  Bairro de
Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 09 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4390, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 003/2024
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PROCESSO SEI N. 00016.002563/2023-68 

O  DEPARTAMENTO DE  ESTRADAS DE  RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER,  através  da  Comissão
Permanente de Licitação (COPEL) do DER/PI, nomeada através da Portaria Nº 49, de 26 de abril
de  2023,  alterada  pela  Portaria  006/2024,  datada  de  08/02/2024,  publicada  no  DOE  de
09/02/2024, torna público que a COPEL em reunião consubstanciada na Ata (ID -011240013),
considerou como apta e habilitada para continuar participando da licitação epigrafada, uma vez
que satisfatoriamente cumpriu as regras do edital, a empresa PANORAMA EMPREENDIMENTOS
E SERVIÇOS LTDA e inabilitada as empresas TECNIC CONSTRUTORA LTDA e CONSTRUTORA
PIAUIENSE LTDA pelo descumprimento do item 8.3.3.2 do Edital, contando a partir da data
desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual interposição de recursos por parte
dos interessados, com os autos franqueados para vista dos licitantes no horário de expediente
desta Autarquia. A Ata com a decisão acima prolatada encontra-se à disposição das empresas
interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492. Centro, Teresina-PI, no horário de
expediente deste órgão, para exame e cópias.

Teresina, 23 de fevereiro de 2024 

Procurador Autárquico Clovis Portela Veloso

Presidente da COPEL- DER/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4406, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES  - SECID

Aviso de abertura dos envelopes de preços – SECID/PI

Procedimento licitatório: TOMADA DE PREÇOS 026/2023

Processo administrativo: 00310.001161/2023-11

Objeto:Contratação de empresa especializada objetivando a execução de revitalização de iluminação
pública nas Localidades: Avenida Benedito Lopes, bairro São Félix, Anel Viário (Cipó até as Onças),
Avenida José de Castro, bairro Umbelina, bairro Aldeia, rua Abdias Neves (Câmara Municipal),
Avenida Umbuzeiro BR-020, Centro, Monumento do Tatu e bairro Santa Luzia, no município de São
Raimundo Nonato - PI.

A Secretaria de Estado das Cidades do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público que a sessão de abertura dos envelopes de preços do procedimento licitatório acima
qualificado ocorrerá na data de 28 de fevereiro de 2024, às 16h:00min.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima
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Presidente da CPL/SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4409, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
CONCORRÊNCIA Nº 073/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002131/2023-57
A Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí -
DER/PI, constituída pela Portaria nº 49 de 26 de abril de 2023, alterada pela Portaria 006/2024, de
08/02/2024, publicada no DOE de 09/02/2024, torna público para conhecimento dos interessados, o
resultado da licitação em tela, na forma exposta no Relatório Técnico da Diretoria da Unidade de
Engenharia do DER- DUEN/DER/PI (ID -011242684 ), cuja classificação após a análise das propostas
de preços é a seguinte: 1º lugar – JDN  EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.400..713/0001-00, com o valor da proposta de R$ 7.049.501,53 ( sete milhões,
quarenta  e  nove  mil,  quinhentos  e  um  reais  e  cinquenta  e  três  centavos);  2º  lugar  –
CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.667.970/0001-03, com o valor da
proposta R$ 7.053.663,59 ( sete milhões, cinquenta e três mil, seiscentos e sessenta e três reais e
cinquenta e nove centavos); 3º lugar – CONSTRUTORA  OTIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
45.776.055/0001-26, com o valor da proposta de R$ 7.106.795,87 ( sete milhões, cento e seis mil,
setecentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  oitenta  e  sete  centavos)  e;  4º  lugar  –  MANDACARU
TERRAPLENAGEM  LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.608.832/0001-49, com o valor da proposta
de R$ 7.134.258,96 ( sete milhões, cento e trinta e quatro mil, duzentos e cinquenta e oito reais e
noventa e seis centavos). Em seguida, conforme exame e julgamento das propostas realizado pela
Diretoria  da  Unidade  de  Engenharia  do  DER/PI  -  DUEN./DER-PI,  a  Comissão  Permanente  de
Licitação considerou a empresa JDN  EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 24.400..713/0001-00, como vencedora do certame, uma vez que sua proposta de preço foi
considerada a mais substancialmente adequadas ãs condições do Edital  As propostas de preços
apresentadas  pelas  licitantes  e  o  Relatório  Técnico,  que  consubstanciaram  a  decisão  acima
prolatada,  encontram-se à  disposição dos interessados,  no horário  normal  de expediente deste
órgão, contando a partir da data da publicação deste Aviso, o prazo para a interposição de eventual
recurso administrativo, na forma da Lei 8.666/93.

Teresina, 22 de fevereiro de 2024.
(assinado digitalmente)
Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI
(assinado digitalmente)

Brenda Dias Matias Dantas
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Membro da COPEL/DER/PI
(assinado digitalmente)
Walter Silas Barros

Membro da COPEL/DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4412, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR 

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 009/2023, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
pavimentação em paralelepípedo de 5.922,00 m² de vias públicas no município de Brejo do Piauí - PI,
declarando Habilitadas por atenderem no todo as exigências do edital as empresas: ALPHACON
CONSTRUTORA;  CONSTRUTORA  MOURÃO  LEITE  LTDA;  CONSTRUTORA  JMT  LTDA;  MP
ENGENHARIALTDA;  TECNIC  CONSTRUTORA  LTDA.  INFORMAÇÕES:  Sala  da  Comissão
Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária,  nº 750, 15º andar,  Bairro de
Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4414, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES-SECID

Aviso de abertura dos envelopes da Proposta de Preços– SECID/PI

Procedimento licitatório: TOMADA DE PREÇOS nº 001/2024 – CPL.

Processo administrativo: 00310.001201/2023-25

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando a execução dos serviços de reforma de
uma praça (Santo Antônio), no município de Teresina-PI, localizado no bairro Buenos Aires, com uma
área total de 500,00 m² e que essa obra faz parte do orçamento participativo (OPA).
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A Secretaria de Estado das Cidades do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público que a sessão de abertura dos envelopes de preços do procedimento licitatório acima
qualificado ocorrerá na data de 27 de fevereiro de 2024, às 14h:00min.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

 Alexandre de Almeida Martins Lima

Presidente da CPL/SECID/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4417, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  - DER

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 089/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002227/2023-15

A Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Piauí - DER/PI, constituída pela Portaria nº 49 de 26 de abril de 2023, alterada pela Portaria
006/2023, de 08/02/2023, publicada no DOE de 09/02/2023, torna público para conhecimento dos
interessados, o resultado da licitação em tela, na forma exposta no Relatório Técnico da Diretoria
da Unidade de Engenharia do DER/PI - DUEN/DER/PI (ID - 011243330), cuja classificação após a
análise das propostas de preços é a seguinte: 1º lugar – PRO ENGENHARIA LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 22.851.187/0001-70, com o valor da proposta de R$ 1.899.741,71 ( um milhão,
oitocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e um reais e setenta e um centavos; 2º
lugar – CONSTRUTORA SOLUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.667.970/0001-03, com o
valor da proposta de R$ 1.908.151,50 ( um milhão, novecentos e oito mil, cento e cinquenta e um
 reais e cinquenta centavos); 3º lugar – MANDACARU TERRAPLENGAM LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 10.608.832/0001-49, com o valor da proposta de R$ 1.936.307,78 ( um milhão,
novecentos e trinta e seis mil, trezentos e sete reais e setenta e oito centavos). Em seguida,
conforme exame e julgamento das propostas realizado pela Diretoria da Unidade de Engenharia
do DER/PI - DUEN/DER/PI (ID - 011243330), a Comissão Permanente de Licitação considerou a
empresa  PRO ENGENHARIA LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o nº  22.851.187/0001-70,  como
vencedora do certame, uma vez que sua proposta foi a mais substancialmente adequadas as
condições do Edital. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes e o Relatório Técnico,
que consubstanciaram a decisão acima prolatada, encontram-se à disposição dos interessados, no
horário normal de expediente deste órgão, contando a partir da data da publicação deste Aviso, o
prazo para a interposição de eventual recurso administrativo, na forma da Lei 8.666/93.

Teresina, 22 de fevereiro de 2024.

(assinado digitalmente)

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12604120&id_procedimento_atual=11075356&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=56e4c9152189015e3f4191e31404a89dd3155de7e0ba9c9d9b5ffbbdcdcec879
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12604120&id_procedimento_atual=11075356&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=56e4c9152189015e3f4191e31404a89dd3155de7e0ba9c9d9b5ffbbdcdcec879
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Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI

(assinado digitalmente)

Brenda Dias Matias Dantas

Membro da COPEL/DER/PI

(assinado digitalmente)

Walter Silas Barros

Membro da COPEL/DER/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4422, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA-SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 020/2023, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
pavimentação em paralelepípedo de 10.005,00 m² de vias públicas no município de Amarante - PI,
declarando Habilitadas por atenderem no todo as exigências do edital as empresas: ALPHACON
CONSTRUTORA;  JDN  EMPREENDIMENTOS  URBANOS  LTDA;  CONSTRUTORA  CAXÉ  LTDA;
TECNIC  CONSTRUTORA  LTDA;  CONSTRUTORA  MOURÃO  LEITE  LTDA;  e  Inabilitadas  as
empresas: 1) CONSTRUTORA BRATA EIRELI – a) por não atender ao disposto no item 8.3.3.2 do
edital; 2) MP ENGENHARIA LTDA - a) por não atender ao disposto no item 8.3.5.1.1 do edital; 3)
CONSTRUTORA MORAES E SANTOS EIRELI - EPP – a) por não atender ao disposto no item 8.3.3.1
do edital; 4) MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA – a) por não atender ao disposto no item 8.3.4.4
do edital. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí,  e-mail:
sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4425, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DEFESA AGROPECUÁRIA-SADA

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 01 - TOMADA DE PREÇO 07/2024
Nº do processo SEI 00240.002242/2023-18
Modalidade de Licitação Tomada de preço
Tipo de licitação Menor preço
Identificação do Licitante: nome
do órgão/entidade pública
estadual

Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária

Resumo do objeto da licitação
Contratação de empresa para a realização do serviço comum
de engenharia para Recuperação de 23,00 km Estrada Vicinal
na  zona  rural  do  município  de  São  Miguel  do  Fidalgo-
PI, conforme as condições e especificações previstas

Local em que os interessados
poderão ter acesso ao texto
integral do edital

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, sediada na  Rua
J o ã o  C a b r a l ,  n º  2 3 1 9 ,  B a i r r o  P i r a j á ,  C E P :
64.002-150,  Teresina-PI,  no  horário  de  8h  às  13h

Data de abertura e entrega das
propostas

Às 9 (nove) horas (horário de Brasília-DF) do dia 19 de
MARÇO de 2024.

Valor global estimado R$ 1.017.973,29 (um milhão, dezessete mil novecentos
e setenta e três reais e vinte e nove centavos). 

Dotação orçamentária 20.606. 0006. 1028
Fonte de recursos 754 - Recurso de operações de crédito
Natureza da despesa 449051 - Obras e instalações

 Teresina-PI

Cândice Moreira Bezerra Lemos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Fabio Abreu Costa
Secretaria de Assistência Técnica e Defesa Agropecuária

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4427, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Aviso nº 68/2024-CPL/GAB/SECID-PI/GAB/SECID-PI

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.  

Aviso de abertura dos envelopes da Proposta de Preços– SECID/PI

Procedimento licitatório: TOMADA DE PREÇOS nº 003/2024 – CPL.

Processo administrativo: 00310.001216/2023-93
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Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando Serviços de reforma de uma praça do
Município de Teresina/PI, no Bairro Monte Verde, com uma área total de 557,88m² (OPA).

A Secretaria de Estado das Cidades do Piauí, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação,
torna público que a sessão de abertura dos envelopes de preços do procedimento licitatório acima
qualificado ocorrerá na data de 27 de fevereiro de 2024, às 16h:00min.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Presidente da CPL/SECID/PI

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4430, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Aviso nº 72/2024-CPL/GAB/SECID-PI/GAB/SECID-PI

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.  

Aviso de Julgamento Preços– SECID/PI

Procedimento licitatório Tomada de Preços nº 011/2023 – CPL.

N° do processo SEI: 00310.000908/2023-14

Objeto: contratação de empresa especializada para a pavimentação em paralelepípedo em diversas
ruas no Município de Cajazeiras do Piauí, nos trechos: Rua Projetada 01, Rua Projetada 02, Rua
Projetada 03, Rua Projetada 04 e Rua Projetada 05, com uma área total de 7.148,40 m²

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado das Cidades do Piauí torna público o
resumo do julgamento das propostas de preços do procedimento licitatório acima qualificado:

Nº EMPRESA VALOR JULGAMENTO

01 MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ n°
14.190.481/0001-50) R$ 844.812,09 Vencedora

02 TECNIC CONSTRUTORA LTDA (CNPJ n° 04.717.160/0001-07). R$ 854.920,37 2ª colocada
03 LCF ENGENHARIA (CNPJ nº43.767.270/0001-35) R$ 860.689,94 3ª colocada

04 CONSTRUTORA MORAES SANTOS LTDA (CNPJ
nº17.214.439/0001-10) R$ 860.836,06 4ª colocada

05 AAN ENGENHARIA LTDA (CNPJ nº08.295.245/0001-03) R$ 859.108,06 Desclassificada
06 SANTA ROSA LTDA (CNPJ n° 03.301.708/0001-70) R$ 859.492,62 Desclassificada

 As  propostas  de  preços  e  o  parecer  técnico  podem  ser  solicitados  mediante  e-mail
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(cpl.secid2023@gmail.com) ou na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Edifício
Antônio Portela Barbosa, Salas 209 e 210, Rua Acésio do Rêgo Monteiro, n° 1515, Bairro Ininga,
CEP n° 64.049-610, no Município de Teresina, no Estado do Piauí.

Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Alexandre de Almeida Martins Lima

Presidente da CPL/SECID/PI
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4435, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 028/2023, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
recuperação de estrada vicinal em revestimento primário no município de Barra D’Alcântara – PI,
com extensão total de 19,51 km, declarando Habilitadas por atenderem no todo as exigências do
edital  as  empresas:  CONSTRUTORA  ENTRE  RIOS  LTDA;  PLANEJAMENTO  OBRAS  E
TERRAPLANAGEM LTDA (PLAMONTEC); PRO ENGENHARIA LTDA; CONSTRUTORA CAXÉ LTDA;
FORTI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; e TECNIC CONSTRUTORA LTDA. INFORMAÇÕES: Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária, nº 750, 15º andar,
Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4438, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ - SEFAZ

 

AVISO DE FINALIZAÇÃO

PE N° 25/2023 – SEFAZ/PI
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A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí informa que o Pregão Eletrônico Nº 25.2023, cujo
objeto  é  a  Contratação  de  subscrição  de  serviços  na  forma  de  nuvem  privada  baseada  na
infraestrutura “Oracle Gen 2 Exadata Cloud at Customer Infrastructure - XM - Base System ou
superior”, no modelo “Enterprise Edition Extreme Performance”, pelo período de 48 (quarenta e
oito) meses, para a Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, teve como vencedor do lote 1 o
fornecedor VS DATA COMERCIO & DISTRIBUICAO LTDA, CNPJ nº 07.268.152/0004-61, por
ter apresentado melhor proposta de preço no valor total de R$ 7.079.999,72 (sete milhões, setenta e
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e setenta e dois centavos), especificações técnicas e
documentos de habilitação conforme edital e anexos.

 

Teresina (PI), 22 de fevereiro de 2024.

 

Emílio Joaquim de Oliveira Júnior

Secretário da Fazenda

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4439, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 019/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº 019/2023, que objetiva a
contratação de empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo  de  3.600,00  m²  de  vias  públicas  no  município  de  Amarante  -  PI,  declarando
Habilitadas  por  atenderem  no  todo  as  exigências  do  edital  as  empresas:  ALPHACON
CONSTRUTORA;  CONSTRUTORA MOURÃO LEITE LTDA;  CONSTRUTORA CAXÉ LTDA;  FORTI
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA; HUDSON FERREIRA BARROS JUNIOR LTDA; e Inabilitadas
as empresas: 1) J L DOS NERES MUNDIAL ENGENHARIA (MUNDIAL ENGENHARIA) - a) por não
atender ao disposto no item 8.3.3.2 do edital; 2) MP ENGENHARIA LTDA - a) por não atender ao
disposto no item 8.3.4.4 do edital; 3) CONSTRUTORA MORAES E SANTOS EIRELI - EPP – a) por não
atender ao disposto no item 8.3.3.1 do edital; 4) MONTE CLARO CONSTRUÇÕES LTDA – a) por não
atender ao disposto no item 8.3.4.4 do edital. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária, nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina – PI,
Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às
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13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 20 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4440, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Propostas de Preços da Tomada de Preços nº 010/2023, que
objetiva  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para  a  execução  das  obras  e  serviços  de
pavimentação em paralelepípedo de 8.736,00 m² de vias públicas no município de Pedro II - PI,
declarando desclassificadas as empresas: 1) ALPHACON CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao
disposto no item 9.2.4 do edital; 2 ENGEPROL CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao disposto
no item 9.2.4 do edital; 3) CONSTRUTORA MOURÃO LEITE LTDA, por não atender ao disposto no
item 9.2.4 do edital; 4) JOSE HUDSON FERREIRA BARROS JUNIOR (H BARROS CONSTRUTORA),
por não atender ao disposto no item 13.3.3 do edital; 5) TECNIC CONSTRUTORA LTDA, por não
atender ao disposto no item 9.2.4 do edital; e classificadas as empresas na seguinte ordem de
classificação: 1º lugar: GOMES E BRAGA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – R$ 1.092.269,00
(um milhão noventa e dois mil duzentos e sessenta e nove reais). Fica facultada a interposição de
recurso em face do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente
publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida
Universitária,  nº  750,  15º  andar,  Bairro  de  Fátima,  Teresina  –  PI,  Estado  do  Piauí,  e-mail:
sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4450, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 

 

AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº. 005/2024

PROCESSO SEI N. 00016.002149/2023-59

 

O  DEPARTAMENTO DE  ESTRADAS DE  RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER,  através  da  Comissão
Permanente de Licitação (COPEL) do DER/PI, nomeada através da Portaria Nº 49, de 26 de abril
de  2023,  torna  público  que  a  COPEL em reunião  consubstanciada  na  Ata  (ID  011240519),
considerou como aptas e habilitadas para continuarem participando da licitação epigrafada, uma
vez que satisfatoriamente cumpriram as regras do edital, as empresas CONSTRUTORA SOLUÇÃO
LTDA;  CONSTRUTORA CAXÉ LTDA;  MIG  EMPREENDIMENTOS E  CONSTRUÇÕES LTDA e
INABILITADA a empresa TECNIC CONSTRUTORA LTDA pelo descumprimento do item 8.3.3.2 do
Edital, contando a partir da data desta publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual
interposição de recursos por parte dos interessados, com os autos franqueados para vista dos
licitantes  no  horário  de  expediente  desta  Autarquia.  A  Ata  com a  decisão  acima  prolatada
encontra-se à disposição das empresas interessadas na sede do DER-PI, na Av. Frei Serafim, 2492.
Centro, Teresina-PI, no horário de expediente deste órgão, para exame e cópias.

 

Teresina - PI, na data de assinatura.

 

Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4455, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA – SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS Nº 036/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/comunica a
Decisão  proferida  em julgamento  ao  Recurso  Administrativo  interposto  pela  empresa  MONTE
CLARO CONSTRUÇÕES LTDA contra decisão desta CPL quanto à fase de julgamento de Propostas

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12601086&id_procedimento_atual=10979599&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002370&infra_hash=b9c52fdfb12c212f8a1772ba17646ce0aec21558f0be2fdc14cd9452d156e5f1
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de Preços da Tomada de Preços nº 036/2023, que objetiva a contratação de empresa de engenharia
para a execução das obras e serviços de recuperação de estrada vicinal em revestimento primário na
zona rural no município de Ipiranga do Piauí – PI, com extensão total de 53,61 km. Feita a análise do
Recurso, a Comissão decidiu pelo INDEFERIMENTO do mesmo, conforme resposta ao Recurso
Administrativo. O inteiro teor da Resposta ao Recurso Administrativo encontra-se disponível na Sala
da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária, nº 750, 15º andar,
Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de segunda a sexta-
feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 22 de janeiro de 2024. 

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4456, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA-SEFIR

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023 – CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI comunica
a Decisão proferida em julgamento à fase de Propostas de Preços da Tomada de Preços nº 012/2023,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia para a execução das obras e serviços de
pavimentação em paralelepípedo de 9.228,00 m² de vias públicas no município de Ilha Grande - PI,
declarando desclassificadas as empresas: 1) ALPHACON CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao
disposto no item 9.2.4 do edital; 2 ENGEPROL CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao disposto
no item 9.2.4 do edital; 3) CONSTRUTORA MOURÃO LEITE LTDA, por não atender ao disposto no
item 9.2.4 do edital; 4) CONSTRUTORA PIAUIENSE LTDA, por não atender ao disposto no item
9.2.4 do edital; 5) TECNIC CONSTRUTORA LTDA, por não atender ao disposto no item 9.2.4 do
edital;  e  classificada  a  empresa  na  seguinte  ordem  de  classificação:  1º  lugar:  CONSTRUIR
CONSTRUÇÃO,  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  E  ADMINISTRAÇÃO  DE  OBRAS  LTDA
(CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS) – R$ 1.237.310,89 (um milhão duzentos e trinta e sete mil
trezentos e dez reais e oitenta e nove centavos). Fica facultada a interposição de recurso em face do
julgamento  proferido,  pelo  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  da  presente  publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária,
nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 06 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4457, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES - SECID

Aviso de Julgamento Preços– SECID/PI 

Procedimento licitatório Tomada de Preços nº 017/2023 – CPL.

N° do processo SEI: 00310.001122/2023-14

 Objeto: Contratação de empresa especializada para a pavimentação em paralelepípedo, na zona
rural do município de Parnaíba- PI, na comunidade Nossa Senhora de Fátima, com uma área total de
2.700,00 m².

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado das Cidades do Piauí torna público o
resumo do julgamento das propostas de preços do procedimento licitatório acima qualificado:

 

N° Empresa Valor Julgamento

01 Franca Construções e Energia LTDA (CNPJ n°
00.300.339/0001-03). R$ 263.886,90 Vencedora

02 J.L dos S Neres Mundial Engenharia (CNPJ n°
04.694.095/0001-41). R$ 310.791,48 2° colocada

03 Construtora Mourão Leite LTDA (CNPJ n° 44.085.594/0001-56). R$ 323.911,02 3° colocada
04 FTS Construtora LTDA (CNPJ n° 18.568.718/0001-44). R$ 334.423,98 4° colocada

05 Construtora Moraes Santos LTDA (CNPJ n°
17.214.439//0001-10). R$ 363.432,15 5° colocada

06 Construtora Naza LTDA (CNPJ n° 21.900.868/0001-18). R$ 373.809,78 6° colocada

07 PJR- Serviços de Engenharia e Construção EIRELI (CNPJ n°
34.799.877/0001-06). R$ 321.974,40 Desclassificada

08 Flavio Rodrigo Milhomem de Sousa LTDA - RM Construção
(CNPJ n° 19.077.842/0001-70). R$ 371.125,71 Desclassificada

 

As  propostas  de  preços  e  o  parecer  técnico  podem  ser  solicitados  mediante  e-mail
(cpl.secid2023@gmail.com) ou na sede da Comissão Permanente de Licitação, localizada no Edifício
Antônio Portela Barbosa, Salas 209 e 210, Rua Acésio do Rêgo Monteiro, n° 1515, Bairro Ininga,
CEP n° 64.049-610, no Município de Teresina, no Estado do Piauí. 
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Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024

 

Alexandre de Almeida Martins Lima

Presidente da CPL/SECID/PI

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4458, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL - SEAGRO

AVISO DE JULGAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023

PROCESSO SEI N° 00317.001209/2023-21

 

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural – SEAGRO/PI, por intermédio da Comissão
Permanente de Licitação torna público  e  para conhecimento dos  interessados,  após  exame de
proposta de preços relativo a Tomada de Preços nº 005/2023, que objetiva a contratação de empresa
de engenharia civil para a execução de obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de
5.206,26m² na zona rural, no município de Pio IX-PI. Foram consideradas Classificadas as Empresas:
Monte Claro Construções Ltda e Construtora Caxé Ltda, pelo atendimento aos itens e condições do
Edital, e Desclassificada a Empresa: Construtora Morão Leite Ltda, conforme Item 9.2.4.1 do Edital,
sendo  considerada,  portanto,  desclassificada  no  referido  certame.  Obedecido  o  critério  de
julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao seguinte resultado de classificação final: 1º lugar:
Monte Claro Construções Ltda, com proposta comercial no valor de R$ 764.007,01 (setecentos e
sessenta e quatro mil, sete reais e um centavo) e 2º lugar: Construtora Caxé Ltda, com proposta
comercial no valor de R$ 776.175,07 (setecentos e setenta e seis mil, cento e setenta e cinco reais e
sete centavos).  Prazo de Execução 90 (noventa)  dias.  Assegurado os prazos de Recursos para
cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitações, na sede
da  SEAGRO,  situada  no  Parque  de  Exposição  “Dirceu  Arcoverde”,  Rodovia  343  Km 10,  CEP:
64.091-210, Gurupi - Teresina / PI. Tel: (86) 994383319. E-mail seagro@seagro.pi.gov.br.

 

mailto:seagro@seagro.pi.gov.br
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Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

 

José Guimarães Lima Neto

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4471, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

 
AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2023-DULC/SESAPI.

Processo SEI nº 00012.017059/2022-11

Modalidade de Licitação Pregão, na forma Eletrônica.

Tipo de Licitação Menor Preço.

Nome do Órgão Secretaria de Estado da Saúde - SESAPI.

Resumo do objeto da licitação
Aquisição de Equipamentos Hospitalares, por meio
de Pregão a fim de suprir as necessidades dos
hospitais da Rede Estadual de Assistência à Saúde.
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Local em que os interessados
poderão ter acesso ao texto
integral do edital

Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí – CPL/SESAPI, situada à Av.
Pedro Freitas s/nº, Centro administrativo, Bloco. “A”, 1º
andar, CEP 64.018-900. Teresina-PI, telefone (86)
3216-3604, e-mail: cplsaude@saude.pi.gov.br, no site do
TCE/PI: https://sistemas.tce.pi.gov.br/muralic/, no site da
SESAPI: http://www.saude.pi.gov.br/licitacoes e no sítio
eletrônico do sistema licitações-e do banco do brasil:
https://www.licitacoes-e.com.br.

Datas e Horários

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:
28/02/2024 às 16:00hrs horário de Brasília - DF
LIMITE DO ACOLHIMENTO DE
PROPOSTAS: 12/03/2024 às 09:00hrs horário de Brasília;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/03/2024 às 09:00hrs
horário de Brasília;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
12/03/2024 às 10:00hrs;
LOCAL: licitações-e do Banco do Brasil: ID BB Nº
1038926

Valor Global Estimado R$ 3.257.000,00 (três milhões duzentos e cinquenta
e sete mil reais),

Dotação Orçamentária:
10.302. 0001. 2394

RESOLUÇÃO CGFR Nº 002/2021, DE 18 DE JANEIRO
DE 2021. Art. 3º, Parágrafo Único.

Fonte de Recursos: 600

Natureza da Despesa: 449052

Nº da Nota de Reserva no SIAFE:
2023NR05920
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Pregoeira(a) Maria do Livramento de Oliveira Santos

Diretora de Licitações e
Contratos-DULC/Sesapi-PI Paula Andréa Dantas Avelino Madeira Campos

Secretário de Estado da Saúde do
Piauí – Sesapi-PI Antônio Luiz Soares Santos

 

Maria do Livramento de Oliveira Santos

Pregoeiro - CPL/SESAPI

Visto:

Antônio Luiz Soares Santos

Secretário de Estado da Saúde

 

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4472, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER

 

AVISO DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 074/2023

PROCESSO SEI N. 00016.002133/2023-46

 

A Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Piauí - DER/PI, constituída pela Portaria nº 49 de 26 de abril de 2023, alterada pela Portaria
006/20234, de 08/02/2024, publicada no DOE de 09/02/2024, torna público para conhecimento
dos interessados, o resultado da licitação em tela, na forma exposta no Relatório Técnico da
Diretoria da Unidade de Engenharia do DER - DUEN/DER/PI (ID - 011243203), cuja classificação
após a análise das propostas de preços é a seguinte: 1º lugar – GRM EMPREENDIMENTOS
URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37..173..949/0001-01, com o valor da proposta de R$

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12603982&id_procedimento_atual=10960886&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=abbd8616c54f426f24beca93ee19192d69e85b3cf262029fc88b64502a437d07
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5.046.252,52 ( cinco milhões, quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e
dois  centavos)  ;  2º  lugar  –  CONSTRUTORA  SOLUÇÃO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
24.667.970/0001-03, com o valor da proposta de R$  5.065.571,31 ( cinco milhões, sessenta e
cinco mil, quinhentos e setenta e um reais e trinta e um centavos) e; 3º lugar – MANDACARU
 TERRAPLENAGEM LTDA,  inscrita  no CNPJ sob o  nº   10.608.832/0001-49,  com o valor  da
proposta de R$ 5.118.718,38 ( cinco milhões, cento e dezoito mil, setecentos e dezoito reais e
trinta e oito centavos). A proposta de preço apresentada pela empresa JDN EMPREENDIMENTOS
URBANOS  LTDA  foi  considerada  desclassificada  pelas  razões  eminentemente  técnicas
referenciadas no citado Relatório  Técnico da DUEN/DER/PI.  Em seguida,  conforme exame e
julgamento  das  propostas  realizado  pela  Diretoria  da  Unidade  de  Engenharia  do  DER  -
DUEN/DER/PI (ID - 011243203), a Comissão Permanente de Licitação considerou a empresa GRM
EMPREENDIMENTOS URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 37..173..949/0001-01, como
vencedora do certame, uma vez que sua proposta foi a mais substancialmente adequadas as
condições exigidas pelo Edital. As propostas de preços apresentadas pelas licitantes e o Relatório
Técnico,  que  consubstanciaram  a  decisão  acima  prolatada,  encontram-se  à  disposição  dos
interessados,  no  horário  normal  de  expediente  deste  órgão,  contando  a  partir  da  data  da
publicação deste Aviso, o prazo para a interposição de eventual recurso administrativo, na forma
da Lei 8.666/93.

 

Teresina,  22 de fevereiro de 2024.

 

(assinado digitalmente)

Clóvis Portela Veloso

Presidente da COPEL/DER/PI 

 

(assinado digitalmente)

Brenda Dias Matias Dantas

Membro da COPEL/DER/PI 

 

(assinado digitalmente)

Walter Silas Barros

Membro da COPEL/DER/PI 

 
(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4478, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DA IRRIGAÇÃO E INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SEFIR

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12603982&id_procedimento_atual=10960886&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006784&infra_hash=abbd8616c54f426f24beca93ee19192d69e85b3cf262029fc88b64502a437d07
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AVISO DE SESSÃO PARA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇO Nº 035/2023 - CPL

A Secretaria da Irrigação e Infraestrutura Hídrica do Estado do Piauí – SEFIR/PI da ciência a todos
que  será  realizada  sessão  para  abertura  e  julgamento  das  propostas  de  preços  dos  licitantes
habilitados na Tomada de Preço nº 035/2023, que objetiva a contratação de empresa de engenharia
para a execução das obras e serviços de pavimentação em paralelepípedo de 3.720,00 m² de vias
públicas no município de Paquetá – PI, às 09:00 (nove) horas, do dia 27 de fevereiro de 2024.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEFIR, sito à Avenida Universitária,
nº 750, 15º andar, Bairro de Fátima, Teresina – PI, Estado do Piauí, e-mail: sefircpl@gmail.com, de
segunda a sexta-feira, das 08h00min(oito horas) às 13h00min(treze horas).

Teresina-PI, 23 de fevereiro de 2024.

GUSTAVO SOUSA E SOUSA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(Transcrição da nota AVISOS de Nº 4482, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_RESOLUÇÕES_

 SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - SEMARH – PI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMARH - Nº 21, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera a Instrução Normativa nº 003, de 23 de junho de 2022, que
dispõe sobre a localização da Reserva Legal  e a instituição da
Reserva Legal em Condomínio no Estado do Piauí, disciplina os
procedimentos  de  sua  proposição  e  análise  junto  a  Secretaria
Estadual  do  Meio  Ambiente  e  Recursos  Hídricos  e  dá  outras
providências.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DO DO PIAUÍ, no
exercício da competência que lhe foi delegada pela Lei Estadual nº 4.797, de 24 de outubro de 1995
e,

Considerando a necessidade de regulamentação da instituição da Reserva Legal em regime de
condomínio prevista no art. 16, caput, da Lei n° 12.651/2012 (Código Florestal Brasileiro) e que a
aprovação da localização da Reserva Legal é atribuição do órgão ambiental estadual,

RESOLVE:
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Art. 1º. A Instrução Normativa nº 003, de 23 de junho de 2022, passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 4º.........

.............................................

§5º. A doação de mudas que trata o §2º deste artigo, poderá ser substituída pelo recolhimento ao
Fundo Estadual de Unidades de Conservação (FEUC) do valor pecuniário equivalente aos custos
para aquisição de mudas de espécies nativas e/ou frutíferas, observando a proporção de R$ 9,00
para cada 01 (uma) unidade de muda. (NR)

.........................................................................................

Art. 25.......................

...................................................................

§2º Nos casos em que a área do imóvel em crédito destinada à reserva legal em condomínio esteja
inserida em uma Unidade de Conservação de Proteção Integral Federal, Estadual ou municipal,
conforme disposto no art. 7º, inciso I da Lei nº 9.985/2000, ou em área de aplicação da Lei Federal
nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica) não se aplicará a exigência contida no inciso VIII deste
artigo. (NR)

..............................................................................................

Art.  28.  O Relatório de que trata o Inciso VIII,  do art.  25,  deverá instruir  o requerimento de
instituição da Reserva Legal em Condomínio sem caracterizar compensação, devendo comprovar a
superioridade da importância ecológica da alternativa proposta em detrimento da Reserva Legal
localizada no interior do próprio imóvel, o que poderá ser ratificado por vistoria prévia da auditoria
técnica  desta  SEMARH,  sem  prejuízo  de  manifestação  técnica  da  Coordenação  de
Geoprocessamento.(NR)

§1º. (Revogado).

§2º. (Revogado).

.............................

§5º. Não se aplica o disposto no parágrafo anterior quando a área do imóvel em crédito destinado à
reserva  legal  em condomínio  estiver  localizada em uma Unidade de  Conservação de  Proteção
Integral Federal, Estadual ou municipal, conforme definido no art. 7º, inciso I da Lei nº 9.985/2000,
ou em área de aplicação da Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata Atlântica). (NR)

§6º. Na situação em que a área do imóvel em crédito destinado à reserva legal em condomínio sem
caracterizar  compensação,  estiver  localizada em Unidade de Conservação de Proteção Integral
Federal, Estadual ou municipal, ou em área de aplicação da Lei Federal nº 11.428/2006 (Lei da Mata
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Atlântica), não se aplica as exigências do caput deste artigo, especialmente quanto a exigência de
comprovação  da  superioridade da  importância  ecológica  da  alternativa  proposta  em relação  à
Reserva Legal localizada no interior do próprio imóvel.(NR)

.......................................................................

Art. 34. A aprovação da Reserva Legal cuja poligonal esteja situada no interior de Unidade de
Conservação de Proteção Integral, de domínio público, será passível de anuência junto ao órgão
gestor da UC, devendo este documento ser apresentado durante a formalização do processo aberto
na SEMARH. (NR)

Parágrafo único. Para os imóveis inseridos parcialmente em UC a que se refere o caput, caso o
proprietário declare a área de Reserva Legal fora da UC, o índice percentual poderá incidir apenas
sobre a parcela do imóvel não sobreposta. (NR)

.........................................................................

Art. 39. Quando o imóvel rural tiver seu perímetro localizado em zona de transição de biomas, a
definição do índice de Reserva Legal levará em conta a tipologia da vegetação, caracterizada nos
mapas fitogeográficos do IBGE e/ou por inventário florestal.

Parágrafo único. Para os casos em que o imóvel esteja inserido, ao mesmo tempo, nos biomas
Caatinga e Cerrado, alternativamente ao disposto no caput, poderá ser admitido o índice resultante
da proporção entre as áreas do imóvel localizadas em cada um dos biomas. (NR)

Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Daniel Carvalho Oliveira Valente

Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
(Transcrição da nota RESOLUÇÕES de Nº 4331, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_TERMOS_

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 045/2024

PROCESSO SEI N° 00114.001176/2023-04

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Infraestrutura do Piauí.
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CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.531.0001-98

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Nazária - Piauí

CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.455/0001-35

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
(TSD), na pista de rolamento e Tratamento Superficial Simples (TSS) nos acostamentos na zona rural
do município de Nazária - PI, na rodovia PI - 353, trecho: Localidade Campestre (Nazária-PI) /
Localidade Lajinha (Curralinhos-PI), com 25,35 km de extensão.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 20/02/2024

SIGNATARIOS:  Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e
Osvaldo Bonfim de Carvalho pela Prefeitura Municipal de Nazária -Piauí.

 

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 046/2024

PROCESSO SEI N° 00114.001176/2023-04

CONCEDENTE: Estado do Piauí por intermédio da Secretaria de Infraestrutura do Piauí.

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.531.0001-98

CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Curralinhos - Piauí

CNPJ DA CONVENENTE: 06.554.455/0001-35

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  23 da Constituição Federal  de  1988;  art.116 da Lei  Federal  n°
8.666/1993;  Art.  15  da  Constituição  Estadual,  3°,  II  da  Lei  Complementar  Estadual  n°  28  de
09/06/2003;  art.  1°  da  Lei  Ordinária  Estadual  n°  5.642  de  12/04/2007,  Decreto  Estadual  n°
12.440/2006 e Decreto Estadual n° 16.013/2015.

OBJETO: Melhoramento da Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
(TSD), na pista de rolamento e Tratamento Superficial Simples (TSS) nos acostamentos na zona rural
do município de Nazária - PI, na rodovia PI - 353, trecho: Localidade Campestre (Nazária-PI) /
Localidade Lajinha (Curralinhos-PI), com 25,35 km de extensão.
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DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 20/02/2024

SIGNATARIOS:  Flávio Rodrigues Nogueira Júnior pela Secretaria de Infraestrutura do Piauí e
Everardo Lima Araújo pela Prefeitura Municipal de Curralinhos -Piauí.
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4339, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO DE RESCISÃO  REFERENTE AO CONTRATO Nº 106/2023,  CELEBRADO ENTRE
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC E A
EMPRESA DC VIEIRA DE OLIVEIRA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O  Estado  do  Piauí,  por  intermédio  da  Secretaria  da  Educação  -  SEDUC,  CNPJ  n.
06.554.729/0001-96,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  com sede  localizada,  Av.  Pedro
Freitas  s/n,  Centro  Administrativo  Blocos  D/F,  CEP  64.018-900,  Teresina  -  PI,  neste  ato
r e p r e s e n t a d o  p o r  s e u  S e c r e t á r i o ,  F r a n c i s c o
 Washington Bandeira  Santos  Filho,  resolve  rescindir  unilateralmente  o  Contrato  n.
106/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços n. 001/2023, do Pregão Eletrônico SRP
n. 06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos  para  reprodução  de  materiais  educacionais  do  Programa  Piauiense  de
Alfabetização na Idade Certa  (PPAIC),  destinados ao desenvolvimento dos  trabalhos
realizados  nesta  Secretaria  de  Educação  do  Estado  do  Piauí,  no  valor  global
de  R$  1.405.216,00  (um  milhão  quatrocentos  e  cinco  mil  duzentos  e  dezesseis
reais),  firmado  com  a  empresa  D  C  Vieira  de  Oliveira,  dorarvante  denominada  de
CONTRATADA, CNPJ n. 32.972.157/0001-75, sediada na Rua Lucídio Portela n. 1083, bairro Piauí,
CEP 64208-410, Parnaíba-PI, representado pelo Sr. Duylian Cristian Vieira de Oliveira, nos
a u t o s  d o s  P r o c e s s o s  A d m i n i s t r a t i v o s  n .
00011.039670/2022-19  e  n.  00011.070299/2023-35,  respectivamente,  de  licitação  e  de
contratação, consoante as condições constantes neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1. O Contrato n. 106/2023 passa a estar rescindido de forma unilateral, com eficácia após
publicação no Diário Oficial do Estado, em razão da manifestação da CONTRATADA,  a qual
apresentou argumentos em seu Requerimento de Desistência (010802973) que demonstraram
a impossibilidade de prosseguimento com as obrigações contratuais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO LEGAL:

2.1.  A  presente  rescisão  consiste  por  ato  unilateral  da  CONTRATANTE,  conforme previsto
na Cláusula 12:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10727888&id_procedimento_atual=10727888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000389&infra_hash=dd4198209054ddc98cb181cf779a7a0e352d62af62577e01183965cf6ded81cb
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12115251&id_procedimento_atual=10727888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000389&infra_hash=231af1ec28e6c2690743212a4f3405a7eb4c61cb6897b9735d2db7bdf9a69db0
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das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RESSARCIMENTO:

3.1.  Se,  da  inexecução  do  Contrato,  resultarem prejuízos  ou  o  imperativo  de  imposição  de
penalidades  de  multa  moratória  ou  compensatória  pela  Administração  Pública,
a CONTRATANTE poderá exigir o pagamento à CONTRATADA como forma de ressarcimento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PROVIDÊNCIAS:

4.1 Após a publicação do presente Termo de Rescisão, a CONTRATANTE tomará as providências
quanto à aplicação das devidas penalidades que o caso requer estabelecido no item 18 do Termo
de Referência. 

O presente Termo vai lavrado em 01 (uma) via eletrônica.

Publique-se 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

CONTRATANTE

  

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

TERMO DE RESCISÃO  REFERENTE AO CONTRATO Nº 107/2023,  CELEBRADO ENTRE
O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E A
EMPRESA D C VIEIRA DE OLIVEIRA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, CNPJ n.
06.554.729/0001-96,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  com sede  localizada,  Av.  Pedro
Freitas  s/n,  Centro  Administrativo  Blocos  D/F,  CEP  64.018-900,  Teresina  -  PI,  neste  ato
r e p r e s e n t a d o  p o r  s e u  S e c r e t á r i o ,  F r a n c i s c o
 Washington Bandeira  Santos  Filho,  resolve  rescindir  unilateralmente  o  Contrato  n.
107/2023, decorrente da Ata de Registro de Preços n. 001/2023, do Pregão Eletrônico SRP
n. 06/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
gráficos  para  reprodução  de  materiais  educacionais  do  Programa  Piauiense  de
Alfabetização na Idade Certa  (PPAIC),  destinados ao desenvolvimento dos  trabalhos
realizados  nesta  Secretaria  de  Educação  do  Estado  do  Piauí,  no  valor  global  de  R$
122.560,00 (cento e vinte dois mil quinhentos e sessenta reais), firmado com a empresa D
C Vieira de Oliveira, doravante denominada de CONTRATADA, CNPJ n. 32.972.157/0001-75,
sediada  na  Rua  Lucídio  Portela  n.  1083,  bairro  Piauí,  CEP  64208-410,  Parnaíba-PI,
representado  pelo  Sr.  Duylian  Cristian  Vieira  de  Oliveira,  nos  autos  dos  Processos
Administrativos n. 00011.039670/2022-19 e n. 00011.070299/2023-35, respectivamente, de
licitação e de contratação, consoante as condições constantes neste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10727888&id_procedimento_atual=10727888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000389&infra_hash=dd4198209054ddc98cb181cf779a7a0e352d62af62577e01183965cf6ded81cb
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1.1. O Contrato n. 107/2023 passa a estar rescindido de forma unilateral, com eficácia após
publicação no Diário Oficial do Estado, em razão da manifestação da CONTRATADA,  a qual
apresentou argumentos em seu Requerimento de Desistência (010802973) que demonstraram
a impossibilidade de prosseguimento com as obrigações contratuais.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PREVISÃO LEGAL:

2.1.  A  presente  rescisão  consiste  por  ato  unilateral  da  CONTRATANTE,  conforme previsto
na Cláusula 12:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

CLÁUSULA TERCEIRA – DO RESSARCIMENTO:

3.1.  Se,  da  inexecução  do  Contrato,  resultarem prejuízos  ou  o  imperativo  de  imposição  de
penalidades  de  multa  moratória  ou  compensatória  pela  Administração  Pública,
a CONTRATANTE poderá exigir o pagamento à CONTRATADA como forma de ressarcimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS PROVIDÊNCIAS:

4.1 Após a publicação do presente Termo de Rescisão, a CONTRATANTE tomará as providências
quanto à aplicação das devidas penalidades que o caso requer estabelecido no item 18 do Termo
de Referência. 

O presente Termo vai lavrado em 01 (uma) via eletrônica.

Publique-se

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC/PI

FRANCISCO WASHINGTON BANDEIRA SANTOS FILHO

CONTRATANTE
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4342, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL/PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº46 /2024

Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000144/2024-46

FUNDAMENTO LEGAL:
Art. 72 e 74, caput, inciso II, da Lei nº 14.133 de
01/04/2021,  bem como o Decreto Estadual  nº
16.266/2015.

CONTRATANTE: COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÁS
DROGAS E FOMENTO AO LAZER - CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03

https://sei.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=12115251&id_procedimento_atual=10727888&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000389&infra_hash=231af1ec28e6c2690743212a4f3405a7eb4c61cb6897b9735d2db7bdf9a69db0
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CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
CONTRATADA: RINALDO MACHADO SANTOS
CNPJ DA CONTRATADA: 33.775.135/0001-88

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: EVENTO A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 (ano)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 de Abril

VALOR GLOBAL: De R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2024NR00110
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2024RO00981

Nº CONTRATO NO SIAFE  

TIAGO MENDES VASCONCELOS

COORDENADOR GERAL – CENDFOL-PI

 

COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº36 /2024
Nº DO PROCESSO SEI: 00132.000144/2024-46
Nº AUTOMÁTICO DO CONTRATO NO
SIAFE-PI:  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL:
Art.72 e 74, caput, inciso II, da Lei nº 14.133
de 01/04/2021, bem como o Decreto Estadual
nº 16.266/2015.

CONTRATANTE:
COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO
ÀS DROGAS E FOMENTO AO LAZER –
CENDFOL

CNPJ DO CONTRATANTE: 15.029.783/0001-03
CODIFICAÇÃO DA UG NO SIAFE-PI: 10114 – CENDFOL/PI
CONTRATADA: RINALDO MACHADO SANTOS
CNPJ DA CONTRATADA: 33.775.135/0001-88

RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: EVENTO A SER REALIZADO NO MUNICÍPIO
DE SANTO ANTÔNIO DE LISBOA-PI .

PRAZO DE VIGÊNCIA: 1 ano
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 de Abril
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DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 07/02/2024

VALOR GLOBAL: De R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0007.2036
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 500
NATUREZA DA DESPESA: 339039
Nº DA NOTA DE RESERVA NO SIAFE: 2024NR00110
Nº DA AUTORIZAÇÃO DE RESERVA
ORÇAMENTÁRIA NO SIAFE: 2024RO00981

 
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO:

CONTRATANTE: TIAGO MENDES
VASCONCELOS
CONTRATADA: RAIMUNDO GOMES DA
CUNHA

TIAGO MENDES VASCONCELOS

COORDENADOR GERAL – CENDFOL-PI
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4355, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

 TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO

TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE
SI  CELEBRARAM  A  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A)  GLEYSON VIEIRA
DOS  SANTOS,  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
00089.004252/2024-61.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, fundação de direito
público, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro
Pirajá, inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora
Adjunta de Administração – PRAD Profa. Rosineide Candeia de Araújo, manifesta a anuência da
rescisão contratual a pedido do(a) Professor(a) Gleyson Vieira dos Santos, os efeitos retroagirão a
contar de 21 de fevereiro de 2024, nos termos da cláusula sétima, alínea “f”,  do Termo de
Contrato, conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de 2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus
efeitos jurídicos, segue o presente documento assinado eletronicamente pelas partes.

(Assinado Eletronicamente)

Rosineide Candeia de Araújo
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Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD 

(Assinado Eletronicamente)

GLEYSON VIEIRA DOS SANTOS

Docente

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4370, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.004086/2024-01

TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE
SI CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A)  DALVA DE ARAUJO MENEZES,
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00089.004086/2024-01.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, fundação de direito
público, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro
Pirajá, inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora
Adjunta de Administração – PRAD Profa. ROSINEIDE CANDEIA DE ARAÚJO, manifesta a anuência
da rescisão contratual a pedido do(a) Professor(a) DALVA DE ARAUJO MENEZES, os efeitos
retroagirão a contar de 19 de fevereiro de 2024, nos termos da cláusula sétima, alínea “f”, do
Termo de Contrato, conforme prevê o Art. 5º, VI, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de
2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus
efeitos jurídicos, segue o presente documento assinado eletronicamente pelas partes.

(Assinado Eletronicamente)

ROSINEIDE CANDEIA DE ARAÚJO

Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD 

(Assinado Eletronicamente)

DALVA DE ARAUJO MENEZES

Docente
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(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4372, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 0172/2023

ESPÉCIE:  Termo  de  Cooperação  Técnica  celebrado  entre  a  Secretaria  do  Agronegócio  e
Empreendedorismo Rural do Estado do Piauí, CNPJ: 33.691.623/0001-07 e a Prefeitura Municipal de
Alto Longá - PI, CNPJ: 06.554.323/0001-03. OBJETO: O presente instrumento tem como objeto o
estabelecimento  de  mútua  cooperação  entre  os  participes,  com vistas  a  execução  de  obras  e
serviços de pavimentação em paralelepípedo de vias públicas, com área total de 5.130,00 metros
quadrados, no município de Alto Longá - PI. VIGÊNCIA: 01 (um) ano. DATA DA ASSINATURA: 23 de
novembro de 2023. COOPERANTES: Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira e Henrique Cesar
Saraiva Area Leão Costa.

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4393, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL - SEDEC

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 004/2024

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°: 004/2024

 PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ, CNPJ Nº 08.789.777/0001-99 E A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO  - PI -  CNPJ sob nº 06.554.364/0001-08

FUNDAMENTO LEGAL: ARTS. 23; 30, V E 241 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, ART.116 DA
LEI FEDERAL Nº 8.666/1993; ARTS. 15, 22, V E 262 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL; 3º, III E ART.
41,  DA  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  Nº  28  DE  09/06/2003;  DECRETO  ESTADUAL  Nº
12.440/2006;  DECRETO  ESTADUAL  Nº  16.013/2015;  DECRETO  ESTADUAL  Nº  13.860/2009;
INSTRUÇÃO  NORMATIVA  SEPLAN/SEFAZ/CGE  Nº001/2009;  DECRETO  ESTADUAL  Nº
21.998/2023.

OBJETO:  PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDO  NAS  RUAS  DO  MUNICÍPIO  DE  CRISTINO
CASTRO – PI.

DATA DA ASSINATURA: 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

VIGÊNCIA: 12(DOZE)MESES

SIGNATÁRIOS: JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI - SECRETÁRIO DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO
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PIAUÍ – SEDEC E  FELIPE FERREIRA DIAS - PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI.

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NERI

SECRETÁRIO ESTADUAL DA DEFESA CIVIL

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4411, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Processo nº 00089.003381/2024-31

TERMO DE RESCISÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL QUE ENTRE
SI CELEBRARAM A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ E O(A) PROFESSOR(A)  JULIANA JESSICA FERNANDES
D E  J E S U S ,  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N º
00089.003381/2024-31.

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – FUESPI, fundação de direito
público, com sede e foro na cidade de Teresina-PI, situada na Rua João Cabral, nº 2231, Bairro
Pirajá, inscrita no CNPJ sob o nº 07.471.758/0001-57, representada neste ato pela Pró-Reitora
Adjunta de Administração – PRAD Profa. Rosineide Candeia de Araújo, manifesta a anuência da
rescisão contratual a pedido do(a) Professor(a) Juliana Jessica Fernandes de Jesus,​  os efeitos
retroagirão a contar de 06 de fevereiro de 2024, nos termos da cláusula sétima, alínea “f”, do
Termo de Contrato, conforme prevê o Art. 5º, IV, da Lei Ordinária nº 5.309, de 17 de julho de
2003.

E assim tendo lido e concordado com todos os seus termos, para que surta seus
efeitos jurídicos, segue o presente documento assinado eletronicamente pelas partes.

(Assinado Eletronicamente)

Rosineide Candeia de Araújo

Pró-Reitora Adjunta de Administração – PRAD 

(Assinado Eletronicamente)

JULIANA JESSICA FERNANDES DE JESUS

Docente
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(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4419, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO

RURAL - SEAGRO

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2024

PROCESSO SEI N° 00317.000468/2023-35

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no PROCESSO SEI N° 00317.000468/2023-35,
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 001/2024, tipo Menor
Preço, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de obras e
serviços de recuperação de estrada vicinal com revestimento primário de 8,80km nos Trechos Cocal,
Cercado Novo e Santo Hilário, no município de São João da Fronteira-PI, e ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da empresa Facilita Construtora Ltda, com proposta comercial no valor de R$
441.215,80 (quatrocentos e quarenta e um mil, duzentos e quinze reais e oitenta centavos), pela
proposta mais vantajosa para esta Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SEAGRO/PI, Rua David Caldas, 139, Bairro Centro, CEP: 64.001-190, nesta Capital. Tel:
(86) 3221-3787/2028. E-mail: seagro@seagro.pi.gov.br.

  Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

 

Fábio Henrique Mendonça Xavier De Oliveira

SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

 

(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4462, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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Com base nas informações prestadas pela Comissão Permanente de Contratação no PROCESSO
ID nº 00321.009038/2022-39 que tem por objeto a aquisição de  material diverso de APH para a
unidade de RESGATE do CBMEPI, RATIFICO a contratação direta por dispensa de licitação, sob o
fundamento no Art. 24, II, da Lei 8.666/93.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Nº do processo
SEI 00321.009038/2022-39

Fundamento
legal Art. 24, II, da Lei 8.666/93

Contratante CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ
Contratado Empresa REMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ/CPF do
Contratado 26.113.505/0001-56
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Resumo do
objeto do
contrato

Item Descrição Quantidade Valor
unitário Unidade

1
Luvas de
procedimentos
tamanho G 

50 R$ 19,70 caixas

2
Luvas de
procedimentos
tamanho M

50 R$ 21,07 caixas

3
Luvas de
procedimentos
tamanho P

50 R$ 19,70 caixa

4 Ataduras tamanho 15
cm com 13 fios 200 R$ 18,60 pacotes

5 Ataduras tamanho 10
cm com 13 fios 200 R$ 11,76 pacotes

6 Compressa de gaze
estéril 800 R$ 01,47 unidades

7  Hipoclorito a 2% 75 R$ 11,25 litros
8 Germicin ou Germiril 50 R$ 23,50 litros

9 Soro fisiológico de 250
ml 240 R$ 09,11 unidades

10 Esparadrapo 70 R$ 14,20 unidades
11 Álcool (01 litro) 90 R$ 10,97 unidades

12
Máscara facial
descartável com
elástico (50 unid)

20 R$ 10,75 pacotes

13
Saco para lixo
hospitalar de 30 litros
(100 unid)

06 R$ 41,15 pacotes

14
Saco para lixo
hospitalar de 50 litros
(100 unid)

06 R$ 55,50 pacotes

 
Prazo de
vigência 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.

Valor global R$ 17.575,35 (dezessete mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e
cinco centavos).

Dotação
orçamentária 06.122. 0109. 2000 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

Fonte de
Recursos 500 - Recursos não Vinculados de Impostos
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Natureza da
Despesa 339030 - Material de Consumo

Nº Nota de
Reserva no
SIAFE

2024NR00018

Nº Nota
Patrimonial no
SIAFE

2024RO01106

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel. QOBM/Comb.

Comandante-Geral

(assinado eletronicamente)
(Transcrição da nota TERMOS de Nº 4483, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_COMUNICAÇÕES_

COMUNICADO A DIRETORIA DA AVLU –  ASSOCIAÇÃO DE VENDEDORES DE LIVROS
USADOS,  COMUNICA  QUE  EM  VIRTUDE  DA  AUSÊNCIA  DE  OUTRAS  CHAPAS  PARA
CONCORRER A DIRETORIA DA MESMA, NÃO HAVERÁ ELEIÇÃO ESSE ANO E A GESTÃO ATUAL
(COM SUBSTITUIÇÃO DE  ALGUNS MEMBROS),  PERMANECERÁ POR MAIS  UM MANDATO.
ATENCIOSAMENTE A DIRETORIA

 
(Transcrição da nota COMUNICAÇÕES de Nº 4379, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO_

 

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 009/2023 – CPL/SEDRAMER

Processo Administrativo nº 00299.000245/2023-33

Objeto: CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO POVOADO SÃO DOMINGOS EM JOSÉ DE FREITAS
– PI
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A Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias em face
de  ter  sido  declarada  vencedora  da  licitação  a  empresa  M  P  ENGENHARIA  LTDA  CNPJ
23.559.275/0001-65  desta  Secretaria,  designada  Comissão  Permanente  de  Licitações  desta
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional,  Abastecimento,  Mineração  e  Energias  Renováveis,
designada pela Portaria n° 3, de 17 de Janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº
13/2024 de 19/01/2024 pag 24 e 25; e, considerando que o presente procedimento licitatório não
apresenta  vícios,  bem  como  se  mantém  oportuna  e  conveniente  a  contratação  pretendida:
HOMOLOGO e ADJUDICO a licitação realizada por meio do Edital da Concorrência em tela para
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA NO POVOADO SÃO DOMINGOS EM JOSÉ DE FREITAS – PI, ao
valor de R$ 155.890,40 ( cento e cinquenta e cinco mil reais oitocentos e noventa reais e quarenta)
com fundamento no art. 43,VI da Lei 8.666/93. Fica convocada a empresa adjudicatária para no prazo legal, contados da
convocação e após Publicação deste, para assinar o contrato correspondente sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2024.

Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio

Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 4403, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL - SEAGRO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2024

PROCESSO SEI N° 00317.001287/2023-26

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações,  e  conforme o que consta no PROCESSO SEI N° 00317.001287/2023-26,
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 002/2024, tipo Menor
Preço, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de obras e
serviços de recuperação de 34,70km de estrada vicinal com revestimento primário, nos Povoados
Morro  Velho,  Juazeiro,  Santo  Antonio,  Caraíbas,  Altos,  Lagos  da  Barra,  Corrente  e  Sitio,  no
município de Tamboril-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa R. M. Amorim Ltda,
Com Proposta Comercial No Valor De R$ 1.516.928,95 (um milhão, quinhentos e dezesseis mil,
novecentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), pela proposta mais vantajosa para esta
Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEAGRO/PI, Rua David
Caldas,  139,  Bairro  Centro,  CEP:  64.001-190,  nesta  Capital.  Tel:  (86)  3221-3787/2028.  E-mail:
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seagro@seagro.pi.gov.br.

  Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

Fábio Henrique Mendonça Xavier De Oliveira

SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 4426, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 010/2023 – CPL/SEDRAMER

Processo Administrativo nº 00299.000248/2023-77

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE 5.772,00 M2 DE RUAS NO
MUNICÍPIO DE PEDRO II – PI

A Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias em face
de ter sido declarada vencedora da licitação a empresa T R DE SOUZA DE NETO CONSTRUÇÕES
LTDA CNPJ 50.568.585/0001-19 desta Secretaria, designada Comissão Permanente de Licitações
desta Secretaria de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis,
designada pela Portaria n° 3, de 17 de Janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº
13/2024 de 19/01/2024 pag 24 e 25; e, considerando que o presente procedimento licitatório não
apresenta  vícios,  bem  como  se  mantém  oportuna  e  conveniente  a  contratação  pretendida:
HOMOLOGO e ADJUDICO a licitação realizada por meio do Edital da Concorrência em tela para
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE 5.772,00 M2 DE RUAS NO MUNICÍPIO
DE PEDRO II – PI ao valor de R$ 748.352,28 ( setecentos e quarenta e oito reais trezentos e
cinquenta e dois reais e vinte e oito centavos) com fundamento no art. 43,VI da Lei 8.666/93. Fica convocada a empresa
adjudicatária para no prazo legal, contados da convocação e após Publicação deste, para assinar o
contrato correspondente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2024.

Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio

Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias
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(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 4436, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ABASTECIMENTO, MINERAÇÃO E
ENERGIAS RENOVÁVEIS - SEDRAMER

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA N° 019/2023 – CPL/SEDRAMER

Processo Administrativo nº 00299.000284/2023-31

OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE 3.856,00 M2

DE RUAS NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS – PI

A Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias em face
de ter sido declarada vencedora da licitação a empresa T R DE SOUZA DE NETO CONSTRUÇÕES
LTDA CNPJ 50.568.585/0001-19 desta Secretaria, designada Comissão Permanente de Licitações
desta Secretaria de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias Renováveis,
designada pela Portaria n° 3, de 17 de Janeiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado nº
13/2024 de 19/01/2024 pag 24 e 25; e, considerando que o presente procedimento licitatório não
apresenta  vícios,  bem  como  se  mantém  oportuna  e  conveniente  a  contratação  pretendida:
HOMOLOGO e ADJUDICO a licitação realizada por meio do Edital da Concorrência em tela para
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO DE 3.856,00 M2 DE RUAS
NO MUNICÍPIO DE CARAÚBAS – PI, ao valor de R$ 500.077,05 ( quinhentos mil setenta e sete reais
e cinco centavos) com fundamento no art. 43,VI da Lei 8.666/93. Fica convocada a empresa adjudicatária para no prazo
legal, contados da convocação e após Publicação deste, para assinar o contrato correspondente sob
pena de decair  o  direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções previstas no art.  81 da Lei
8.666/93.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Teresina/PI, 23 de fevereiro de 2024.

Paula Jeanne Rosa de Lima Sampaio

Secretária Estadual de Desenvolvimento Regional, Abastecimento, Mineração e Energias

(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 4446, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DO
AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL - SEAGRO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2023

PROCESSO SEI N° 00317.001114/2023-16

A Secretaria de Agronegócio e Empreendedorismo Rural-SEAGRO do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no PROCESSO SEI N° 00317.001114/2023-16,

HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 020/2023, tipo Menor
Preço, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de obras e

serviços de pavimentação em paralelepípedo de 12.460,00m² na zona rural, no município de Nazaré
do Piauí-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da empresa Andros Construção Eireli - EPP,

com proposta comercial no valor de R$ 1.643.715,78 (um milhão, seiscentos e quarenta e três mil,
setecentos e quinze reais e setenta e oito centavos), pela proposta mais vantajosa para esta

Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SEAGRO/PI, Rua David
Caldas, 139, Bairro Centro, CEP: 64.001-190, nesta Capital. Tel: (86) 3221-3787/2028. E-mail:

seagro@seagro.pi.gov.br.

 

  Teresina (PI), 23 de fevereiro de 2024.

 

Fábio Henrique Mendonça Xavier De Oliveira

SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL-SEAGRO

 
(Transcrição da nota TERMOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO de Nº 4475, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_ERRATAS_

 

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.  - AGESPISA

ERRATA AO CONTRATO Nº 101/2023-SUPLI/GEGCO/AGESPISA REFERENTE À DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 61/2023-SUPLI

RETIFICA-SE O CONTRATO DA NUNES & NUNES LTDA-HIDROCAMPOS, QUE POSSUI COMO

mailto:seagro@seagro.pi.gov.br
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OBJETO A  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE:  PERFURAÇÃO DE
POÇOS TUBULARES, PARA EXECUTAR A PERFURAÇÃO DE 01 (UM) POÇO TUBULAR COM 280,0
METROS  DE  PROFUNDIDADE  NO  MUNICÍPIO  DE  INHUMA/PI,  ASSINADO  EM  13/12/2023,
ANTERIORMENTE PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, DOE - PI NO DIA 27/12/2023,
EDIÇÃO Nº 246/2023, PÁGINA 162.

ONDE SE LÊ:

OBRA Perfuração de 01 (um) poço na cidade de Inhuma/PI, com profundidade de 172mt
LOCAL João Paulo Segundo DATA  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇOS
R$UNITÁRIO TOTAL

1 Licença Ambiental (projetos, LP e LI) Vb    

2 Transporte de Perfuratriz/ Ferramentas/
Revestimento Vb 1 100,00 100,00

3 Transporte de Compressor Vb 1 100,00 100,00
4 Instalação de Perfuratriz Vb 1 100,00 100,00
5 Instalação de Compressor Vb 1 100,00 100,00

6 Perfuração em 8” (00 a 119m) Rocha
Sedimentar M 119 150,00 17.850,00

7 Perfuração em 6” (119 a 172m) Rocha
Sedimentar M 53 140,00 7.420,00

8 Revestimento tubo PVC Aditivado – STD
de 6” M 120 200,00 24.000,00

9 Completação M 120 10,00 1.200,00
10 Teste de vazão com bomba submersa H 24 70,00 1.680,00
11 Cimentação (0,0m a 15m) M 15 100,00 1.500,00

12 Sapata de Proteção (0,2mm x 1,0m x
1,0m) Vb 1 300,00 300,00

13 Tampa de poço de 6” Ud 1 50,00 50,00
VALOR TOTAL R$ 50.820,00

VALOR TOTAL: R$ 50.820,00 (cinquenta mil, oitocentos e vinte reais).

LEIA – SE:

OBRA Perfuração de 01 (um) poço na cidade de Inhuma/PI, com profundidade de 172mt
LOCAL João Paulo Segundo DATA  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT PREÇOS
R$UNITÁRIO TOTAL

1 Licença Ambiental (projetos, LP e LI) Vb    

2 Transporte de Perfuratriz/ Ferramentas/
Revestimento Vb 1 100,00 100,00

3 Transporte de Compressor Vb 1 100,00 100,00
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4 Instalação de Perfuratriz Vb 1 100,00 100,00
5 Instalação de Compressor Vb 1 100,00 100,00

6 Perfuração em 8” (00 a 119m) Rocha
Sedimentar M 119 150,00 17.850,00

7 Perfuração em 6” (119 a 172m) Rocha
Sedimentar M 53 140,00 7.420,00

8 Revestimento tubo PVC Aditivado – STD
de 6” M 120 200,00 24.000,00

9 Completação M 120 10,00 1.200,00
10 Teste de vazão com bomba submersa H 24 70,00 1.680,00
11 Cimentação (0,0m a 15m) M 15 100,00 1.500,00

12 Sapata de Proteção (0,2mm x 1,0m x
1,0m) Vb 1 300,00 300,00

13 Tampa de poço de 6” Ud 1 50,00 50,00
VALOR TOTAL R$ 54.400,00

VALOR TOTAL : 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).

TERESINA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024

JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA

Diretor Presidente

 

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.  - AGESPISA

ERRATA À ORDEM DE SERVIÇO Nº 23/2023-DIGOM REFERENTE À DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 61/2023-SUPLI

RETIFICA-SE  À  ORDEM  DE  SERVIÇO  DA  EMPRESA  NUNES  &  NUNES  LTDA-
HIDROCAMPOS, QUE POSSUI COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO RAMO DE: PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, PARA EXECUTAR A PERFURAÇÃO DE 01
(UM) POÇO TUBULAR COM 280,0 METROS DE PROFUNDIDADE NO MUNICÍPIO DE INHUMA/PI,
ASSINADA EM 13/12/2023.

ONDE SE LÊ:

VALOR TOTAL: R$ 50.820,00 (cinquenta mil, oitocentos e vinte reais).

LEIA – SE:

VALOR TOTAL: 54.400,00 (cinquenta e quatro mil e quatrocentos reais).

TERESINA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024
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JOSÉ RIBAMAR NOLETO DE SANTANA

Diretor Presidente

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 4442, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL  - SEAGRO

RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 272/2022

A Secretária  do  Agronegócio  e  Empreendedorismo Rural  -  SEAGRO,  comunica  que  a  matéria
publicada na página nº 97 (REF. 4222), da edição nº 37, de 22/02/2024, no Diário Oficial do Estado –
DOE/PI,  referente  ao  1º  Termo  Aditivo  ao  Contrato  N°  272/2022,  ONDE SE  LÊ:  DATA  DA
ASSINATURA: 01/12/2022, LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 01/09/2023.

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.

 

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 4444, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC

 

Errata Extrato da Ata de Registro de Preços 002/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico SRP nº 008/2023

Processo Sei nº 00011.017303/2020-94

Identificador da Licitação site: https://www.gov.br/compras/pt-br

 
Fica retificado o extrato de Ato Administrativo apenas o valor do Item 8 (valor para 12
meses) dos 21 itens registrados conforme descrito quadro abaixo referente ao pregão
Eletrônico nº 08/2023 – que possui como objeto: Registro de Preços para eventual e futura
Prestação de Serviços de Solução Inteligente e Integrada de Segurança Eletrônica, nos
diversos  prédios  públicos  das  escolas  estaduais  e  nas  unidades  administrativas  que

https://www.gov.br/compras/pt-br
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compõem a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI, publicado no DOE/PI N° 135º
Edição 8/2024, disponibilizado  em  11 de janeiro de 2024 e publicado 12 de janeiro de
2024, paginas 138-153.
 
ONDE SE LÊ:

LOTE/
ITEM

DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS

QTD.
MÊS

QTD.
TOTAL
(12
MESES)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
R$

VALOR
TOTAL
MENSAL

Valor TOTAL
12 MESES
R$

8

ponto de
captura de
imagem tipo 3 –
ambiente de
corredor interno
com fluxo de
pessoas.

1128 13536 R$
170,73

R$
192.584,57

R$
2.311.014,82

 
LEIA-SE:

LOTE/
ITEM

DESCRIÇÃO
DOS SERVIÇOS

QTD
MÊS

QTD.
TOTAL
(12
MESE)

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL
R$

VALOR
TOTAL
MENSAL

VALOR TOTAL
12 MESES R$

8

ponto de
captura de
imagem tipo 3 –
ambiente de
corredor
interno com
fluxo de
pessoas.

1128 13536 R$
170,73

R$
192.583,44

R$
2.311.001,28

 

Onde se lê: Valor global estimado da contratação em reais: R$ 13.192.703,98 (treze milhões, cento
e noventa e dois mil, setecentos e tres reais e noventa e oito centavos).

 

Leia-se: Valor global estimado da contratação em reais: R$ 13.192.690,44 (treze milhões, cento e
noventa e dois mil, seiscentos e noventa reais e quarenta e quatro centavos).

 

Francisco Washington Bandeira Santos Filho​

Secretário de Estado da Educação



Disponibilizado: 23/02/2024 18:00:37 Publicado: 26/02/2024 00:00:00

Diário nº 38/2024, 23 de fevereiro de 2024.
*** Iniciado: 23/02/2024 08:53:48 ***

contPageBreak
Página 211/219

Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEDUC/PI

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 4447, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

SECRETARIA DE AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL– SEAGRO

RETIFICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 266/2022

A Secretária do Agronegócio e Empreendedorismo Rural  -  SEAGRO, comunica que a matéria
publicada na página nº 103 (REF. 4257), da edição nº 37, de 22/02/2024, no Diário Oficial do
Estado – DOE/PI, referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato N° 266/2022, 

ONDE SE LÊ: DATA DA ASSINATURA: 28/12/2022, 

LEIA-SE: DATA DA ASSINATURA: 26/08/2023.

Teresina, 23 de fevereiro de 2024.

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira.
(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 4449, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI

Termo de Retificação da Publicação de Lotação dos docentes aprovados no concurso
publico para provimento de vagas para docentes efetivos desta IES conforme EDITAL Nº

001/2023 - RETIFICADO.

Onde se lê:

INSCRIÇÃO - CANDIDATO CLASSE/REGIMEÁREA CAMPUS/CENTRO

198153 ERICK LEONARDO
FREIRE CARVALHO AUXILIAR-40H DIREITO -PCD D O M  J O S É  D I A S

VASQUEZ(BOM JESUS – PI)
192978 MARIANA CAVALCANTE
MOURA AUXILIAR-40H DIREITO - PNP

D E P .  J E S U A L D O
C A V A L C A N T I
BARROS(CORRENTE – PI)

198977 RUAN DIEGO DA SILVA
PAIVA ASSISTENTE-20H MATEMÁTICA

P R O F .
P O S S I D Ô N I O Q U E I R O Z
(OEIRAS – PI)

198440 JOÃO VINÍCIUS DA SILVA ASSISTENTE-20H MATEMÁTICA -
PNP

P R O F .  B A R R O S
ARAÚJO(PICOS  –  PI)
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Leia se:

INSCRIÇÃO - CANDIDATO CLASSE/REGIME ÁREA CAMPUS/CENTRO

192978 MARIANA
CAVALCANTE MOURA AUXILIAR-40H DIREITO - PNP

D O M  J O S É  D I A S
VASQUEZ(BOM  JESUS  –
PI)

198153 ERICK LEONARDO
FREIRE CARVALHO AUXILIAR-40H DIREITO -PCD

D E P .  J E S U A L D O
C A V A L C A N T I
BARROS(CORRENTE – PI)

198977 RUAN DIEGO DA
SILVA PAIVA ASSISTENTE-20HMATEMÁTICA P R O F .  B A R R O S

ARAÚJO(PICOS  –  PI)
198440 JOÃO VINÍCIUS DA
SILVA ASSISTENTE-20HMATEMÁTICA -

PNP
P R O F .
POSSIDÔNIOQUEIROZ
(OEIRAS – PI)

 TERESINA, PI, 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

COMISSÃO GERAL DO CONCURSO

(Transcrição da nota ERRATAS de Nº 4485, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_EDITAIS_

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

JT  HOLDING  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
37.546.064/0001-00, com sede na Estrada Teresina União, S/N, sala A, bairro Zona Rural, CEP
64009-500,  Teresina/PI,  representada  neste  ato  por  suas  administradoras  LENISE  COSTA
FONSECA, inscrita no CPF nº 6xx.xxx.xxx-xx, portadora do RG nº 2xx.xxx SSP/ PI,e TEREZINHA DE
JESUS FONSECA PORTELLA NUNES, inscrita no CPF nº 6xx.xxx.xxx-xx, portadora do RG nº 4xx.xxx
SSP/PI, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 1.072, do Código Civil de 2002, Lei n.º
10.406 de 10.01.2002, convocam os demais sócios para reunirem-se em assembleia, a ser realizada
no dia  05/03/2024,  na Avenida Elias  João Tajra,  1111-B,  Bairro de Fátima,  Teresina-PI,  CEP:
64.049-300 (Rafael Trajano Advocacia), em primeira convocação às 10:30 horas, necessitando a
presença dos titulares de 3/4 do capital  social,  e  em segunda convocação às 11horas,  com
qualquer número.A assembleia terá como ORDEM DO DIA:

Deliberar sobre a alteração do contrato social para constituir usufruto de parte das cotas da1.
sociedade à Sra. TERESINHA DE JESUS ROSAS COSTA FONSECA, RG 5x.xxx – SSP/PI e
inscrita no CPF/MF sob o nº 7xx.xxx.xxx-xx, genitora de todos os sócios;

Teresina, 22 de fevereiro de 2024
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JT HOLDING LTDA                                         JT HOLDING LTDA

CNPJ nº 37.546.064/0001-00                              CNPJ nº 37.546.064/0001-00

LENISE COSTA FONSECA                            TEREZINHA DE JESUS F P NUNES

CPF nº 6xx.xxx.xxx-xx                                       CPF nº 6xx.xxx.xxx-xx
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 4309, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

 CORREGEDORIA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ 

EDITAL Nº 04/2024 - CGDPE

CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA

O Corregedor Geral da Defensoria Pública do Piauí, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo
20, inciso I, da Lei Complementar nº 59 de 30 de novembro de 2005 e observando o disposto nos
artigos 51 a 56 e 61 a 73 do Provimento nº 04/2017 - Regulamento Interno da Corregedoria Geral –,

COMUNICA  o  CALENDÁRIO  TRIMESTRAL  DE  CORREIÇOES  ORDINÁRIAS-  MESES
MAIO/JUNHO/AGOSTO/SETEMBRO/OUTUBRO -ANO 2024,  a  se  realizar  nas  datas  e  nos
seguintes órgãos de atuação/execução da Defensoria Pública:

MÊS DE MAIO/2024

DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO ORGÃO DE
ATUAÇÃO

DEFENSOR(A)
PÚBLICO(A)

07/05/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

NELSON NERY
COSTA

08/05/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

2ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

NORMA BRANDÃO DE
LAVENÈRE
MACHADO DANTAS

08/05/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA
PÚBLICA DA
INFÂNCIA E
JUVENTUDE

DANIELA NEVES
BONA

09/05/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

JOSÉ WELIGTON DE
ANDRADE

10/05/2024 SEXTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

2ª DEFENSORIA
PÚBLICA DA
INFÂNCIA E
JUVENTUDE

KARLA CIBELE TELES
DE MESQUITA
ANDRADE

13/05/2024 SEGUNDA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA
PÚBLICA DA
INFÂNCIA E
JUVENTUDE

AFONSO LIMA DA
CRUZ JÚNIOR
(SUBSTITUTO)
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14/05/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

OSITA MARIA
MACHADO RIBEIRO
COSTA

15/05/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

5ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

ELISABETH MARIA
MEMÓRIA AGUIAR

16/05/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

6ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

ELISABETH MARIA
MEMÓRIA AGUIAR
(SUBSTITUIÇÃO)

17/05/2024 SEXTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA
PÚBLICA DA
INFÂNCIA E
JUVENTUDE

AFONSO LIMA DA
CRUZ JÚNIOR

21/05/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

7ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

DILENE BRANDÃO
LIMA

22/05/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

8ª DEFENSORIA DE
CATEGORIA
ESPECIAL

ANA PATRÍCIA PAES
LANDIM SALHA

23/05/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO JÚRI

DÁRCIO RUFINO DE
HOLANDA

27/05/2024 SEGUNDA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00 h

2ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO JÚRI ADRIANO MORETE

28/05/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO JÚRI

ERISVALDO
MARQUES DOS REIS

29/05/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO JÚRI

JEIKO LEAL MELO
HOHMANN BRITTO
(SUBSTITUIÇÃO)

 

MÊS DE JUNHO/2024

DATA DIA DA
SEMANA HORÁRIO ORGÃO DE

ATUAÇÃO
DEFENSOR(A)
PÚBLICO(A)

04/06/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

KLÉSIA PAIVA MELO
DE MORAES
(SUBSTITUIÇÃO)

06/06/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

2ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

JULIANO DE
OLIVEIRA LEONEL
(SUBSTITUIÇÃO)

11/06/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

JULIANO DE
OLIVEIRA LEONEL
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13/06/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

5ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

KLÉSIA PAIVA MELO
DE MORAES

18/06/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

6ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

FABRÍCIO MÁRCIO DE
CASTRO ARAÚJO

20/06/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA
PÚBLICA DO
SISTEMA
PRISIONAL

IRANI
ALBUQUERQUE
BRITO

 

MÊS DE AGOSTO/2024

DATA DIA DA SEMANA HORÁRIO ORGÃO DE
ATUAÇÃO

DEFENSOR(A)
PÚBLICO(A)

05/08/2024 SEGUNDA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

DEFENSORIA
PÚBLICA DE
VALENÇA

OMAR DOS SANTOS
ROCHA NETO

06/08/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

ANTONIO
WANDERLEY LEAL
BRITO (SUBSTITUIÇÃO
NATURAL)

06/08/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

2ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

ANTÕNIO
WANDERLEY LEAL
BRITO

07/08/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

GILMARA GUIMARÃES
BEZERRA PESSOA

07/08/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

JULIETA SAMPAIO
NEVES AIRES

08/08/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

5ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

LEONARDO
NASCIMENTO
BANDEIRA

19/08/2024 SEGUNDA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

6ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

ELIOMAR GOMES
MONTEIRO

20/08/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

7ª DEFENSORIA
PÚBLICA DE
PICOS

LEONARDO
NASCIMENTO
BANDEIRA
(SUBSTITUIÇÃO)

21/08/2024 QUARTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

DEFENSORIA
PÚBLICA DE
JAÍCOS

KAROLYNE DUARTE
CHAVES ELLERY
BARREIRA
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22/08/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

DEFENSORIA
PÚBLICA DE
SIMÕES

ANA CLARA RIBEIRO
DE SOUSA

 

MÊS DE SETEMBRO/2024

DATA DIA DA
SEMANA HORÁRIO ORGÃO DE

ATUAÇÃO
DEFENSOR(A)
PÚBLICO(A)

03/09/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

1ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

SILVIO CÉSAR
QUEIROZ

05/09/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

3ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

FRANCISCA HILDETH
LEAL EVANGELISTA
NUNES

10/09/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

4ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

VIVIANE PINHEIRO
PIRES SETÚBAL

12/09/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

5ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

HARADJA
MICHELLINY DE
FIGUEIREDO
FREITAS FREITAG

17/09/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

6ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

JOÃO BATISTA VIANA
DO LAGO NETO

19/09/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

7ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

ELISA CRUZ RAMOS

24/09/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

8ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

CONCEIÇÃO DE
MARIA SILVA
NEGREIROS

26/09/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

9ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

ROBERTO
GONÇALVES DE
FREITAS FILHO

 

MÊS DE OUTUBRO/2024

DATA DIA DA
SEMANA HORÁRIO ORGÃO DE

ATUAÇÃO
DEFENSOR(A)
PÚBLICO(A)

01/10/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

10ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

GISELA MENDES
LOPES

03/10/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

11ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

ANA CAROLINA DE
FREITAS TAPETY
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08/10/2014 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

12ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

ANA KEYLA DA SILVA

10/10/2024 QUINTA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

13ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

ERIC LEONARDO
PIRES DE MELO
(SUBSTITUIÇÃO)

15/10/2024 TERÇA-FEIRA A PARTIR
DAS 8:00h

14ª DEFENSORIA
PÚBLICA
CRIMINAL

VIVIANE PINHEIRO
PIRES SETÚBAL
(SUBSTITUIÇÃO)

FAZ SABER, que a partir de 12h00m (doze horas) de cada dia acima fixado, em relação ao orgão
que está sendo correcionado, serão recebidas quaisquer denúncias, reclamações ou sugestões a
respeito das atividades afetas aos serviços defensoriais e os atos praticados no respectivo órgão de
atuação,  as  quais  também poderão ser  enviadas ao e-mail  institucional  da Corregedoria-Geral,
corregedoria@defensoria.pi.def.br.

EXPEDE o presente Edital, para que seja levado ao conhecimento de todos, o qual será publicado no
Diário Oficial do Estado, na Internet e na Intranet da Defensoria Pública, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias do início dos trabalhos correcionais, devendo ser o mesmo afixado pelo membro
em exercício no órgão de execução, em local na sede Defensoria Pública que possibilite amplo
conhecimento do público, até quarenta e oito horas da data que antecede o período correcional
(art.52, §1º do Provimento nº 04/2017 da Corregedoria).

GABINETE DO CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA, em Teresina 23 de fevereiro de
2024.

FRANCISCO DE JESUS BARBOSA
(Transcrição da nota EDITAIS de Nº 4365, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

_LICENÇAS AMBIENTAIS_

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO PEIXE do Piauí, localizada no Município de São
José do Peixe endereçada na praça Helvidio Nunes, centro, de N° 405 de C    E   P  : 64555-000, inscritano
CNPJ  nº  06.554.000/0001-10,  Zona  Urbana,  representada  pelo  prefeito  CELSO  ANTONIO
MENDES COIMBRA, publica que solicitou a Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos do Piauí – a emissão de LP e LI para atividade de instalação e implantação de Aterro
Sanitário para o município.

 

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4310, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

WESLEY VIEIRA COELHO,  pessoa física com inscrição no CPF sob nº :  052.***.***-75, torna
público que solicitou da Secretaria de Meio Ambiente de Conceição do Canindé, e Superintendência

mailto:corregedoria@defensoria.pi.def.br
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de Meio Ambiente dessa Secretaria, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental-DBIA, para atividade
de EXPLORAÇÃO AGRÍCOLA, no empreendimento Matroá, Data Alagoinha, Zona Rural do município
de Conceição do Canindé, Estado do Piauí.

 
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4313, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR E OUTORGA
PREVENTIVA (AUTPOOP)

CODEVASF 7ª SR, (00.399.857/0001-26), torna público Requerimento de AUTPOOP na SEMAR -
PI  para  os  poços  de  Baixa  da  Salina(07°30’19.87’’S  41°06’09.95’’W),  Baixa  das
Cabeças(07°30’20.42’’S  41°12’50.37’’W),Cercadinho(07°29’08.23’’S  41°00’34.28’’W),  Chapada
do  Gato(07°27’36.20’’S  41°06’12.61’’W),Curral  Velho(07°33’37.94’’S  41°12’55.55’’W),  Lagoa
Grande(07°26’08.17’’S  41°08’31.34’’W)  e  Vilão(07°34’10.99’’S  41°07’43.72’’W),localizados  na
Zona  Rural  do  Munícipio  de  Massapê  do  Piauí.

Sr. Marcelo Vaz da Costa e Castro

Superintendente 7ª SR

 

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4320, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

FRANCISO  JANDSON  COELHO  LIMA  CPF  Nº  054.***.***-82,  TORNA  AO  PUBLICO  QUE
REQUEREU JUNTO A SEMAR – PI, AS LICENÇAS AMBIENTAIS PREVIA/INSTALAÇÃO/OPERAÇAO
E AD PARA IMPLANTAÇÃO DE PROJETO AGRICOLA PLANTIO DE EUCALIPTO NA FAZ. CHAPADA
DO BONITO – DATA MARIA PRETA ZONA RURAL NO MUNICIPIO DE JAICÓS - PI
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4336, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

Brasil  Ecoenergia LTDA,  inscrito no CNPJ 12.808.301/0001-25,  torna público que solicitou à
SEMARH a Renovação de Licença de Operação, para formulação de rações balanceadas e farinhas
de osso e/ou penas e de alimentos preparados para animais, no município de Piracuruca-PI. Foi
determinado Relatório de Desempenho Ambiental – RDA.

(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4405, datada de 23 de fevereiro de 2024.)

SAVINA AMALIA MARINHO MAGALHÃES, CPF: 106.******-72, torna público que recebeu da
SEMARH, a Licença Prévia – LP para o desenvolvimento da atividade de plantio de culturas anuais
ou  semi-perenes  (exceto  horticultura,  fruticultura  e  silvicultura)  na  Fazenda  Baixa  Grande,
Município de Santa Filomena – PI, com validade de 01 ano.

SAVINA AMALIA MARINHO MAGALHÃES, CPF: 106.******-72, torna público que solicitou à
SEMARH  Licença  de  Instalação  –  LI  e  Autorização  de  Supressão  Vegetal  –  ASV,  para  o
desenvolvimento da atividade de plantio de culturas anuais ou semi-perenes (exceto horticultura,

https://www.google.com/search?q=Everardo+Lima+Ara%C3%BAjo&stick=H4sIAAAAAAAAAONgVuLVT9c3NCwqLzc3y83NecRowS3w8sc9YSn9SWtOXmPU5OIKzsgvd80rySypFJLmYoOyBKX4uVB18ixiFXUtSy1KLErJV_DJzE1UcCxKPLwrKx8AUDw03WQAAAA&sa=X&ved=2ahUKEwi6ltjQ_4T5AhWBIkQIHds5CbwQzIcDKAB6BAgMEAE
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fruticultura e silvicultura) na Fazenda Baixa Grande, Município de Santa Filomena – PI.

MOYSES NERY, CPF: 129.******-34 torna público que solicitou à SEMARH a Regularização do
Poço Tubular - localizado CONDOMÍNIO FAZENDA TRÊS FRONTEIRAS, coordenadas geográficas
Latitude 9°15'32.13"S - Longitude 45° 3'28.72"O, município Bom Jesus - PI, tendo como finalidade
consumo humano.

CESAR  EDUARDO  LAMAISON  DEZORDI,CPF:  720******72,  torna  público  que  solicitou  à
SEMARHLicença Prévia – LP e Autorização de Supressão Vegetal – ASV, para o desenvolvimento da
atividade plantio de culturas anuais ou semi-perenes (exceto horticultura, fruticultura e silvicultura)
na Fazenda Plante I, Município de Bom Jesus – PI.

FAUSTO RANUCCI,  CPF:  237******04,  torna público que solicitou à SEMARH, a Licença de
Operação de Regularização – LO-R, para o desenvolvimento da atividade plantio de culturas anuais
ou semi-perenes (exceto horticultura, fruticultura e silvicultura) na Fazenda Calibri, Município de
Bom Jesus – PI.

FAUSTO RANUCCI, CPF: 237******04, torna público que solicitou à SEMARH Licença Prévia –
LPe Autorização de Supressão Vegetal  –  ASV,  para o desenvolvimento da atividade plantio de
culturas anuais ou semi-perenes (exceto horticultura, fruticultura e silvicultura) na Fazenda Calibri,
Município de Bom Jesus – PI.
(Transcrição da nota LICENÇAS AMBIENTAIS de Nº 4416, datada de 23 de fevereiro de 2024.)
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